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tr§TADO DO AItr{Z)}-ÁS
I\IUNIChIO DE CAÂPIR{NGA

COMISSÂO PERMÀ\ENTE DE LICITAçÃO
A}'ISO DE CHAMADÀPÚALICÂ DA,\CRICL]-TUR\ FAMII,IAR N!

0l/202ó - cPCTPMC

A PR.U'ETIIRA MLhIICIPAL DE CAAPIRAIIC{AM. através
da Comissâo Permncntc de Contratâçâo, toma público o
E)ÍTÀL DE CHAMADA PÚIBUCA N" 0112026 _ CPC/PI}IC.
destinado a AQUS çÃO DE GÀBOS ALIIIEYTiCIOS DA
AGRICWN,]RÀ EÀMILIAR E IX) IMPRMIDE)OR
FAMILIAR RI]RÂL OU DE SUA§ ORGAN]'ZAÇÔES PARÀ
ATINDm Á AIIMBIU{ÇÃO ESCOIÁR MUNICIPÀIJ
atÍavés do Progrann Nacional de Atinrntação Bcolar/PNAE
com fundarrEnto no art.l4, da tri n' I l.%7/2009. ahenda pela
Lei f 14.K,012023, alterada pela tri n' 15.226/2025, de
30/@/2025 para estabeleceÍ cm 45Yo o percentual mínino para
aquisiçào tie gêneros aliÍrEntícios diretarEnte da agricultura
familiar e do enprccndcdor familiar rural no âr$ito dcsse
progÍirnB e c/c regulanrcntada pela Resolução CD/FNDE, n'
0í2020, c suas ahcraçôcs c dcnuis norrras que regcma Ímtéria.

Drtâ e t-ocâl para entregs dm enrelopes: de 20 de fevereiro a I I
de narco de 2026, das 08:00h às l2:00h, ç das 14:00 às 17:00, na
sala de reuniões da CPC, localizada na sede da Prefeíura
Municipal situada à Pmça 28 de Dezntrro, n" 332, Bairro Santa
hzia. CEP: 69.410{00 Caapiranga/AM.

Abertura üs h\,elopes: 12 de narço de 2026, ás 09:00hrs, na
salâ dc rêuniões da CPC,.localiada na sede da Prefeirura de
Caapimnga. situada à Pmça 28 dc Deznüro. n'332 BaiÍÍo
Santa llzja, CEF:69.41G000 - Caapiranga/AM.

Reqdsitos otr dÍxunrento§: os procedinrntos para participação
cstarão disponivcis no Edtal & Chamda PúHica N" 0l/2026,
que podení ser retirddo no horário de eqrediente das 08h:00min
âs l2h:mmin, c das 14:00às l7:00, no cndcrcço acirm citado.

Caapiranga/AM, 19 de fevereiro de 2026

tÁztnoutwnósÁPÁRÍcro
Agente de Contmtaçâo

Pullicâ& por:
Joice Tavares da Silva

Código ldentifi caôr:Fl9A72D5

Matéria publicada no Dário Oficial Eletónico dos Municípios
do Frtado do Amaz)oas no diâ2010?2026. Edição ,{O49

A verificação de autenticidade da Írntéria podc scr feita
infornnndo o código identificador no site:
https //lrrw.diariomrnicipal.combr/aarÍy'
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PREFEITURAS

Borba

avtso oE LlctrAçÃo coNcoRRÊNcn ELErRôt{tca t{p 003,2026
C',rnicípio de Borba/AM, por meio da Comissão Permênênte de Licitaçâo,

\r, públicoquê realizará licitaçáo, na forma da legislaçáo vigente, confoÍme
especifcáções abaixo:
OBJETO: ContrataÉo de empresa especializada em arquileturâ/engenharia
pará êxêcução da obra de construÉodo prédio que âbrigâÍá o núcjeo básico
do CEU da Cultura no Municipio de Borba/Am, comtemplado pelo Novo PAC,
conÍorm6 descÍiçâo constântes dos pÍoiêtos técnicos, planilha orçamentánã,
cronograma f lsico{inanceiro e demais ôspecificaqôes técnicâs.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/03/2026, às 15h00 (horário ds 8râsíliâ).
cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Mênor Preço Global.
oBTENÇAo oo EDITAL: o editel podêrá ser adquiíilo ôos sêguintes
endereços êlelrônacos: Ponâl Nacional de Compras Públicas (PNCP httpsJ/
wrlw.gov.bí/pncp/pt-bÍ) e Portãl Licitânêt (https:/4ichanêt.com.bí/)
INFORMAÇÔES: e-mail: comissaodecontÍatacao@boóa.âm.gov.br
cdoÍêfeituramuniciôâldêbôíbâ@omail.mm

REGISTRE.SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Borbâ/AM, 18 de Fevêrcirc de 2026

I IAR tlFIEIAL
-./

Número 35.&8 | Ano Cxxxlll
www,imprensaofr cial.am.gov.br

Caapiranga

Avtso DE ADJUDIcAÇÀo E HoMoLoGAçÃo
PRÊcÀo ELEÍRoNtco |f ool/2026

A Prefeílurá Municipâl de Caapiranga inscÍita no CNPJ n'
04.628.046/000'l{0. vem através desie, tomaÍ públicá a AdjudicâÇáo e
Homologaçáo pâra ciéncia dos intêrêssados. no cêrtame da modalidads
PREGÂo ELETRÔNlco N'. oo1/2026. objeto: Aquisição de Máquina para

o Município de Caapiíanga/Am. - Caminhâo Basculante 6m", - Plataíoma
TRANSFEREGOV.BR Convênio N" 982043/2025. celebrado enlre a Uniâo,
por intermédio do Ministéno dâ lntegraÉo e do Oesenvolvimento Regional e
o Município de Caapiranga/Am., de aêôrdo com âs condiçõês, quantidades
e êxigências eslab€lecadas neste Editalê seus anexos. Empresa vencedora:
FORZA DISTRIBUIDORA LÍDA. inscrita no CNPJ N'46.135.49910001-45.
Valor Global: R$ 520.000,00 (quinhêntos e vinte mil rcais). FUNDAMENÍO
LEGAL: Lej Federal no. 14.133/2021, Íegúhmênlada pelo Decreto Municipal
N". 03/2024, e, demâis logislaçôos adicávois quê não conf,itarêm, ê. ainda,
dê acordo com as condiÉes 6tabelecidas no Editâl com seus Anexos.
Píoduzindo assim, seus jurÍdlcos e lêgais êfeitos. Publique-se.

Caaparanga/AM. 19 de íevererro de 2026

MÂTUUNHO XAVIER BRA2
Prefeito Municipal

\-,/ Âvrso DE LtctraçÁo
coNcoRRÊNclA N" 008/202s

O Municipio de Borba/AM, por meio da Coínissáo Permangntê ds LicitaÉo.
tomâ público quo realizará liciteÉo, nâ Íorma da legislação vigentê. conÍormê
êspecificaçó€s abaixo:
OBJEÍO: ContÍataÇáo dê pessoa juÍídica especializada pa.â construçáo
de Unidade de AtenÉo Pímáriâ - UBS Tipo lll, locâlizada na Rua L-Tíês
com Avenidã Monsenhoí Coutinho, Baino lpiranoa - Zona Urbana -
Boôa/AM, conforme especifcâdo no Projeto Básico e na Píopostia no

1 0471 9240001 25004 - Pr\r8/SÊMSÉJFMS.
DATA DA sEssÃo PÚBLICÂ: 11 de Íevereiro de 2026, às 10h00 (horário
de Brasília). CRIÍERIO DE JULGAN'IENTO: Menor Preço Global.
OBTENÇÁo oO EDITAL: O êdital poderá sêr adquirido nos sêguintês
endereços elêlrônicosr Portal Nacionâl de Comprãs Públicâs (PNCP https://
www.gov.br/pncp/pl$r ) e Portal Licitânet (httpsJíicitanet.com.bÍ/)
INFORMAçÔES: ê-ínail: comissaodecontratacao@borba.am.gov.br cdpÍe-
íeituÍamunicipaldêborba@gmail.com

REGISTRE-SE, CERTIFIQUE.SE E PUBLIOUE.SÉ

Borba/AM, 23 de Janeiro de 2026

NAYANDREA ROSARIO OE SOUZA
Agente de Contratação/Pregoerrâ

Comissão Peímanenle de Licitação da Prefeitüía de Eorba
Decreto N" 02í2025. de 03 de Janeiro de 2025

Protocolo 260683

NAYA}IORÊA ROSARIO DE SOUZA
Agente de ContrataÉo/Píegoeira

Comissáo PeÍmanenle de Licitação da PreÍeíuÍa de Eorba
Decrelo N',025/2025, de 03 de Janeiro de 2025

Protocolo 260677

avlso DE cHArAoA PúBuca x" 0í/2026
APrefêitura MunicipaldeCaapiranga/AM.,êtrâvésdaComissãoPeÍmanente
de Contrataçáo, loma público para conhêcimento dos interessados que, no
período de 20.02.2026 à 11.03.2026 estará r6cebendo os Documenlos de
HabilitaÉo e Projetos d€ vonda, visando a AQulsçÃo DÊ GÊNEROS
ALIMENTíCIoS oA AGRICULÍURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL oU oE SUAS ORGANIZAÇOES PARA ATENDER A
ALIMENTAçÃO ESCOLAR MUNICIPAL, duíante o periodo letivo escolãr
de 2026. A ab€rtura dos envolop6s s€rá dia 12.032026 às ogh. Maioíes
iníomâçóês, nâ sêdê da Píeíeitura Municipá|, nâ Sala de Reuniào da
CPC, locâlizada na P@ça 2E de Dezembro n' 332, Santa Luzia, ôessê
município, os procedlmentos pala pârticrpação estarão disponíveis no Edital
de Chamadâ Públicâ N" 01/2026. que poderá ser rêürado no horário de
expedrenle das 08h:oomin as 12hr00min, e das 14:00 às í7:00, no enderêço
acima citado.

Caaplranga/AM., 19 de íeveíêiro de 2026

LÁzaRo MUNHós APARicro
Agent€ de ContrataÉo

Protocolo 2ô0678

d iario.irnprensaoficial.am.gov.br

D90
Íl lmpreara do E.tldo do Amâzonâr

E ag)lmprên..orlclôl.m.zonrs
Protocolo 258029

vÁLtDo SâMENTE coÚ aurÉNTtcacÂo

DiáÍio Oficial Elêtrônico do
Estado do Amazonas



DlÁRIo 0FICIru, DA LINIÃ0. seçao : tssN 1677 7069 Ne 34, sêÍa{êta, 20 de íevereiro de 2026

avlso oÊ cH MAD^ âiBrr(Á lt Vro25
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^qL6r(Ão 
oL GENfqos al MrNr|(ios oÂ ÂGRtcillrunÂ rÀMr-tjrÀ E Do

tMpRllNoEDoq taMtlrÀÊ RUqÁL ou Dt sLJÁs oncÂ{tzÀcÕEs pÂtÁ ÁTarriER À
ÁLrvFNrÀçÃo .s(orÀ& MLr (rpa_ dLãrre o ,àíoóo lenÉ e.iá"i ae lo:o r Àã,À
dG enwlop,r rera d.à 1r.0].1016 d.09h. Mj,o,êr 

'htorn.çód, na s.d. dã prêre(u,.
Mrni.ipâÍ, na sâra dê nêlniào da cPc, lo.alna& nn praçà .28 ãe óé.embrú, n- 332, Sôn!átu,; nFse mLn.Líp o. o. Dro.F. rcnro, p]a pa,r'. pa;o r'L"r.io ú,.po.,te r.o Êú.r.to.(hrhôd. Pubri(a,tp 0l/r02b oLp pode'á Fr reiiá;o no ho-álo de.^ppdente dà1
08h.00í'n á\ 12- 00É a, e dar 1r.00 á( 17 OO, .o endn'e@

c.apirán8á/AÀ1, 19 dê r.wÉtô de 2026
üiiano NruNsds APAtícro

&ed. dê co.trarâ!ão

PREFEITURA MUNIcIPAL DÊ ÉIRUNEPÉ

ÊxriÂro ff ao rnÀTo t{e,/2026

Êrpéciê: Têrôo de conúato h! 00712026
Obi€ro: Cô.st.uçâo de Esola dê MàdêrE - Ttpô 02, Âtdeia SlÕ tÕão, rona rural do
Munidpio oe :ruí.pélÂh. Pôrt€ coiraG.tê: M!ni.;.io de lnunepé prêíanuÍa
Muni.ipal, Pane cont.ãrada: CONSIiUÍoRÂ crpRrAttlo LToA cNpt 11.359.15?/ooo1.l4

dô15 cenravdl. Dotàção Õçamentárlâ: ar dêrpEq§ de.ôíenles dâ .onlrar.çáo côúerão à
.ôntã da Rubn.a: uàidàd.: 02.05.01 se.Íeràiâ Mrnicrpàt dê tducacão. prcEramô de
lràbãlhór 12.361.0210,1002.00@ , constr!çào, âhptÊçâo, .eformâ e êquipâm€nrot pôra
únüâdes de ensnô. Elêmêrto oe.pêra:44905191 obras ê hiralôções / ob.ãs cm
andamento. Modârdàd€ d. 5ête9ão dái proêólràs, Con.oÍê.ciâ ne 001/2026 Vi8ênoa da
cohtÍa\ado 09/O2/2a26 a 09102/2021 -

EXTIÂTO Dt COirÍRÀTO N! 8,/2016

E5pêcie: Íemo dê cô.tratô ó! 003/2026
obiêto: aohiíuçào dc El@lr de Mádena - tipo 02, aoúunidade ci$no, .o.ã rurai do
Muni.ípio de ÉirureÉ/AM. Pârtê Co.trãtânre: Mlri.ipio dê rirlnêp'é prêÍeúurâ
Mlnc'pâl Parte cont.ãtadai rurz A.l. ÁLvú - ctlpl 50510605/om1-09. vrlor do conl.âto:
RS ?3aosl.nJ (drrclro\ É1, I rqüÊ-ú . ;m Íed, e cu. ertd . +ds
.entaÉr. Dotação o(ãmeótária: A5 desp.§ã5 d<oíênres da (onrrátãçãô cor€rao à conia
dá Ruhricàr Undade: 02.05.01 - §ecreiáta Muntcipát dê Educção p.ôgram. de ràb.lhol
12.361.0210.1m2 004ô - Coíín,Éo. ânpliaçãô, r-êiormã e equipãmÊnlor para unidrdes
de en.ino Elêhenro D.spes: 4 4 90.51.91 Ohrã! ê |rer.taçôês / Obrar êm andâmenio
Modâlidàd€ de 5êleçào dás propoíãs: coícoúênc a n, 001/2026 yrqéôc,á Cê côíÍàtàd.l
09/02/2026 2 09/ A2 12027

t,fiiaTo DI coNtÂflo xq 111026

Espé<ie: Ierfro de Conríarc ne 00912026
Oueto: CóístruÉo de Escorã de MêdeÉ rrpo 02, Coô!.ldade De Aàlâia, zon. rlrêt do
Municipo de €nunepé/AM. Pânê CoôÍaranÉi Muiicípio de firuneré - prêíeitúíd
Mun,.pàl Pârte cDntErada: JtÁR coNst(llçÕEs rÍ0^ - ctlpl 33.540,523/ooo1-5l và,oÍ
do coónáto: 35 236 146,39 Íduz.ntôe e onenú ê têrí frit, cenro e quárenta ê sêi. rêair r
trinta e nové ceôralor. ootação ôrçãôenlêriã: As despésar dê@íenles d3 co,rrãrãção
coúerâo à .ontã d! Aubrcê: u.idade: 02.050r sêcrêtâii Municipat de Ed!.áçáo.
P.o8raôa de ràb.lho: 12 361.0210.1002 00OO CônsÍ!ção, ãhptiação, rêi.rmà e
êqúipãmentoi par. u.idàdes d€ ên5.o Eleme.ro Derpêsai 4.4.90.51.91 Obrãs .
'rtêràÊ€\ /obi.s 4F ándàae.lo vod.hoáôo dF 5e eÉo dài p,opo,r\ (o-ro.rê.<.à n,
@l/1076 V'3ãn.É dà ro1,d,d\ia. O9/o) )o/h é A9lO2t)Ot

EtÍiÀTo DE CONÍiÁÍO nr t/2025

EtDi.ie: Terôo de Contraio n? 01012026
objêtó: cónsi.ução dê Éú!a dê Mãdêka Í'rb !2, aldêiã Paíâí$ t, 7ôna Burât do
Mun(ipE dc Ltrunepé/ÁM. Iyu..npo de tjJmpe Drêíênura
Mrni.'p,r pàdp (o.rardod tcs st Êv (o( t co\slRrçÔLs r_DA. c\ot l4 691 357/oo0t.
23. !álor do clnt.atô: nS 288.1€r,77 {duz.n1oi . ortenra e oito mrr, cêrro e se§e.nra ê
dois réóis e serenr. e s.te cEnravos). Ootaçâo oíçàm$táriai Ás detpesár d«orenrds d.
connalôÉo .oí€rão à c..rã dâ Rüb.ica: Unid.ner 02.05.01 - S.cÍéiana Municipat dê
ÊdúcaÉo. ProgGma dê úàbalho: 12 36102101002.000, Conn.uçáó, ãmpt€ção, refoÍmâ
e equipàhentós pâra unidãdes de ensino ttême.ró Dêpera 44.90.51.91 . Obrã! e
rnstalà{ô.§ / Obras êm àódrmenro. Moda|dôde de iêrêÇâô da! proposrôs: Con.oíênria nq
OOU2O26. Vlsênciã dô contrataçâo @la2/2o16 z U)/Ail2A27.

EXÍÀÀÍO OE COttTR TO t\le 1V2026

trpéciêr remo de ConÍato .q 01V2026
Obiero: constÍuçào de Esola de Môdeúa Teo 0r, Coúunrdàdê Âtdeii Extrêôa, zonâ
f,lrài dô Mlnicípió de Errr.êpélAM Pánê co.r.ãt nrp: Municip,o dê Eirunepé pÍ€têlluÉ
Mu.k,iul Dá1ê (o^rrradd rc! 5rnv,ços I Co\(ÍiLçÕLs LrDÁ crtpr je.69r 8.4ooi)l
?1 Vã ôr do (onrdto i5 2la /67,3a (óLrc-ro! ê r,n
e setê íêâls € o{.nr. e o'to ceniavos). Do1êç:o orçahehláriôj Ar dsp€s8 dê.orenre! da
contrãtãção.orierào à @nta dà Rúbhcár U.i6ader 02.0501 .s..reraria Muói.ipat de
Êdu@çâo. Pío8.ãna de tiabalho 12.361.0210.1@2.@00 Côturruçâô, ampt:âçãô, .eíorfia
€ êquipamentG pâÍa lnidãdes de eísino. ElÊmsrro D..oês!i 4.4.90.51.91 - Obía! ê
rnstalâçõês / obras eô andâmenro. Mod,tidlde d. s€leção dãr propo*asr concoíêacra ne
00112026. vi8éncia da .ô.ÍãraçãD: o9l02l2o2É a @/a2/&27_

r&lÍo 0t coxrf,ÂTo Nr ü/2026

Espé.ie: Íeímo de Co^trato ô{ 01212026
ohjêio: conslíução de Es.ol. dê Mãd"tra - ripo 02, côhunidâd. Êl.rêin, lona Burà! do
Municipio d€ Enunepé/AM, Panê CôntÍãiântê: Mu^!.I!io de ÊiÍunêÉ - Prêieitsra
Mu.icipal. Parre Conk.ladà: LU12 A.I ALVE5 cNpJ s0510605/0BOt C9. Vatôr do contBro
RS 28a.051,41 lduzeóros e oitanta . Õdo mll, rtnquênra c úm eai5 e qúárêrla e tréj
c€nlaror). Dor.ção ôrçâôê.ráÍià Â5 de5pet.r dê.ôrreirê. dà.onr.êtação coíéràâ a.ônrá
da RIbÍi..: t nidãdêr 0205.01 sêcretêlâ Muni.ipil dé Edu.ôçâo. Programa dÊ t6bãthô:
12.3ó1,0210.1002.0@0 Cô.strução, .npl€ção, reloÍmâ ê equipàme.tos paÉ unidâdes
dê ênrinô. Élêôe.io tuepeea: 't4.90.51.91 O5.a! ! tníaiaÇôêr / Obías €ó .ndame.to.
Modalidàd. de réEçeo das propostas: Con.ôrôtuia n! 001/2026. Vigêncà dã.onr.tação:
@/02/7026 a A9lA2i2A27 .

EXTÂÁTO Ot COí'ITRÀÍO Nr 8/2025

É!pec,e: lemô de (onr.ãb ns 01312026 Obteto: Con§truçào de Es.ôlâ de Mâdênà - Tlpo
01, comúnidadê reárâÉ do co.lhô, zona Ruôr do Muiripio de Enunep./ÂM parte
ContÍâta.le: Municipió de Ei.unêpé lrefeitúra Municipâi parte Cont.arlda
CONSTiIJIORÁ M^RÂrs LTDÂ cNPr 29.34r.4s7l0o01,93. Valor do aônÍàro. RS
235.515,16 ldrrÊntG e Írôtâ ê crócó mil, quinhênros e quihze Íeai3 € d.rêsêis.entarcs).
DotiÉo o4ômenráriar Al desperas dêcoíento§ dÀ contEracão coÍerío à côniã dà
Elbria: LJnidade:0205.01 - Se.ret.ria Mun,cipâr de Educãção. Pro8ama de rÉbãlhoj
12.361.0210.1002 ú0ôO ' C.ní.uçãô, ànpliatàq r.ío.ôa . equiproenlor pãrà u.idãde5
de ensino. Elêmenro O€spêsr: 4490.51.91 Ob.àç ê tnstataçõêt / Ob6s cr â.dáfrcnto
Mo&lidàde dê selêção d!! proFostas: cóncoúôn.ia nt 001/2026. v1gên.iâ dâ cônralâção:
09/07/1A26 a Í§/O7 /2027.

ÉxtRÁto Dt cotfiÁÍo Nr t4l206
I rp.Á. . Tcro oe ConP.ro re 014/202b. objcb. coFsro{io oe ÊlLou oe M&.tra llm 02
ComLndide líàrdpé GG1dF, rôn. toG do Mrnicoio de truneÉ/AM. pâdê Condántê;
Mqr.<,o'o dê tnunepe P eteirur. Muh.,pa o..lê Conràbdã. ETRUNÉPÉ COflíRJçôtS
tIOr\ CNPI04.$/ qrt /0@119. vãlordo ConÍarô, ÊS 236.145,32 tdure.rs. oÍtentá eer
n l. (.nrô e o!àr.rld e íncô ). oôtàÉ. o.(,hênrána. As
despêsr dê6qênt6 dá coltErã!ão.ôíeráo â 6.rã dá RLbno: Undaà..02.05_Or -\« €rdr M-nk'pàl dF . dJoçlo. P.osEhi d. mbàtho: 12 361.0210.lm1 @OO Cón*u.ã.
àmrlà(ào. êío Fá Êê.-,oàaênio! p!.à unidàdsdeelr-o. ElehêÍío OerDee a{.9O.5i 9j.0bàÉ ê híà1.çópr / obEr er.idáfpqro Modãidàdê dê 3.hcú d.s oromíat
co-rorér(a nç 001/70?5 v8êrcà dà (o.rabçáo. 09/0? n026 e t9to2lzar1

EXti l0 0E aoiÍTnÁro ri ú/2026

r,oé.Ê r.rhô de cônraro.q 0ú/1026 00rêto c.nsrJção de L5co à d. M.óeiã . TirE
01. (ónurrdJde Mürá, ronô -ura,do Murr.ip.o d. t run.pélAM. Fãd. Conr.àtàni.:
Munrcjpo d€ EÍunepê prelertúrà Mun'cioâL
Parrê conkatadâ: coitSTRUÍoRÂ cPàlaNo LÍ0Â cNpl 33,359.152/0001-34_ vãtor do
co.&ato: Â§ ãa-0os,52 ldlzêhtos e okentã € oito nil, cin@ .eair . ssrént. ê dôn
(ê.1ávô!1. DoràÇã! orçame.traá: Âs d*p.sà1 de(o.É.t4 dá conr..t.(ào (onêrào à .6b
dd nuhÍ.à Uddàde: 02.05.01 . S.dêrrriô Mu"c,pà. .h Fdmçào
Pro8ámã de rabalho 12.361.C210.1@2.0000 - conn.uçâo, ôÉpliãçâo, reío.ma e
eqoipamenr6 pãra unidôde! de enrino. ftêmento t êrp.E: 4.4.90,51.91 - ObÍas e
il{dd!õF\ / ob.àt em àro.ne.ro. Moo.r:dãde de *teÉo;é! pÍorsr,s c@onêr!,. nr
001/20)6 VrEê.('ê dd LoFUãlàçáa. @10212026 é @lO2l2A27_

cxtnÁTo oE coialnÂÍo Nr 15/,l}25

I\oêri. r. ío de Co.Ícro.o 0r6/t026. ODteto (nnsrrcãooeEscoà.eMáó.,c.nDo
01, Conunddd- P_ainha rola Íual d. Vurc'p'o oe Eírnepe/ÂM. p.ne Co.tErànie:
Vun"ipo dc Fiunepé Peíeíurã Vuni(ioal oarc Corr.àrldã: COÀISIRúIOiA MAXÀts
LIoA CNPI 29.387-357/0001-98, Valor dô Cônraro: RS 235.515,16 {du:entos . trint! e('Lo tr'|. qLinhr-tôs ê qurre edts e drr.$.is enràvor. Doucão o(ame.lá,i.: Às
d6p.€5 decoaê-lês dJ coéraraç.ào (drêÍào à.ôru da FLbúca. Lnrdá.t€: o2o5o1 -
sêíetàna Muni.ipar dê €du.açãô. Prosra.na dê r.ãbàtho: i2.361.O21O.1OO2,OOOO -
Co.strúção, ànpl,àçâo, .eÍormã e equlpamento! pôra unidádê5 de ensino, ttffiênro
De\pr(à 4.4 90 91.91 obrár ê híaarôlr/obrat en ãn.ã-enro. Modàt'o.de d. set«io
dà! o ooorlõ co-co4ir..a ís 00r/20?6 Vic.rc.a dà (olt,áiã{ào: oclou2o26 a
a9/az/2a27.

ÉxFÀro tE aoflrnaro it 172t26

troa(.e ÍeTo d. L onvãro no 0l 7202b. oqêto. consÍuçào de E*olà de Madê6 - Tipo 02,
CoÍlr'dãde PLo, rona tu,à do Mvn,.:o.ô Oê Fi{.êpé/AM. Pàtu Cmr,ãtãnte MJ^.ipro
de Eitunêpó - Prefenura Mlni.ioal. Pàrt. conrâtada: coiJsÍRuTonÀ MÀRÁES tlla - cNpJ
29.1s7.8s7l0oo1'93. vãor do ao.t.áto: RS 235.5ú,16 (d!Ént6 ê tÍirtà e.inco hil,qr-he'lo! e qrn:...àÉ e dereseE.enrã{9) 0ôr4ào orç.mFrná1r: tu erlc$s
dRor.^_ei dà (o.t,àláçlo (,rerào â @nta dà Rubr cr: U.'dád, 0)05.01 sêo.aàrE
Mun(iod de tdlcac& PoSràná de t?hãlho. 1t.']6102l0.rc02 Cr3(p corrJÉo,
"ÍpliãÇlo, rerortrà p.ra uridcoes de .níno. Erúê.ro Dêspis.I490t1.9I ob.§ ( rhstãa!ões / Ob.ol er árdãmerlo. Modàtid"oê de rFr.ciáó da!
DrcoôiJi. côn.orê.or rr m120r6. \igê". a dê (onràGçào o a7l2o26 a ú9/a21202t-

EXÍR ÍO DE COmiÂtO 
'{r 

d2O!5
Lspé.ie, Iemo de conÍãro ne 018/2026
Objeto: Construçãô de És.otá dê Mãd.]r. - Tipo 0Z Coôunidadê Ubim, ronõ rur.t Do
Vunc'po de Lru.eoê/ÁM. oàn. Co.ríau:'tê: Vun,cip'ô dê F'tuneÉ prêíêhJÉ
Vu^cipà P"íle CoFtÉrãdà: rLAfl CO STRUçOLS LTOÀ. ( pJ ], 6rüt.523/00o1-5r. v.lo.
do conl àlo. R5 786145,J9 {dL,ertor F Õnênrê ê !ê.s úil, certo . quãr..ra e e.s rêàs efi.tà Ê nove cenravos) ootaÊo orFme.nina: Â3 despeet de.ôreúêe da 6.$âr.rã0
.otre.âo à conta da Rubrio: Unidadê: 02.05.01 Se.eta.ia Mlntip.l dê fdlc ;o.Pro8.aôa de trabalho 12.361.0210.1@2.0000 - conrt,!çâo, â6p,1àção, €íor6a e
equipam.nro§ pãÉ unid.dés de ênsino. EtéBento oêsp.s: 4.4.90.51.91 - Obr4 e
'\rããçõer / Obás er ànorE.nro. Mooaridade de *reção dã! proponar Conéqén(Ê n!
001/?0)5 v'8é('d dá co.rràr.çàa. @10212026 à o9lo2t2A27.

ExrnÁro oE colttnÂÍo rr 1911026

(r!éclê: Iêmo dê contrãto ne 019/2026
Obteto. CÕníÍuçáô dê €5.ola dê Mádêta I@ 01, Comlnrdêde V€nêruêlâ 02 zôÀ. tuât
do MJn.loro d. FÍuaêoé/ÁV tãne ConÍàt..te: Vu1,.rpio de t:rL@pe preLnura
Mlni.ipal Pârre conràr.da: consTRlJToiÀ ctPRtÁNo LÍDA . cNpl 33.359.152lomt-34_
váo' oo c.ir4iô f,t lla 64a.52 lduF ro\. rlnta eoto r , * *enrc e qra.órô e oto

p.don .À4uvon ortàÉo o4ãh.nÚ iã Âs oespêsà3 d*ormt.s d.(onràu!ào rorp;o à ronrà d. Rub|.d. lr.dâde 02.050, .se(qârir Munt(Ei de
EdlcâÇão prograna de üàbálhô: 12.161.02101002,0000, cônntuÇã.i ampti4ão, ràíomá
ê êquipàmeniôs pera unidãdes dê ensano. Etenenro D6n€sa: 4.4.9O.51_9i , Obr .
nrtàl!çóe! / obrã§ .m a1d.m.nb. MôdãtÉãd. oe *teCo.às prôlost. Co..oré^( à ôí

0o1/70)6. v'gê.(a dà 6ôúârdçáo. @lirl2ozb à o9lo2l1o7.

EXTnÂÍO DE COiÍUúO iF 20/1026

Éspéci€r T.rm de CoíÍaro n. 020/2026
obtêto: cons$uçào de E!.olà de Madeká - Ípo 02, comlnidãdeVita Gom6, zona ruÍ.t do
MunciOlo de Enun.pélÂM- Pa.tê ConÍâta.tê: Muni.ipio de titu..pé pcíeitura
Müncipal. P.Íte conrrãrad.i COISIRUÍoRÀ clpRlÁNO LÍoA - CNp,33.359.152/0001-34,
Vàlo' do conlãro RS 283.005,62 tdu.ênros . onenrà ê oro m , cin.o reair e rs*.tà e
do4 c.ntavô§) Dltàráo oríjh€.rãn.. Ás derpés.s demren,e\ dã @nraràçt côÍerão à
.ôn'. di Ruhre. Jrdãde. 02.0501 . Se(rcr. tâ MJnriplt oe Êducáqto. prcs.ãaa ce
t€bàlho: ra.l61 0210,l@2.0000 - co.strução, ampliação, raÍôma e êiuip.m.ãtc pàÉ
Lr'd.d.5 de e.ino. ÊlÊneÍo O.§p.s: 4.4905191 ObÉr . 'n*rta(ôB / Obr.i .m
ãndamento vooà'ddd. dê r.reção dar p'opoí.\. con.o êníã nr oot/20?6 visênLiã da
.anIl àtzçáo. o9/a2l>ô76 a @/A2 t2at7.

ffttÂÍo 0E coiaÍRÁÍo rl. !1/1026

Espftiê: Írrmo de Conr.áto na 02y2026
obrêro. cori.-cão de tÍola de Màoetr. Tipo 01, ConJ.ioàoe tndcE, ron: rLr.r do
Vun'.ipo d. tir-eo{/ÁM. P34ê (ortrarantê. V-n(rpo dr rnLnêpe prêíênJrõ
Vur,c'pàr Pàíe corrraràdà. úRirNtP[ COÀSÍruçõLs lrDÂ - (rp, 08.s8,, 9,À!/om1- le
\r'oÍ oo (or',dro. Rs 2Jr r27.3S !o-rf or . tr'nB e :ere Fir, r.Flot e v,nie e telê'edk e rlnG ê Íi-.o G.uwit Dor.Çto o.çàhêntlir.: Âs derpêÉs deoíêr!ês dá
.o!,du\ào Loraâo à.ont. di RJb,@: Unidàde 0?.05.0r - S..,erarà MJnicipãt de
tdu..Éo. Progíãma.l€ trabalho: 12.361.0210.1m2.0O@. Co.strução, ômpliáçro,.aloma
e eqlipãmêítc para lnidôdes de ensino. Etêmento Cr.spês.:4.4.90_51.91 , Oúas Ê
.!uL.çôe. / ob,àt cr ênodúênro. Modãhoãõ. dê *e(lo dds proposràr. co@Fénc'ê ri

001/2016. viaálcrà dê Lorlràtéçáa oclol12ü6 d o9/a2nA27.

PRTFTITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA

EXÍRATO Ol CONÍiÁtO r 3/1016

coNcoRRÉNoÁ Nr 00r/2026
oarà \6JD/7o6; P,a,a. r20 l.€.rô e vinrê) diã3; Objero: Sêtuiço de pâvimentàç5ô êm vjô!
!.àaôàs do mlnicipio dê lpirunâ. PôÊ$: P.elênurã Municipal de lpirúnâ e â firhã H a DE
ÂGUiÁR LÍDÁ, no Valor de RS 8.824.929,63 (oito hilhõlt oitc.rtos e vinte . quàt.o nit,
novecenios e ünt€ e novê reais e tesse.ta ê nê5 .ênta!os); Dot.ção orçâôentáriã:
020?05 15 451.0091.1.m6 Ábel1 Dren. Pavrm. ê Oôrai e Âíê Êspeciais em âuas e AEnrda3j
Elem€ntode oêspesa: .14,90.51 Obr.s e lnsrahçõêt;Fo . de§*urer 150O/170O-R.P/M|N,
oas croaDES/tR. DA U 1ÂO; Modalidàde de Ll.iração aoncoÍên.ia to 001/2026 €L

(* tcP399
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ff PortaL Nacional de ContrataÇões Púbticas Buscor no PNCP @
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Editalde Chamamento Publico no

01/20?õ/2026
E

E
U ltimo otual izqçoo 27,/O2/2O2 6

LocaL caapiranga/AM óÍgão: f.4UNlclPlO DE CAAPIRANGA

Unidadê comPradoÍa: 1 - MUNICIPIO DE CAAPIRANGA

Modalidadê da contratação: Credenciamento AmParo [êgaL Lei 74133/?0?1'. An'79 I

Íipo: Eclitat de chamamento Púbtico Modo dê disPuta: Não se aptica Registro de pÍeço: Não

Fonte orçamentá?b: Nãô informadâ

Data de divutgaç áo tP PNCPi 27 /02/2O26 Situação: Divutgada no PNCP

Data de iníclo de receblmento de ptoqoslasi 27/o2/2O26 15;20 (horário de Brasítia)

Data fim de rêcêbimênto dê ProPor,l.as:7Vo3/21?618:OO (horário de BÍasilia)

ldcontrataçãoPNCP:04628046000100-1-000005/2026Fontê:Licitâ.Brasit

Objeto:

AOUtstÇÀO DE cÉNEROSALtMENTiCtOS DAAGRTCULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU

DE SUAS ORGANIZAÇÕES PARAATENDER AALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPAL

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Ouantidade \âtor unitário estimado

AoursrçÃo DE GÉNERos

ALlMENrictos DA AGRICULTU RA

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL OU DE SUAS

ORGANIZAÇOES PARA ATENDER A

ALIMENTAÇAO ESCOLAR MUNICIPAL

R§ 160.OOO.ôO1

5

Acessar ContrataÇão

Exrtrr 1-1de 1,tens

VALOR TOTAL ESTltrlÁDO DA COMPRÂ

R§ 160.000,OO

I

@
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NACIONAL
CONTRATAÇOES
PUBLICAS

Criado pel.a Lei no 14.133/21, o Portal Nâcionatde Contrataçôes Públicas
(PNCP) ê o sitio etetrônico oficiaLdestinado à divulgação centralizada e

obrigatória dos atos exigidos enr sêde de ticitaçoes e contrãtos
administrativos abarcados pelo novet diptoma.

E gerido pêto Comitê Gestor da Rêde Nacional dê Contrâtaçoes Públicas,

um cotegiado detiberativo com suas atribuições estabetecidas no Decreto

n" 10.764. de I de agosto de 2021.

O desenvotvimento dessa versão do PortaL é um esforÇo coniunto de

construçáo de uma concepçào direta lêgat, homotogado petos indicados a

compor o aludido comitê.

Aaclequação. fidedignidade e corretude das informaçõês e dos arquivos

retativos às contrataçôes disponibitizadas no PNCP por força da Lei no

14.133/2021 sao de estritâ responsabitidade dos órgàos ê entidades

contratantes.

Escolo Nocionol d€
Ádmiâist?o§Eo Priblico Serpro

g

0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

BrÍo hte.fEík m

-

o
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Íexto dêstinâdo a exiblção de lnlonnaçô€s Íelâclo.adas á lkerçâ .lc uso'
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Comprovante de Publicação
CREDENCIAMENTO - 0I/2026

eeursrÇÃo DE BENS coMUNS

Data e horário da publicação:2710212026 15'.lB:22

Comprovante de publicação gerado automaúcamente pela Plataforma de

Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo:

-Ó"gao público: MUNICIPIO DE CAAPIRANGA

Secretaria(s): MUNICIPIO DE CAAPIRANGA

Nome do Pregoeirc Responsável: Lázaro Munhós Aparício

Equipe de apoio: Joice Tavares da Silva e Marcicléia de Araújo Castro

Número do EditaVAviso: O112026

Objeto de interesse: AQUISIÇÃO Or, CÊNSROS elWtpVrÍCtOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÔES

PARA AIENDER A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPAL

Início de Recebimento de Propostas: 271021202615:20:00

Fim de Recebimento de Propostas: 111031202618:00:00

Validade da proPosta: l-0 Meses

Participação no Prnocesso: AmPla

- V"lo. ofertado: Valor unitário

Tiata-se de rtgistro de Preços: Não

Link de Acesso: fu1os://licitamaisbrasil'com'br/detalhes-do-edital/E OTlR kpNÍlN6R7-

Identificador no PNCP: 0462804600010G'1-000005/2026

Link do PNCP: hapslpncp,gov.br/ap
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ESTADO DO AMÂZONAS
PRXTEITURA MUNICIPAL DE CAÁPIRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRÁTAÇÃO

lv
GmPnflilGl

Edit l dê Chamadn Pública N" 001/2(126, para aquisição de gêneros

alimenticios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor

familiar rural conforme rege o § l' do art.14 da Lei Federal n"
1.947/2009, aherada pela tei n' 14.660, de 23/2023 e a Lei n"
15.226/2025, de 30/06/2025 e Resolu@es vigentes do FNDE, no

âmbito do PNAE.

Proc€sso administrativo n" 012/2026

A Prefeitura Municipal de Caapiranga./AM, pessoa juridica de direito público, com sede à Praça 28 de
Dezembro, 332, Santa Luzia Caapiranga/AM, inscrita no CNPJ sob n.'04.628.046/0001-00, representada
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor MATULINHO XAVIER BRAZ, no uso de suas prerrogativas
legars e considerando o disposto no art. 14, da Lei n" 11.947 /2009; alterada pela Lei n" 14.660, de 23/2023 e a
Lei n' | 5.226/2025, art. 24, inciso l; o ut.27 e o art. 30 e seus parágrafos, da Resoluçâo FNDE n' 06/2020,
Resolução CD/FNDE n" 20/2020, Resolução CD/FNDE n" 21/2021 e Resoluçâo CD n" 03/2025, árayes da
Secretaria Municipal de Educação, realiza chamada pública paraaquisição de gêneros alimentícios diretamente
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para atendimento do cardápio da alimentação escolar,
Íefercnte ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Os interessados que se enquadrarern na regulamentação da Lei Federal no 11.326, d,e24106/2006, seus Decretos
e Poíarias regulamentadoÍas, na Lei no 11.947/2009, alterada pela Lei n" 14.660, de 23/2023 e a Lei no

15.226/2025, de30/09/2025, üt.29 aa 39 da Resolução FNDE n" 06/2020, podern partici par na forma de Grupos
Formaiq Grupos Informais, Fomecedores Individuais e Empreendedor Familiar Rural, devendo apresentar a
documentaçâo para habilitaçâo e pro.jeto de vend4 no periodo de 20/022026 até 1110312ü26, das 0E:00h as

l2:00h, e das 14:00 à l7:0Q na sala de reuniões da CPC, localizada na sede da Prefeitura Municipal, situada à
PÍaça 2E de Dezembro, no 332, Bairro Santa Luzi4 CEP: 69.410-0@ - Caapiranga/AM. A data de fixada para
audiência de anárlise da doc.umentação de habilitação e seleção dos projetos de vend4 fixada para o dia 12 de
março de 20116, á» 09:00hrs, nasalade reuniões da CPC,localizada na sede daPrefeitura de Caapirang4 situada
à Praça 28 de Dezembro, n" 332, Bairro Santa Luzi4 CEP: 69.410-000 - Caapiranga/AM.

Importa[te: o preço por produto/itern no pÍo1eto de venda deve seÍ o mesmo informado nesse edital, a qual

consta inserido o custo com os insumos. As quantidades de cada produto/item, descritas no pÍojeto de vend4
deverão ser apenas aquelas de produção própria de cada agricultor familiar.

I. DO OBJETO

1.1.O objeto da presente chamada pública é a AQUISIÇÂo DE cÊNERos ALrMENTicros DA
AGRICULTURÂ FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMÍLIAR RURÁL OU DE SUAS ORGAN]ZAÇÔES
PARÂ ÂTENDER À ALIMENTAÇÂO ESCOLAR MUNICIPAL, conforme especificações dos gêneros

alimenticios abaixo:

DESCRIÇÀO DO PRODUTO
UNID.

MEDIDA QtiANT.

PREÇO DE AQUSIÇÃO
(RS)

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTÂL

BANANA PÀCOVÂ de l" qualidade, tamanho de

médio a gande, casca livÍe de fimgos. com grau
médio de anaduecimento.

KG R$ I t.95 RS 5.556.75I .165



MESTADO DO AMAZONAS
PRXFEITURÀ MUNICIPAL DE CÀAPIRÂNGÂ

COMISSÁO PERMANf, NTE Df, CONTRATAÇÃO emPmffiG[

2

BANANÀ PRÂTA verde de 1â qualidade,
taÍnanho de media a gÍande. casca livre de
lungos, com matuação natural

BATATÂ DOCE: selecionada, l' qualidade
tanraúo médio. apresentando grau de maturação
que permita suportâr a manipulação. o transporte
e a cons€r\ açâo em condiçôes adequadas para o
§onsumo, sem sujidades. bulbos de taÍnaúos
médios. uniformes. sem ferimentos. firmes. sem
corpos estranhos ou tena adendo à superficie,
broca- brotaÉo e micro-organi smos.

KC .130

-100

R$ I2.50 R$ 5.375.(X)

R$ 6.77 R$ 2 708.00

l

CÂRÁ: Roxo ou Branco, de l' qualidade,
tamânho de média a grande- çonsistência firme-
com Ç.asca íntegÍa- sem ruptuas ou defeitos,
entregues em cai\as. sem sujidade. lirre de
fungos

KG t.500 RS 9.58 R$ t'1.370.00

5

CHEIRO VERDE MTSTO - Composição:
cebolinha verde- coentro e chicória fresca-
processada. de primeira qualidade, tamaÍúo e

coloraçâo uniformes: devendo sú bern

desenvollida firme e iítactq isento de

enfermidades. parasitas, la'-r'as, maÍerial terroso,
sujidades e umidade eriterna anormal; s€m danos
fisicos e meçánicos oriundos do manuseio e

tÍansporte: acondicionada em saco plástico
transpaÍente: com aspecto cor, cheiro e sabor
próprios: firme e intacta; de colheita recente:

KG 315 R$ 36.s7 R$ 12.250.95

GOMA: lipo l. grupo úmido- com coloÍação
branca- aroma e texlüa homogênB caÍa{deristicr
da espécie do produto. isenta de sujidades,
acondicionada em embalagem plástica atôxica de

lkg com registro no ministério da agÍicútwa-

KG 800 R$ E,O3 Rli 6.,124.00

7

LIMÃO e\rrÀ sem indicios de germinaçâo. sem
dcnos fisrcos e mecânlcos oriundos do manuseio
e transporte. isento de toda e qualqueÍ evidência
de decomposiçào. produto prôprio para consumo
humano e conlormidade com a legislaçào em
viqor. acondicionado em embalagem apropriada

KG 315 R$ 8.02 R§ 2.52(r.30

8

MACAXEIRA fresca e higrenizada com casca

integ.a- sem mpturas ou defeitos. entregues ern

caixas. sem sujidadg li\.re de fungos.
KC 2.000 R$ 5.92 R$ I I 8,10.00

\)

MELANCIA de l'qualidade. casca intega- li!,re
de fungos, tamanho médio a grande, sem

amassados ou rachaduras e com grau médio de

amadurecimento

KG L0()0 R$ 6.00 R$ 6.m0.00

IO

MAMÃO RECIONAL. Frúa in natura, maduo
pronto paÍa o consumo. sem e§tragados e

amassados, livre de parasitas e fungos.
Acondicionado em caixa pliistica, em bom estado

de conservação e com tamarho adequado pâra o
produto. eritando espaços razios que podem
danificar a fruta e que não comprometa as

caracteristicas nalurais do produto: cor. aroma e
sabor. Produto próprio para o consumo humano.

KC 2.600 R$ 14.17 RS 36 8.12 (r)

KG
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ll KG 5(X) R§ r2 38 R§ 6.190.00

r2

POLPA DE FRUTA. in natura, sóores
úrersos, contendo ispecto, cor- cheiro e saboÍ
Çaracteristico. acondicionado em saco de
polietileno, ató\ico, transpâÍeÍ[e. com rótulo
nutricional. data de ralidade e contendo lkg do
produto

KC «x) R$ 1.1.93 R$ lt.95li.(U

ll

AÇAÍ vtNHO (tipo A): Frulas processadas.

frescas. integras e firmes com grau de matuâção
adequado. isentas de substancias terrosas. sem

sujidades ou corpos estranhos Em sacos plásticos

de polietileno. alóxico tÍüspaÍe e de I Litro d€

acordo com a legislação r igente.

LT 2.700 RS 15 l7 RS.10.959_00

!'At,OR G[,OBAI, ES'I'INIADO R$ I ó0.000.00

2. DO§ PREÇO§

2.1 . Conforme Íege o art. 3 I da Resolução FNDE n' 06, de 08/05/2020, foi calculado a média de preço pot
produto/item junto a 03 (três) fomecedores locais, o qual consa nesse edital, e deverá mnstar nos projetos de
vend4 no contrâto e na nota fiscal.

2.2. A méÀia de preço deÍinida pela EEx nesse edital de compras será o preço pago por item/produto ao

fornecedor da agncultora familiar pela venda dos gêneros alimenticios.

2.3. No momento de realização da pesquisa de preço, a EEX informou ms fomec.edores da agricultura familiar
todos os daalhes da entrega dos produtos paÍa que possarm calcular os insumos. Na composição dos preços, os
fomecedores já inseririam todos os insumos necess{foios, tais como a despesas com frete, local de entreg4
periodicidade de entreg4 embalagens, ancargos e quaisquer outros necessários para o fomecimento do produto.

2.4. Na pesquisa de preço não foi considerado preços consultados de sites govemâmentais, conforme prescrito
no § 60, an. 28, da Resolução FNDE n' 06, de 08/05, 2020 (ou outÍa que a substitua).

2.5. Nâo foi realizada pesquisa de preço junto a mercados atacadistas e empÍesÍIs que utilizam o modelo de
produção economia em escal4 pois esses setores não refletem o preçô pralicado no mercado local, buscam

sempre o menor preço num setor que produz e amerclaliza em grandes escalas, a qual nâo peíencem a cadeia

de desenvolümento da agricultura familiar fomentada pela legislação do PNAE.

2.ó. Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser realizada ou complementada
ern âmbito das regiôes geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional, nessa ordem, conforme
estúelece o IBGE 2017 (Divisão Regional do Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e Regiões Geográficas
lntermediárias);

2.7. Nesse edital consta a aquisição somente de produtos convencionais e agroecológicos.

a) A EEx na compÍa de produtos agroecolôgicos realizou uma pesquisa de preço especifica para esses itens,
junto a pÍodutoreíagricultores de produtos agroecológico.

3. MEMÓRIA DE CÁLCULODA PESQUISA DE PREÇOS

3. l. Com vistas a asseguÍaÍ a adequada estimativa de custos, a cornpatibilidade dos preços pmticados

com os valores de mercado local e regional, bem como a observância dos princípios da legalidade,

economicidade, hansparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos, a memória de cálculo
do valor estimado para a aquisição de gêneros alimentícios provenientes de produtores familiares e de

PTMENTA DE CHEIRO de l" qualidade. lirmel
e integra- lir Íe de fungos. casca lisa. tamanho d{
media a gande. lrrre de fungos- com maturaÇâf
narura.l 

]
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empreendedoÍes familiares urbanos foi elaborada considerando as diretrizes estabelecidas pela
legislação vigente do PNAE, especialmente a Resolução FNDE n'0612020 e a Lei n' 11.947D009,
bem como as orientações técnicas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo (FNDE)
relativas à aquisiçâo de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural e urbano.

3.1.I . Observou-se, ainda, a obrigatonedade de destinação minima de 45olo dos recursos financeiros
repassados pelo FNDE para a aquisição desses produtos.

3.2. Na elaboração da memória de cálculo. inicialmente foram identificados os gêneros alimentícios
necessários à composição do cardápio da alimentação escolar, elaborado por nutricionista responsável
técnico, respeitando-se os parâmetros nutricionais, a sazonalidade da produção. os hábilos alimentares
locais e a oferta da agricultura familiar e do empreendedor farniliar da zona urbana,

3.2.1. As quantidades estimadas de cada item foram definidas com base no número de ahmos

atendidos. no período de fornecimento, na fiequência de consumo prevista no cardápio e nas porções
per capita estabelecidas.

3.3. A rnernória de cálculo considerou, paÍa cadâ item a ser adquirido, a descrição do produto,

a unidade de fbmecimento, a quantidade estimada, as coodições e os pràzos de entrega, o preço

unitário médio apurado, obtido pela multiplicação da quantidade pela respectiva média aritrnética
simples das cota@es de preços-

3.3.1. Em seguida, o valor global estimado foi calculado mediante a multiplicação do preço

unitário médio pela quantidade prevista para cada item, somando-se os resultados obtidos.

3.3.2. Ademais, o levantamento de preços considerou a promoção do desenvolvimento local
sustentável, o fonalecimento da agricultura familiar e do empreendedor familiar da zona urbana, bem
como a oferta de alimentação escolar saudável, adequada e de qualidade aos estudantes da rede pública
de ensino.

3.4. Os preços estimados levântados correspondem aos valores praticados no mercado local ou
regional, considerando pÍodúos in naturq minimamente processados, conforme especificação de cada

item, incluindo custos de produção, beneficiamento, embalagem e logística de entrega.

3.5. Dessa form4 a memória de cálculo apresentada atende às exigências legais e técnicas do PNAE,
constituindo instrumento fundamental para a adequada instruçâo do processo de aquisição de gàeros
alimentícios, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e o cumprimento dos objetivos do
progÍarna.

3.6. Abaixo, apÍEsenta-se a planilha/tabela contendo todos os preços coletados para a definiçâo do
preço de referência para esta pretendida aquisição:
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4. LIMITE II{TIXIMO DE YEI\IItA PIOR CAF, FOR UIYTDADE FAIVTILIÂR DE PRODUÇÂO
AGRÁRIA (UFPAtr POR A1\IO CTVIL, FOR ENTIDADE EXECUTORA.

4.1 . O limite individual de venda do agricultor familiar e do ernpreendedor familiar rural para a alimentaçâo
escolar deve respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF/ano civil/entidade
executor4 e deve obedecer à seguintes regras:

I para a comercializaçâo com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
devem respeitar o valor máximo de R$ 40.0@,00 (quarenta mil reais), por CAF /ano civil/EEx;

ll - para calcular o valor máximo a ser contratâdo (VMC) na comercialização com gÍupos formais deve-se
considerar o resultado do número de agricultores familiares associadoJcooperados, munidos de CAF, inscritos
na CAF Pessoa Juridic4 integrante do projeto de venda com produção própria de cada item/produto,
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

VMC = NAF x R$ 40 000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: no de agricultores familiares
(CAF's, inscritos na CAI juridica, com produfo própria de cada item/produto, integÍante do pÍoJeto de venda).

§ l' Cabe às cooperativas e/ou associaçôes que firmaÍem contratos com a EEx a responsabilidade pelo controle
do alendimento do limite individual de venda nos casos de com€Ícializâção com os grupos formais.

§ 2" Cúe irs EEx a responsabilidade pelo conúole do dendimênto do limite individual de venda nos casos de

comercialização com os grupos inforrnais e agricultores individuais. A estaE também compete o controle do
limite total de venda das cooperativas e associaçôes, nos casos de comercialização com grupos formais.

5. FONTE DE RECT]R§O

5.1 . O recurso financeiro a ser utilizado, nesse processo de compra públic4 deve ser qrclusivamente os valores

repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE.

5.2. Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE devem ser utilizados exclusivamente
na aquisição de gêneros alimentícios. A aquisiçâo de qualquo item ou scrviço, com exceção dos gêneros

alimenticios, deverá estar desvinculada do processo de compra do PNAE.

a. A Entidade Executora (EEX) que optar por adquirir as refeições, mediante terceirizaçáo de serviços. somente
poderá utilizar os recursos repassados pelo FNDE à conta do PNAE pra o pagamento dos gêneros alimenticios,
ficando as demais despesas necessâ'ias ao fomecimento dessas refeições a seu câÍgo, com recursos próprios.

Neste caso, a EEx deve realizar processos de compras distintos, sendo:

I 
o Contrataçâo de ernpresa especializada na prestaÉo de serviços de preparo e distribuição da Alimentação

Escolar, compreendendo o fomecimento de todos os insumos (máerial de limpez4 descaÍáveis, gás, etc.),

aÍmzzenamento, preparo e distribuição nas unidades escolares, logisica, supervisão, prestação de serviços de

manuteÍçâo preventiva e mrretiv4 proüsâo e reposição pela depreciaçâo dos equipamentos, utensilios e móveis

utilizados, limpeza e conservação das areas abrangidas pelo fomecimento da alimentaçâo escolar;

2' Aquisiçâo de gêneros alimenticios, atendendo a pauta de compra elaborada pelo profissional nutricionist4 o

Responúvel Técnico do Program4 na Entidade Execulor4 em consonância com o disposto no aÍt. 23 ao art.

28 da Resoluçâo CD/FNDE no 06, de 081O512O20, regulamentada pela Resolução FNDE n" 20, de 02l1212020

(ou outra que venha substituÊla);

30 Aquisição de gêneros alimentícios oriundos diretamente da agricultura familiar, no intuito de cumprir a

obÍigatoÍiedade disciplinada no art. l4 da Lei no 11.94712009, este regulâÍnentado pelos artigos 29 ao 39 da

Resoluçâo CD/FNDE n' 06, de 08lO5l2OZ0, está regulamentada pela Resolução FNDE n' 20, de 02 /1212020, e

pela Resolução CD/FNDE n'21, de l6ll l/2021(ou outra que venha substituí-la).

6. DOS FOR}IECEDORES

6.1 . Os fomecedores nesse processo de compra pública serâo:

I - aqueles que se enquadram nos requisitos estabelecidos nos incisos l, II, III e IV, nos parágrafos l'e T do

an. 3" da Lei Federal n" ll .326, de24/O7l?006, seus DecÍeÍos e Portarias ÍegulamentadoÍas,
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fI - os assentados do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA);

III - os beneficirârios do Programa Nacional de Credito Fundirário (Tena Brasil); e

lV - as demais Unidades Familiares de Produção Agraria (UFPA), os empreendedores familiares rurais e as

demais formas associativas de organização da agricultura familiar que explorem imóvel agrário em área urbana.

6.2. Os fomecedores da agricultura familiar poderâo comercializar sua produção para o PNAE na forma de
grupos formais, grupos informais, fomecedores individuais, e como empreendedores familiares rurais.

6.3. Não poderá participar, direta ou indiretamentg do edital de chamada pública ou da execução do contralo
agente público de órgão ou entidadê contÍatante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou empÍego, nos termos da legislação que
disciplina a materia. Essa vedação estendê'se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integÍante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresâ que preste
assessoria técnica.

7. PARA O PROCEDIMENTO DE BABILITAÇÃO DOS FOR]\TECEDORES

'l .1. Paru o procedimenlo de habilitação em chamada pública para o PNAE os proponentes devem apÍesentar,
obrigatoriaÍnente, os seguintes documentos:

7.2, Os Fornecedorcs Individuais, detentoÍês de CAF Pesme Ffuica, nâo organizados em grupo:

I a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

II - o extrato da CAF Pessoa Fisic4 emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Âgricultura Familiar dou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assindura do agricultor participante;

IV - a documentação ern atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o produto a ser

comercializado, de acordo com os normdivos vigentes" regulamentado no art. 40 a 42, desta Resolução;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entrcgues sâo oriundos de produção prôpri4
relacionada no projeto de venda.

7.3. Os Grupos Informais de agricultorrs familiareq detertores de CAf Pessoa Física, organizados em
grupo (dois ou mais rgricultores):

I - a prova de inscrição no CPF;

Il - o extrato da Pessoa Fisica de cada agricultor familir paÍticipaÍrte, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gàeros Alimenúcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatuÍa de todos os agricultores participantes;

IV - a documentação eÍn atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o produto a ser

comercializado, de acordo com os normalivos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42, desta Resolução;

V - a declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues sâo produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.

7,4. Dos Grupos Formais, detentores de CAF Pessoa Jurídica:

I - aprova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

II - o extrato da CAF Pessoa Juridica para associaçóes e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Socia.l e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Sewiço - FGTS;

IV - as côpias do estatuto e ata d€ posse da atual diretoria da entidade registrada no óÍgão competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar, assinado
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pelo seu Íepresentante legal;

VI - a declaraçâo de que os gêneros a.limentícios a serem entregues são produádos pelos associadoVcooperados;

Vtl - a relação dos agricultores familiares participantes do projeto de vend4 contendo: nome, no CAI, va.lor e
pÍoduto;

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperadoVassociados;

VllI - a documentaçãô em âtendimento aos requisitos higiênico-sanitá,rios, conforme for o produto a ser
cômeÍcializado, de acordo com os normdivos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42, desta Resoluçâo.

7.5. Dos Empreendimentos Familiares Rurais:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF, e/ou prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica - CNPJ;

lI - o extrato da CAF PessoaJuridica do Empreendimento Familiar Rural;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FCTS;

[V a cópia do estatuto social ou contÍato social do empreendimerúo familiar rural, e,/ou documento análogo;

V - o Pro1eto de Venda de Cêneros Alimenticios da Agn@ltura Familiar paÍa Alimentaçâo Escola.r, assinado
pelo seu representante legal,

Vl - a declaração de que os gênems alimenticios a serem entregues sfu produádos pelos associadoVcooperados;

VII a relação dos agricultores familiares participantes do prqjeto de vend4 cont€ndo: nomg no CAF, valoÍ e
produto;

VII - a declaração do seu repres€ntante legal de rcsponsabilidade pelo controle do ateíldimeÍrto do limite
individual de venda de seus cooperadoVassociados;

Vlll - a documentaçâo em ateÍrdimento aos requisilos higiênico.sanitrhios, conforme for o produto a ser

comercializado, de acordo com os normdivos vigenleq regulamatado no art. 40 a 42, desta Resoluçâo.

7.6. Na audiência de habilitação e seleSo dos produtos da agricultura familiar, sendo constdada a ausência ou
desmnformidade de qualquer desses docrrmentog poderá ser mncedido abertura de prazo para sua regularização
de ate 02 (dois) dias, conforme anâlise da comissão julgadora.

E, PARA O PROCEDINdENTO DE SELEÇÃO

8.1 . Para o procedimento de seleção por item dos pro1etos de venda (modelos no Anexo II) dos proponentes

habilitados, estes deveÍn ser divididos em; grupo de projetos de fomecedores locais, grupo de projetos das

Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projaos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos
do estado, e grupo de projaos do pais.

8. L 1. EntendÊse por local, no caso de CAF Pessoa Fisic4 o município indicado na Íespectiva declaração dou
cadastro.

8. 1.2. Entende-se por local, no caso de CAI Pessoa Juridica, o municipio onde houver a maioÍ quantidade, ern

nümeros absolutos, de CAFs em seus respectrvos extralos

8.1 .3. Deve se observar a factibilidade quanto a infiaestÍutura de entrega dos produtos e distância geográfica do
local de produção dos agricultores familiares relacionados no projeto, principalmente, quaÍrdo se trataÍ de
produtos pereciveis.

7.1.4. Entre os gÍupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleSo:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos,

II - o grupo de pro1etos de fomeredores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região
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Gmgráfica lntermediári4 o do estado e o do País;

III - o grupo de projetos de fomecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado
e do pais;

IV o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

8.2. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrári4 as comunidades tradicionais indigenas e as comunidades quilombolas,
não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste ineiso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de
assentamentos da reforma agrári4 comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles em que a composiçâo seja
de, no minimo, 507o+l (cinquenta por cento mais um) dos cooperadoíassociados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identifi cação na(s) CAF(s);

b) no caso de empde entre Grupos Formais de assenlamentos da reforma agrária. mmunidades quilombolas
e/ou indigenas, em referência ao disposto no § 4o inciso I deste adigo, têm pÍioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de assentados da reforma agrari4 quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associadovcooperados. Parâ empáe entre Grupos Informaiq terão prioridade os grupos com maior porcentagem
de fomecedores assentados da reforma agníri4 quilombolas ou indígenas, conforme identificação na{s) CAIG).

ll - os fomecedores de gêneros alimantícios certificados como orgânicos ou agroecológicos. segundo a Lei no

10.831/2003, o Decrao rf 6.323/2@7 e deúdo cadastro no MÀP.raq

III - os Grupos Formais sobre os Crrupos Informais, estes sobÍe os Fomecedores lndil,rduais, e estes, sobre
Cooperativas Centrais da Agricultura FamiliaÍ (detentoras de CAF Jurídica conforrne Poúarias do MAPA que
regulamentam a CAF);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4o inciso m deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares dou ernpreendedores
familiares rurais no seu quadro de associadoí cooperados, conforme CA-F Juridic4

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre Íls paíes, pode-
se optaÍ pela divisâo no fornecimento dos prdutos a serdn adquiridos entre as organizações finalistas.

IV - Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de

fomecedores locâis, estas dwem ser complemantadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os
critéÍios de seleção e priorização e§abelecidos no caput deste artigo e nos § 3' e § 4'; (favor corrigir pois teve
ero de digitaçâo no texto da Resolução)

8.3. Previamente à abertura das chamadas públicas, poderão ser realizadas audiências públicas abertas à
paÍticipação de todos os inteíessados com vistas a coletar subsídios e sanear eventuais dúvidas do processo de

aquisição dos gêneros da agncultura familiar para o PNAE;

8.4. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sesúo pública e registrada em ale
ao término do prazo de apresentâçâo dos projaos. O resultado desse processo de compra será publicado na
imprensa oficial (Diario Oficial do estado/municipio) e por outros meios.

9. CRITÉRJOS DE DE§CLASSIFICAÇÃO DOS FiOR}IECEDORES

9.1. Serâo desclassificados os fomecedores ou Prqetos de Venda que não atendam às exrgências estabelecidas
neste Edital, na legislação aplicável ao Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE, especialmente a

Lei n" I 1.94712009 e a Resolução CD/FNDE no 06/2020, bem como nas demais normas correlatas.

9.2. Constituem critérios de desclassificação, sem pre.luizo de outros previstos neste Edital:

9.2.1. Inabilitaçâo documental

a) Não apresentação da documentação exigida para o tipo de fomecedor (grupo formal, grupo informal ou
fomecedor individual);
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b) Apresortação de CAF/DAP inválid4 vencida ou inmmpativel com o propon€nte;

c) Ausência ou inegularidade insanável nos documentos de identificação, representaçâo legal ou comprovaçâo
do orquadmmento como agricultor familiar ou empreendedor familiar rural ou urbano;

d) Não apresentagão do Projeto de Venda ou apÍesentação em desacordo com o mod€lo e requisitos
estabelecidos neste Edital.

9.2.2. Desconformidade do Projeto de Venda

â) Proje,to de Venda que não atenda às especificações técnicas, padrões de qualidade, acondicionarnento ou
apÍesentação dos produtos definidos neste Edital;

b) Incompatibilidade entre as quântidâdes ofertadas e a capacidade produtiva declarada do fomecedor;

c) Não atendimento às condições, locais, cronogrzrmas ou prazos de entrega estabelecidos;

d) Apresentâção de informações incompletâs, inconsistentes ou que inüabilizern a análise da proposta

9.23. Preços incompatÍveis

a) Apresentação de preços unitários superiores aos preços de referência estúelecidos na Chamada Públic4

b) Preços manifestamente incompativeis com os prdicados no mercado local ou regional, conforme pesquisa

de preços realizada pela Adminisrraçfu;

c) Preços considerados excessivos ou inexequíveiE nos temos da Resolução CD./FNDE to 06D020.

9.2.4. Descumprimento dê limitcs e regris l€gais

a) UltÍapassagem do limite indiüdual de venda por agricultor faniliar, conforme definido na legislação ügente;

b) Não observância das regras de prionzação e ordenamento dos Projdos de Venda previstas na Resolução
CDtrNDE n' 06/2020, quando apliaáveis.

9.2,5. Erigências sanitárias e de qualidade

a) Ausência das autorizações sanitárias exigidas, quando 4lioiveis ao tipo de produto ofertado;

b) Oferta de produtos que não atendam às normas sanitárias, de segurança alimentar ou de controle de qualidade
úg€ntes.

9.2.6. Iregularidades formais insanáveis

a) Apresantaçfu de documentos com vicios insanáveis, tais como falsidade, ausência de assinatura obrigatória
ou informaSes essenciais;

b) Não sâneamento de inegulaidades formais, quando concedido prazo para dilig&rci4 nos termos deste Edital.

9.3. A desclassificação será devidamente motivada e registrada em at4 assegurando.se a observância dos
principios da legalidade, isonomi4 transparência e ampla defes4 quando cabivel.

10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTO§

10.1. Os produtos ifl nohtra, sem neahum tipo de processamento e de origern vegetal, nâo necessitam de registro
sanitário. Os pÍodutos que sofrem algum tipo de processamento devem alender ao disposto na legislação de
alimentos estabelecida pelos serviços de inspeção e controle da Agência Nacional de Vigitância Sanitá,Íia
(Anvisa,Ministério da Saúde), ou seus postos (VISAs estaduais, distrital, municipars), responúvel pela

avaliação sanitária no comercio varejista de produtos de origem vegetal, animal e demais pÍodutos processados.

Ou do Ministerio da Agricultur4 Pecuária e Abastecimento (MÁPA), pelos produtos de origem animal,
responsável por todos os produtos de origem animal, inclusive ovos e mel, necessitam de registro sanitáno.
Maiores informa@es caderno de compras da agricultura familiar e PNAE, no link de acesso

10.2. lmediatamente após a fase de seleção dos prqaos de vend4 deverâo ser apresentadas as amostras dos
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produtos que passâram poÍ algum tipo de processamento, de fomecedores classificados provisoriamente em
primeiro lugar (e assim sucessivamente ate a classificação final). Estas servirão paÍa a avaliação e seleçâo dos
produtos (itens) a serem adquiridos para o PNAE.

10.3. Para os pÍodutos que dependem de matéria prima de €poca, Írs amostras podem ser agendadas conforme o
periodo de safra do produto que constitui matéria prima para item processado a ser comercializado, podendo
contar no contrato essa possibilidade.

10.4. Orienta-sê verificar a Portaria da Anvisa no 523, de 29/0312017, que institui o Programa para Inclusâo
Produtiva e Segurânça Sanitaria (PRAISSAN), link de acesso httos://www.eov.br/anvisa,/ot-
br/assuntovsnvúnclusao-orodutiva e
htto://antiqo ânvisa qov brldocumentV l0 t8 /27 8l76IPRT 523 201 7 .odf/ee8bba0e-1 e8f408d-81 e3-
d5c7 48c7 a499 .

r1. ENTREGA DOS GÊNEROS ALN,GNTiCTOS

I l l. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contatante devem ser os definidos nesse edital de chamada
públic4 podendo ser substituidos quando ocorrer a necessidade, desde que:

a) os produtos substitutos constem na mesma chamada públic4 com r*lização de pesquisa de preço
previamente ao edital de compras,

b) sejam correlatos nutricionalmante;

c) a substituição deve ser atestada pêlo Responsável Tecnico do PNAE, com acompanhamento e respaldo do
CAE;

d) Com a substituição realizad4 o paÍecer do nutricionista e a justificativa do fomecedor solicitando a
substituição do produto dev€,m ser anexados ao processo de compr4 a nota fiscal deverá ser do produto
substituido, realmente comercializado;

e) Por se Íatar de substituição, a quantidade a ser substituída deverá ser equivalente ao preço do produto
antêrior

I1.2. As entregas dos gêneros alimanticios serão de responsabilidade dos fomec.edores da agricultura familiar
contratados e serão realizadas na modalidade poÍtâ a poÍt4 dirdarnente nas Unidades Escolares (UEx)
integrantes das Coordenaçôes da Merurda Escola e Conselho de Alimentat'o Escolar.

I 1 .3. Os produtos contÍáados úo podaão ter sua composiçâo (receita) a.lterados ao longo do contÍato.

11.4. O pÍoduto apresentado qug eventualÍnentg estiver em desacordo com as especificações tecnicas de
qualidade descritos neste Edital e/ou com algum resultado insatisfatório em quaisquer das avaliações de
qualidade realizadas não será recebido pelo (a) contÍdante.

I L5. As datas e horários das entregas dos produtos devem ser rigorosamente cumpridos, de forma que não

aconteça enúegas fÍagmentadas e fora do horário de funcionamento dos locais Íeceptores. No caso de ocorrer
imprevistos, o fomecedor deverá comunicar o responúvel por receber os produtos e combinar uma nova data

de entÍega.

I 1.6. A entrega deverá ser áestada pela assinatura do termo de recebimento, esse documento deve ser assinado

em duas vias, pelo fomecedor (ou seu repÍesentante) e pelo repÍesentante da contrdante, ficando cada um com
uma cópia do mesmo. Esse termo deve registrar todos os produtos, quantidades e valores respectivamente, pois
comprova que os pÍodutos entregues são exatamente aqueles objetos do contrao assinado entre as partes.

11.7. As quantidade de cada produto deverão ser conferidas por meio de pesagem em balança. Às quantiddes
a serem registradas no termo de recebimento deverão seÍ as quantidades conforme peso apresentado na balanç4
não apresentando diferença inferior ou superior a 500 gramas.

I 1.8. Os produtos que, após a inspção, estiverem em desacordo com as especificações e exigências higiênico-
sanitárias eslabelecidas pela legislação ügente da Anvisae do MAPA, não serão recebidos pelo (a) contratante.
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1 1.9. Esta deverá registrar no termo de recebimento os produtos que estão em desacordo com a legislação
ügente e informar da sua substituição em até 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a mesm4 sob pena de
aplicação de penalidades caso isto não ocorra. Após esse prírzo, a contrataÍrte não será obrigada a receber a
reposição dos gêneros alimentícios

a Se o prazo estabelecido for insuficiente para o atendimento, seja apresentada justificativa formal pelo
fomecedor que poderá ser acolhida ou não. Não havendo a reposição do pÍoduto o (a) contratada (o) nâo
receberá pelos mesmos.

11.10. Se houver entÍega de pÍodutos orgânicos, deverão cumprir ao disposto na Lei n" 10.831 de23/12/2003,
rqlulamentada pelo Decreto n' 6.323, de27ll2/2C07 para registro e renovação de registro de matérias primas e
produtos de origem animal e vegetal orgânicosjunto ao Ministerio da Agricultur4 Pecuária e Abastecimento.

12. DO CONTRÀTO

12.1. Os contÍatos pactuados enÍe o ente público e os fomecedores da agricultura familiar serão regidos pelas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lheg supletir,'amente, os principios da teoria geral
dos contralos e as disposi@es de direito privado, conforme a lÉi Federal n' 14.133, de 0l/04/2021 e suas
Instruções Normativas.

12.2. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serâo juntados ao processo que tiver dado origem à
contÍatação, dirulgados e mantidos à disposiçâo do público em sítio eletrônico oficial.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celebraçâo de contratos e de termos aditivos, e demais comunicações
legais entre as paíes.

12.4. A Administraçâo convocará regularmente o proponente veÍr@dor paÍa assinar o termo de contrato ou paÍa
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à
conlmtaÉo, sem prejuizo das sanções previstas nesta Lei.

a O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação da parte
durante seu tÍÍrnscurso, deüdamente jusificada e desde que o motivo apres€ntâdo seja acêito pela
Administração;

b. Serâ facultado à Administração, quando o convocado nâo assinâÍ o termo de contrato ou nâo aceitar ou nào
retirar o instrumento equivalente no pÍazo e nas condições estabelecidas, convocar os proponentes, na ordem
de classificação, para a celebração do contrato nâs condiçô€s propostas pelo proponente vencedoÍ.

c. Decorrido o prazo de validade da propoga indicado no edital de compras sem convocação para a contratação,
ficarão os proponentes liberados dos compromissos assumidos.

12.5. Independentemente do pÍazo de duÍação, o contÍáo deveÍá conter cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de proço, com dda-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais
de um indice especifico ou setorial, em míformidade com a Íeâlidade de mercado dos respectivos insumos.

12.6. O prazo de vigência da mntÍataçâo será contado da assinatura do contÍato até 3l de dezembro de 2026.
na fomra do artiso I 05 da Lei no 14. 133/2021, observados os devidos créditos orçamentários

a O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do
cantratado, pÍevistas nesle instrumento.

12.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as noÍnas
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

a. E proibido à Administrâçâo ÍetaÍdar imotivadamente a execuçâo de obra ou serviço, ou de suas parcelas,
inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no óÍgão ou entidade
contratante.

12.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contraÍo,
Íepresentantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
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contratação de teÍceiros para assistiJos e subsidiá-los com informações peninentes a essa atribuição.

12.9. São partes integÍantes do contrato a ser assinado, como se tÍaÍlscritos estivesserq o presente edital, seus

anexos e quaisquer complementoq os documentos, propostas e informaçôes apresentadas pelos fomecedores da

agricultura familiar e que deram supoÍte a classificaçâo da chamada pública.

12. t 0. Os fomecedores da agricultuÍa familiar vencedores do ceíame devem manter, até o cumprimento final
de sua obrigação, todas as condiçóes de habilitaçâo e qualificação exigidas no edital de chamada pública,
devendo comunicar imediatamente à contratante qualquer alteraçâo que possa comprometer o objeto contratado.

l2.l l. É vedada a subcontratação do objeto desse edital de chaÍnada pública, ou seja, a produção dos gêneros

a.limenticios deve ser própria de cada fomecedor da agricultura familiar inserido no pÍojeto de venda e

contratado.

13.PAGAMEMO

l3.l O pagamento será realizado ate l5 (quinze) dim após a última entrega do mês, dravés de depósito ern

conta bancá,r'ia do contratado, conforme informado no pÍojeto de vend4 mediante apresentaçâo de documento
fiscal correspondante ao fomecimento efauado, vedada à antecipação de pagaÍnento, para cada faturamento.
Os documentos fiscais de que trala este aÍigo devem ser emitidos eÍn nome da EEx e identificados mm o nome

do FNDE e do PNAE.

l3.2. Fica vedado o atÍaso no pagam€nto dos (a9) conhdados (as), uma vez que o repasse do recurso federal
realizado pelo FNDE é mensal, salvo atraso deste órgão federal.

l3.3. Fica vedada a solicitaçâo de documentação aos c.ntratados como condição de pagamento, uma vez que,

toda documenlação já fora apresentada no procedimento de habilitação.

13.,1. Nos casos em que o agricultor familiar, o empreendedor familiar rural ou srms organizações ainda nào

estiverem aptos a rec€ber pagaÍneÍrto por meio de caíão magnético, será permitido à EEx e/ou à UEx realizar
transferência bancári4 por meio da Conta Cartão PNAE, conforme § 50, an. 49, da Resolução do FNDE n'
0612020, (ut a4uela que verha a substitui-la).

14. DAS DISFO§TÇÔES GERAIS

14.1. Quarsquer atos ou açôes praticadas poÍ empregados, pÍ€po$os ou contÍ€üados da contratante, que

resultarem em qualquer espàie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou paÍa terceiros, serão de

exclusiva responsab ilidade da contralada

14.2. São de responsabilidade da conráada eventuais demandas judiciais de qualquer naturezâ, conúa ela

ajuizadas, relacionadas ao presente edital e à execução do contÍato.

14.1. Todo procedimento de compra da agricultura familiar para o PNAE já foi analisado e aprovado pela

Procuradoria Federal do FNDE, conforme o art. 29 ao 39 da Resolução FNDE n' 06/2020, inclusive os modelos

anexo V ao VIll (ou aqueles que o substituííem), sendo assim, dispenúvel a análise juridica da EEx, pois

constitui ato da autoridadejuridica mríxima competente, que considerar a baixa complexidade da mnúatação, a

utilização de minuta de edital, pesquisa de preço, projeto de venda e instrumento de contralo. previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico federal, art. 53, § 50 NLL.

14.4. E facuhado à comissâo ou à autoridade superior, em qualquer fase desta chamada Pública, promover

diligência destinada a esclarecer ou comPleÍnentaÍ a instruçâo do processo.

14.5. As normas disciplinadoras da chamada pública serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os paíicipantes, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
seguÍança da contratação .

14.6. A EEx poderá revogar o presente chamada pública por raáes de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamenle compÍovado, pertinente e suficiente paÍajustificaÍ o ato, ou anuláJo por ilegalidade,

de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

14.7. Na contagem dos prazos, excluir-se.á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e mnsiderar-se-âo os
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dias consecutivog exc€to quaÍrdo for explicitamente disposto eÍn contrário.

14.8. Sô se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dias de expediente regular e/ou teletrabalho
no órgão ou na entidade.

14.9. O presente edital e seus anexos, bem como todo o pÍocesso de compra por meio de chamada pública estão
disponiveis pelo portal da transparência: httos://transparencramunicioalaam.orq.br/o/caapiranca ou

httos://www.onco.cov.br Poíal Nacional de Contratações Públicos - PNCP, para üsualização e ópias.

14.10. As contratações públicas deverão submeteÍ-se a pÉticas continuas e permanentes de gestão de riscos e

de contÍole preventivo, inclusive mediante adoçâo de recursos de tecnologia da informação, g além de estar

subordinadas ao controle social, sujeitar-se.ão à linhas de defesa conforme arl. 169 ao aÍl. 173 da Lei Federal

no 14.133/2021.

l4.l L O foro para dirimir questões relativas a esa Chamada Pública será o da Comarca do Municipio de

Caapiranga/AM, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.12. Anexos

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II-A - Modelo para projao de venda paÍa fom€cedorcs individuars (agricultor)

Anexo II-B - Modelo de prqeto de venda p8a gÍupos foÍÍnâis

Anexo ll-C - Modelo de projeto de venda para grupos infomtais

Anexo ll-D - Modelo para pÍoj€to de v€írda pa:a «npreandimento familiar rural

Anexo III - Minuta de Contrâto

Anexo IV-A - Modelo de dechação de produçâo própna grupo informal e individual

Anexo IV-B - Modelo de declaração de produção pópna grupo fornul

Anexo V - Modelo de declaraçâo de limite da CAF grupo formal 40 mil

Anexo VI - Termo de recebimento modelo FNDE - opcional

Caapiranga/AM, l3 de fevereiro de 2026

lava eruú,l, /Á Al"
MARIÂ ÀNILEIDE FERREIRA DA COSTA
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0122026

Órgâo/entidade demândânre: SECRETARIA DE EDT CAÇÃo

Programa: PNAE

2. OBJETO E CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÁO

2I. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AIIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTLIRA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR DA ZONA URBANA, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLIN, NO ÂMBITO DO PROGRÂMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), E DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA
M UNICTPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE CAAPIRANGA/AM, NOS TCTMOS dA IÚCIA

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

PREÇO D[ ÂQr[SrÇÂO
RS

DESCRTÇÃO DO PRODUTO
I.JNID.

MEDID
A

QUANT. \ ALOR
TJNIT.

VALOR
TOTÀL

I

BANANA PACOVÀ de l" qualidade. taíunho de

médio a grande, casca lirre de fugos, com grau médio
de amadurecimento.

BANANÀ PRATA rerde de l' qualidade. tamanho de

média a grurdq casca lirre de frrngos, com maluÍação
nalural

KC .16_5

.ll0

RSll95

R$ r2.50

R$ 5.556.75

RS 5 375.00KC

l

BATATA DOCE: seleciomda I' qualidade lamarho
médio. apresentando gÍau de maturação que permila

suportaÍ a manipulação. o tansporte e a coÍsen açâo em

condições adequadas paÍa o consumo. s€m sujidades,

bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem ferimelrtos,
Íirmes. sem corpos estraÍüos ou teÍra aderido à

superÍicre. broca- brotação e micro-organismo.

KC .lü) R$ 6.77 R$ 2 708.(X)

-l

CARÁ: Roxo ou Branco. de l'qualidada tamanho de

média a grande. consistência 6Íme, com c6ca integra,
sem ruptuas ou defeitos. entregues em caircs. sem

suJrdade. li\Te de fungos

KC l5(x) R$ 9.5 8 RS t.l 370 00

5

CHEIRO VErurE MI§TO - Composiçâo: cebolinhs
verde. ca€Írto e chióriq fresca. processada. de
primeira qrnlidadg larnarüo e coloração uniformesr
delendo ser bfii desenvollidq firme e intacta. isento
de enfermidades. parasitas. lanas, material terroso.

su.lidades e umidade exrema anormal: sem danos fisicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transpoíe:
acondicionada em saco plástico transparente: com
aspecto cor, cheiro e sabor próprios: Íirme e inlacta. d€

colheita recente:

KC 135 R$ 36.57 R$ l2 250.95

@MA: tipo l. grupo úmido. com colora{ão branca-

aÍoma e te\tura homogênea caracteristica da es1Écie do
produto. isenla de sujidades. acondicionada em
embalagem plástrca ató\ica de l[g. com registro no

Írunistério da agricultuÍa.

KG l{0o R$ tr.0l R$ 6.112,1.(x)

7

LtrrlÃo extra- sem indicios de germinação. sem danos

Ílsicos e mecânicos oriundos do manuseio e lranspone,
isento de toda e qualquer evidência de dec{mposição-
produto pÍóp.io pÍua consumo humano e conformidade
com a legislação em \igor. acondicionado em

embalagem apropnada.

KC 3t5 R$ 8.02 R§ 2 526.30
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CAXEIR{ fresca e higieniiada. com casca int
Íuplurirs ou defertos. entregues em cairas. KG 2 0(x) R$ 5. R$ I t.ri40.

ujidade. li\ re de fungos.

2.2.A referida contratacão será por através de Chamada Pública- nos termos previstos no aÍigo l4 da Lei no

|.947t20o9.

2 3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, mnforme Decreto no l0 818, de 27 de

setembro de 2021.

2 4. A solicitacâo aouisicâo oarte da Secretaria Municr oal de Educacâo

3. FT]NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 . A presente solicita$o é justificada pela necessidade de aquisiçâo de gêneros para a merenda escolar das

unidades da rede municipal de educação no exercicio de 2026. Em CaapiÍanga/4M., o Programa de Merenda

Escolar é operacionalizado pela SecÍetaÍia Municipal de Educação e fiscalizado pelo Conselho Municipal da

Merenda Escolar.

3.2. A aquisição de gêneros alimenticios mostra-se imprescindivel para garantir a execuçâo continua e eficiente

do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE no municipio de Caapiranga/AM, assegurando o

fomecimento regular de refeiSes adequadas aos esludantes da rede pública municipal de ensino. A alimentaçâo

escolaÍ constitui um direito dos alunos e um dever do poder público, sendo fundamental para o desenvolvimento
fisico, cognitivo e social, além de contribuir para a permanência e o rendimento escolar.

3.3.0 atendimento aos estudantes da rede pública municipal, abrangendo a educação infantil, o ensino

fundamental e demais modalidades ofertadas, demanda o fomecimento de alimentos em quantidade e qualidade

compaiiveis com as necessidades nuÍicionais especificas de cada faixa etári4 conforme estabelecido pelas

diretrizes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Desm forma, a aquisição dos gêneros

a.limenticios é essencial para asseguÍírÍ refeições equilibrad.§, seguras e adequadas, respeitando os hábitos

alimentares locais e as condições socioculturais da região.

3 4. Em consonância com a Lei no 15.226. de 30 de setembro de 2025 e demais normativos do PNAE, o

ii

RS (r.00 R$ 6 (X)0.00
MELANCTA de l" qualidade casca integr4 lir"re de

fungos. tamanho medio a grande. sern amassados ou

rachaduras e com grau médio de amaduÍecimenlo
K(i I (XX)

KC 2 600 R$ I4.17 R§ 3(, 8.12-(X)l0

MAMÃo REG!oNÀL. Fruta in natur& maduro pÍonto
para o consumo, sem estragados e amassados, lirre de
paÍasitas e fugos Acondicionado em cai\a plástica"

em bom estado de conservação e com tamanho
adequado para o produlo. elrtando espasos razios que
podem daniÍicar a fruta e que não cômprometa as

caracteristicas naturais do prodúo: cor. aroma e sabor.
Produto próprio para o consumo humano.

KC 5(X) R$ r2.38 R$ í, 190-(X)II
PIMENTÀ DE CIIEIRO de l" qualidade, íirme €

inlegra livre de fungos. casca lisa. tamanho de media a

grarde. li\Íe de fungos. com rnaturação natural

R$ lt 95Ít 00KG 6(X) RS 11.93t2

POLPA Df, FRUTA, in natura- sabores dirersos,
conlendo aspecto, cor. cheiro e sabor caÍacteristico,
acondicionado em saco de polieúerrc, atôrico,
transparente, com rótulo nulícional, dala de validade €

contendo I kg do produlo

R.$ .10 959.0()LT 21|ü) R$ r5.17t3

ÀÇÀÍ vlluo (tipo Â)r Frutas processadas. frescas,

integras e Íirmes com grau de mâturação adequado,
isentas de substancias tenosas, s€rn sujidades ou coÍpos
estrmhos Em sacos pliisticos de polietileno. alô\ico
tÍansparente de I Litro de acordo com a legislação
viqente.

RS 160.000.00VALOR GLOBAL ESTIMADO
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municipio compromete-se a cumprir o percentual mínimo de 459/0 dos recuBos finânceims rêpâssedos pelo
FNDE destinados à aquisição de gêneros alimenticios diretãnente da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, priorizando assentamentos da reforma agrári4 comunidades tradicionais, indigenas e ribeirinhas,
quando houver oferta disponivel lsso fortalece a economia local, promove a geração de renda no meio rural e

estimula a produção suslentável de alimentos.

3.5. A compra de alimentos provenientes da agricultura familiar possui relevante importância nutricional e

social, uma vez que possibilita o acesso a produtos mais fÍescos" diversificados e, ern muitos casos, com menoÍ
grau de processamento, contribuindo para a promoçâo de uma alimentação saudável e adequada- Alem disso,

essa prática valoriza os saberes e a cultura alimentar local, fortalece os vinculos entre a escola e a comunidade,

e incentiva o desênvolvimento socioeconômico do municipio de Caaptanga/AM.

3 6. Diante do exposto, a âquisição de gêneros alimenticios, com a observância do percentual minimo destinado

à agricultura familiar, revela-se indispensável para o pleno atendimento das demandas das escolas municipais,
garantindo o cumprimento da legislaçâo vigente, a efetiúdade do PNAE e a promoção do direito à alimentação

escolar de qualidade aos estudântes da rede püblica municipal.

4. PREÇO DE RMERÊNCIA

Metodologia de Pesquira de Preços

4.1 O preço de referência para a aquisiçâo dos gêneros alimenticios da agricultura familiar corresponde ao valor

a ser pago aos fomecedores enquadrados mmo agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos

termos da Lei no ll .326/20A6, daLei n" 11.947 /2009 e da Resolu@ FNDE no 06, de 08 de maio de 2020, que

regulamenta o Programa Nacional de Alim€ntação Escolar - PNAE.

4.2. O referido preço, conforme os itens constantes da tabela disposa no item 2.l, refere-se ao valor mtíio
apurado a partir de pesquisa realizadajunto a produtor€s rurais e fomecedores locais e regionais, selecionados

conforme levantamento efetuado pela Secretaria requisitante.

4.3. A definição do preço de referência foi realizada com base em pesquisa de preços junto a produtores rurars

e fomecedores locais e regionais da agricultura familiar, considerando as especificidades do mercado local, a

sazonalidade da produção, os custos ineÍentes ao fomecimento e a realidade produtira dos agricultores

familiares.

4.4. Os preços apumdos refletem valoÍes compativtis com o mercado local e regional, não sendo adotados como

parâmaro os preços práicados por mercados dacadistas ou empresas de grande escala por nâo representarem

a dinâmica econômica da agricultura familiar fomartada pela legislaçâo do PNAE.

Valores Unitários e Totais

4.5. Os valores unitários de cada item foram definidos a partir da média dos preços obtidos na pesquisa realizada"

considerando as especificqões tecnicas, a sazonalidade dos produtos e os cuslos inerentes ao fomecimento Os

valores totais Íesultam da multiplicação dos lalores unitários pelas quartidâdes estimadas, conforme

planejamento anual da Secraaria Municipal de Educaçâo e detalhamento constante na planilha de composição

de preços anexa.

4.6. Na formação dos preços, estâo inctuidos todos os custos necessários à execução do objdo, tais como

despesas com produção, colheit4 beneficiamento, embalagem, transporte, carga e descarg4 periodicidade e

locà de entreg4 tributos, encargos e demais despesas indiretas, não sendo admitida qualquer cobrança adicional

à Administração.

4.7. Havendo diverg&rcia entre o preço unitário e o total conespondente, prevaleceÍá o preço unitárÍio, cabendo

a Comissào proceder as correções necessárias

Dcclâração d€ Compatibilidade com o Mercado Local

4.8. Declara-se que os preços de referência definidos são compaliveis com os prdicados no mercado loca.l e

regional, reflaindo a realidade da agricultura familiar e assegurando equilíbrio entre â economicidade da

contrata€o e a remuneração justa aos fomecedores. Os valores estabelecidos atendem aos princípios da

eficiênci4 razoabilidade, transparência e vantajosidade, garantindo a regularidade do fornecimento e o

cumprimento das diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

5. DT,SCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO T.'M TOIX) CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DIO

OBJETO E ESPECIFTCACÃO DO PRODUTO
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5.1. A descrição da solução como um lodo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Tecnims Preliminares, ap&rdice dese Termo de Referência

6. REQIIISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

6.1. A aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar constitui instrumento estÍatégico de promoção

da sustentabilidade ambiental, social e econômic4 em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei n'
11.94712009, nal,ei n" ll326D@6, naLei no 14.1332021 e na Resoluçâo FNDE no 06/2020.

Dimensõo Ambientd

6.7. A contrdaçâo prioria alimentos produádos a partiÍ de príicas agricolas sustentáveis, incentivando a
adoção de técnicas agroecológicas, o uso racional de insumos, a reduçâo da aplicação de agrotóxicos e a
preservaçâo dos recursos naturais, como solo, água e biodiversidade. Ademais, a valoriza$o da produção local
e regional contribui para a reduçâo da pegada de carbono, em razão da diminuiçâo das distâncias de transporte.

Dimensâo Social

6.8. A aquisição de alimentos da agricultura familiar promove a inclusão produliva e social de agricultores

familiares, comunidades tradicionais, assentados da reforma agrária e cooperalivas, fortalecendo os vínculos

comunitários e assegurando geração de renda no meio rural. Essa diretriz está alinhada às políticas públicas de

combate à insegurança alimentaÍ e de promoção do desenvolvimento social.

Dimensâo Econômicr

6.9. A destinação de recursos públicos à agricultura familiar contribui para o fonalecimento da economia local

e regional, esimulando a produção sustentável, a diversificaçib agrícola e a permanência das familias no campo.

Além disso, a contÍalação plaíejada e parcelada asseguÍa economicidade e eficiência na aplicagâo dos recursos

públims.

6. 10. Dessa form4 a aquisição de alimeatos da agricultura familiar revela-se uma prática sustentável e alinhada

ao interesse público, promovendo alimentação saudável e adequada aos estudant€s, preserv@ ambiental,

desenvolvimento social e fortaleimento econômico do municipio, ern conson&rcia com a legislaçâo vigente e

os pnncipros da administraçâo pública.

Subcontrataçáo

6.1 L Não será admitida a subcontrdaçâo do obj€to ootrtratual.

7. MODELO DE EXtrCt ÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrcge

7.1. Os materiais deverão ser fomecidos de forma parcelad4 de acordo mm a dematda e necessidade da

Secraaria Municipal de Educação, em estrita obs€rvância às especificações de qualidade para os materiais.

7.2. O prazo de enrrega dos produtos constântes neste Termo de Referência e de 02 (dois) dias úteis, em local

daerminado pela Secretaria Municipal de Educação emissora da Ordern de Fornecimento/requisição,

imediaameate após o recebimento de autorização de entreg4 em Íemesszl parcelada conforme itens e

quantidades descritas na requisição.

Periodicidade e locel de entrcga

7.3. Os itens serão entÍegues diretamente na Secretaria de Educação, conforme o solicitado na planilha de

pedidos, a qual será elaborada pela Coordenação de Merenda Escolar da SEMED de acordo com a necessidade

de fomecimento.

7.4. Ordem de Fomecimento/requisição será e encaminhada ao fomecedor por e-mail ou entregue diretâmente

em seus estabelecimentos comerciais nas sextas-feiras pâÍa seÍem enfegues na segunda-feira da semana

seguinte, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 as 18h00.

7.5. Toda e qualquer antrega deverá ür acompanhada da devida nota fiscal, equiValente ao produto que está

sendo enúegug e sua respectiva quantidade, sob pena de aplicaçâo de sanções no caso do descumprimento de§a

exig&rcia.

7.6. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:
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7.6.1. Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Waldomiro Moraes de Castro, Centro, , às

segundas-feiras, das 0Eh00 à 12h00 e das 14h00 as 18h00.

7.7. A entregados gêneros alimenticios com a quantidade estimada e frequência será conforme o cronogramâ
abaixo, respeitando a sazonalidade de cada produto:

N.' PÍ0dutos Quântidâde
(KelUnid)

Periodicidade de en trega
(semanal, quinzenal e mensel)

I BANANA PACOVA .16,§ Quinzenal
,'|

3

BANANÀ PRATA
BA'I'ATA DOCE

l l()
-lo()

I CARA: Roro ou Branco 1.500 Semanal

5 C}II]IRO VERDE MISTO l3_5 Semanal

6 co§lA ti00 Quinzenal

1 LIMAO 315 Semanal

8 MAC-{XEIRA 2 000 Quinzenal

9

l0
MEI,ANCIÀ
TTA§TÃO REGIONAL

Semanal

Quinzenal

1l PI}IENTA DE CHEIRO 500 Semanal

t2 POI,PÀ DE FRTITÂ 600 Semanal

Quinzenalll AÇAi VINHO 2.',l00

7.8. O transporte dos produtos é de reçonsabilidade do fomecedor, o qual também deverá descarregílos e

armazená-loi em local indicado por servidor designado para tal, compÍometendo-se, aind4 integralmentq com

eventuais danos causados a estes.

7.9. No que diz respeito à embalagern, os alimentos devem ür @nforme consla na descrição de cada item' bem

mmo o transporte ser com boas pníticas de higiene e manuseio, procedimento padrão que devem ser seguidos

por empresas que trabalham com alimqrtos.

7. 10. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho adequado paÍa o con§ümo;

7.I L As hortâliças deverão e$ar frescas, inteiras e sâs, no ponto de mduÍação adequado para o consumo;

7.12. As folhas deverâo se aPÍesentar inlactas e frmes;

7. 13. Os produfos pereciveis devern ser de 1' (primeira) qualidade e na ocasião da entrega deverão apresental

grau de maturação que permita suporaÍ I manipulaçâo, o transpoÍte e conservaçâo em condições adequadas

p:ua o consumo.
7. 14. Deverâo €ía isentas de:

7. t 4.1. Substâncias terrosas;

7.14.2. Sem sujidade ou coÍpos saÍrhos aderidos à superficie extem4

7.14.3. Sem paÍasila§, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens;

?.14.4. Sem umidade extema anormal;
7. 14.5. lsentas de odor e sabor estranhos;

7 l4 6 lsentas de eÍrfermidades.
7.14.7. Não deverão estar danificadas por lesão que afetem a sua aparência e utilização

7. 15. O fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitaçâo e

qualificação compativeis com as obrigações assumidas neste Chamamento Público'

Procedimentos de Entr€8i e Aceitrção

?. 16. Após a €ntrega dos produtos pelo fomecedor, a secraaria Municipal de Educaçâo dispoÉ de um periodo

de ate o) (aols) d;Ã úteis-para veriircaçâo das condições de aceitabilidade dos pÍodutos. A partir deste periodo'

áisfeit 
" 

toda. as mndições, a Secretaria emitirá o respectivo "Termo de Aceitaçâo Final", no pÍazo de 02

(dois) dias úteis.

7.17. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paíe, quando em desacordo com as especificações

constantes ne$é Termo de Referàcia e na propostá, devendo ser substituidos no prazo de 24 (ünte e quatro)

horas, a conta da notificação da contratad4 às suas custas, sem prejuizo da aplicaçâo das penalidades.

7.18. Os bens serâo recebidos definitivamente no pÍazo de 02 (dois) diaE contados do Í€cebimento proúsorio'

-

Semanal

Semúã

1.000

2.600
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediaÍlte termo detalhado.

7.19 Em situa@es excepcionais que ensejem em descumprimento dos prazos previsto no parágrafo anterior
caberá ao fomecedor comprovâr os motivos para tal. Caso a Secretaria Municipal de Educação aceite as

.lusificativas serão abandonados da conlagem do prazo estabelecido.

7.20. Caberá a Secraaria Municipal de Educaçâo re.ieitar totalmente ou em parte, quaisquer produtos que não

estejam de acordo com as exigências e requisitos deste TR, bem como requerer a substituiçâo dos produtos fora
de especificaçâo num prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas.

E. DO PROJETO DE VEIIDA

8. L Os Fomecedores Indiüduais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda

de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar conforme modelo a ser disponibilizado no Edital da Chamada

Pública-

8.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contralado(s) será(âo) selecionado(s) conforme critérios e§abelecidos
pelo art. 30 da Resolução n'6, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o PNAE.

8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome, o CPP e

no da DAP Fisica de cada agricultor familiar fomecedor quando sê trdar de Fomecedor Individual ou Grupo

Informa.l, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se trdaÍ de Grupo Formal.

9. EABILITAÇÁO DO TORNECEDOR

9.1. Os Fomecedores da Agncultura Familir poderão comercializar sua produção agricola na forma de

Fomecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de &ordo com o Capitulo V da Resolução

FNDE que dispõe sobre o PNAE.

ENVELOPE N'00r - HABILITAÇÂO DO FOR.I{ECEDOR INDIVIDUAL (nâo or?inizrdo em grupo).

9.2 O Fomecedor Individual deveni apresentaÍ no envelope no 0l os documentos óaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadaslro de Pessoa Fisica - CPF;
ll - o extrato da DAP Fisica do agricultor familiar panicipante, emitido nos últimos 60 dias;

Itl - o Projeto de Venda de Gêneros Allmentícios da Agricultura Familiar dou Empreendedor Familiar Rural

para Alimentação Escolar com assindura do agricultor paíicipante;
tV - a prova de atendimento de requisitos higiàico-sanitár'ios previstos em normativas especificas; e V - a
declaração de que os gêneros alimentícios a ser€Ín €Írbegues são oriundos de produção própri4 relacionada

no projedo de venda

ENVELOPE N'01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORI}'AL.
9.3. O Grupo Informat dev€Íá apres€ntú no Enyelope no Ol, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabil itação:

I - a prova de insiçâo no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

lI - o extralo da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e./ou Empreendedor Familiar Rural

para Alimentação Escola com assinatura de todos os agricultoÍes paÍticipantes,

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previ§os em normativas esPecificas; e

V - a declaraçâo de que os gàeros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares

relacionados no prqeto de venda.

ENVELOPE N" OT . HABILMAÇÂO DO GRUPO FORMAL
9.4. O Grupo Formal deveÍá aPresentaÍ no Envelope no 0l, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabi litação:
I - a prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

Il - o exaato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS;
lV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade rqEistÍada no órgâo competente;

V - o Prqao de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado

pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimenticiosa s€rem entregues são produzidos pelos associadoVcooperados;
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Vtl - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
indiüdual de venda de seus cooperadoVassociados;
VIII - a prova de aendimento de requisitos higiênico-sanitáÍios preústos em normativas especificas.

ENVELOPE N'(D _ PROJETO DE VENDA

9.5. No Ervelope no (D os Fomecedores Indiüduais, Crupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentaÍ

o Projeto de Venda de Gôneros Alimentícios da Agricultunr Familiar conforme anexos ll-A a ll-D (modelo

da Resolução).

9.6. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registÍada em ata

após o termino do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleçâo será publicado 02 (dois) dias após

o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prÍrzo de 02 (dois) dias o(s) selecionado(s) sera(ão)

mnvoeado(s) para assinatura do(s) contÍato(s).

9.7. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contÍatado(s) será(âo) selecionado(s) conforme critérios eslabelecidos

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

9.8. Devem constaÍ nos Prqetos de Venda de Gàeros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e

n. da DAP Física de cada agricultor familiar fomecedor quando se Íatar de Fornectdor lndividual ou Grupo

Informal, e o CNPJ E DAP juridica da organizaçâo produtiva quando se tÍaÍar de Grupo Formal.

9.9. Na ausência ou desconformidade de qua.lquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes

poderá ser concedido abertura de pÍazo paÍa sua regularizaçâo de üé 02 (dois) dias, conforme análise da

Comissão Julgadora.

PRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

10.10. PaÍa participaçâo na chamada públicq o agricultor, formal ou informal, indiüdual ou grupos formais,

deverá apresentar os documenlos de habililação e a $ta pÍoposta em envelopes distintos, lacrados e nâo

transparentes, devidamente identiffcados, para os quais se suge.re a seguinte inscrição:

ENIELOPE N" OI _ DOCUMENTOS DE HABILTTÀÇÂO
À pnrrEnunr ruuNlctpAl DE CAAPIRANGA -AMAZONAS

CHAMADA PúBLICA N" 012026
CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMTLIAR E DO

EMPREENDEDOR RURAL

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

À pnmrttuna nIUNICIPAL DE cAAPIRANGA - AMAZoNAS
CHAMADA PÚBLICA N" 01/2026

CHAMADA PÚBLICA DA AGRICT]LTT]RA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR RURAL

PROPONENTE (NOIVI E COMPLETO)

rO. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENETICIT{RIOS

10.I . para seleçâo, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de prqetos de fornecedores locais,

grupo de projaos do território rural, gnrpo de prgaos do estado, e grupo de propostas do Pais

10.2. Entre os grupos de pÍqetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleçâo.

I - o grupo de projetos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

ll - o grupo de projetos de fomecedores de Regiâo Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Regiâo

Geográfica lntermediári4 o do estado e o do País;

ttt - o grupo de prqetos de fomecedores da Região Geográfica IntermediáÍia tem prioridade sobre o do estado
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e do país;

IV - o grupo de prqetos do estado tem prioridade sobre o do País.

lO 3. Em cada grupo de projetos, será obseÍvada a seguinte ordem de prioridade para sele$o:

I - os assentamentos de reforma agrári4 as comunidades fadicionais indigenas e as comunidades quilombolas,

não havando prioridade entÍe estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Crupos Formais e Grupos Informais de

assintamentos da reforma agrá,ri4 comunidades quilombolas dou indigenas aqueles em que a composiÉo seja

de, no minimo, 5oolo+l (cinquenta por cento mais um) dos coopeÍados/associados das organizações produtivas

respectiyamente, conforme identifi cação n{s) DAP(s);

b) no caso de empde entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrári4 comunidades quilombolas

úu indigenas, em referàcia ao disposto no § 2' inciso I deste aÍigo, têm prioridade organizações PÍodltivas
** -uã, porcentagem de assentados da reforma agrárie quilombolas ou indigenas no seu quadro de

associadoícooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos côm maioÍ porcentagem

de fomecedorei assentados da reforma agrári4 quilombolas ou indigenas, conforme idcrtificaçâo na(s) DAP(s)

ll - os fomecedores de gêneros alimenticios certificados como orgânicos ou agÍoecológicos, segundo a Lei no

t0.831/2003, o DecÍdo Íf 6.32312007 e devido cadastro no MÀP§

Ill - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fomecedores lndiüduais, e estes, sobre

Cantrais de iooperaivas (daantoras de DAP Jurídica mnforme Portsias do MÁPA que regulameÍrtaÍn a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em ref€ÍênCiâ ao disposro no § 2" inciso lll deste aÍigo,- têm

pii"riaJ" organizações produtivas com maior porc€ntãgem de agricultores familiares dou empreendedores

iamiliares rurajs no seu quadro de associadod coopeÍadoq conforme DAP Juridica

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio oq em havendo conscnso enüe 8s partes, pode-

se optar pela di, isâo no fomecimento dos produtos a serem adquiridos enúe as orgarizações finalista§.

lo.4 caso a EEx. não obteú8 as quetidâdes necessárias de PÍodutos oriundos do gÍuPo de pÍojetos de

fomecedores locais, estas dev6ão s€r mmplemaniadas com os projetos dos dsnais gruPos, em acordo com os

critérios de seleSo e priorizagão citados nos itens 10. I e 10.2.

r T. RESPONSABILIDADES DAS PARTES

I l.l. Di entidtde executorâ:

a) Receber, fiscalizar, oriãrtaÍ, cont€sÊâÍ, dirimir dúvidas emergentes da ex€cuçâo do objao contrdado;

b) Acompanhar dir€ra e indiÍeran€ntg ern csda unidade Escolar, atrav$ da Nuricionista responúvel

;;rd;; ; q"aia"a" e quantidâde áos gêneros atimentícios entrqlues, verificando o atendimento as

especificações e danais normas técnicas

c) Expedir Ordern de Fornecimento;

d) Efetuar pagamentos à contratada pelos gêneros efetivaÍnente entregues e aceitos, nas condiçôes e formas

estabelecidas neste Contrato.

e) comunicar à CoNTRATADA, por errito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas na

execução do objeto, paÍa que seja substituido, reparado ou corrigido;

I 12. Dos forn ecedores:

a) Fomecer o objeto de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, no prazo de ale 2 (dois) dias úteis

b) A contratada deverá enúegaÍ os pÍodutos limpos, acondicionados e nos taÍnanhos estóelecidos.

c) A Contrahda deverá cumprir os dias de entrega dos produlos' podendo ser recusado o recebimerto da

mercadoria fora do Prazo Previsto

d) A contratada deverá informar na semana anterioÍ caso haja algum problema na produção para substituição

dos produtos.

e) Fornecer os gêneros alimenticios conforme o disposto no padrâo de identidade e qualidade estabelecida na

legislaÉo vigente e especificações lecnicas elaboradas pela Nutricionisa
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f) Fomecer/entregar os gêneros alimenticios na Secretaria Municipal de &lucaSo, localizada na Av
Waldomiro Moraes de Castro, as segundm-feiras, das 08h00 à 12h00 e das 14h00 âs 18h00, .

g) Observar o calendário escolar e feriados municipais ey'ou pontos fâc1lltdivos.

h) Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimenticios deverâo ser entregues no dia seguintg a

combinar com a CONTRATANTE.

i) Efetuar a substituição/comptementação no prazo de 02 (dois) horas, após a recusade recebimento, dosgêneros

óonsiderados inadequados para o consumo, desde que devidamente solicitadâ pela Secretaria Municipal de

Educação.

j) Manter, durânte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas por lei

k) Responsabilizar-se pelos ancargos trabalhisas, previdenciâios, fiscais e comerciais, resultante da execuçâo

do contrato.

l) Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à contratante ou a terceiÍos, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do mntrdo

m) Não transferir a outrem, no todo ou eÍn parte, os objetos petuados'

12. FORMA DE PAGAMEI\TTO

l2.l O pagamento será realizado aé 15 (quin*) dias após a última entrega do mês' alÍâves dedepósito em

conta banária do contÍatado, mediante apresentaçâo de documento fiscal correspondente ao fomecimento

efetuado, vedada à antecipação de pagrn€írto, para câda fdursfirerto'

T'. FI§CALIZAÇÃO E PENALIDADE§

I 3. L A execução do contÍato sefá acompanhada e fiscalizada por servidor público formalnrente designado peta

Administraçãó, nos termos do ãt. 117 da t,ei n' l4' 1332021' a quem câberá:

I - Acompanhar e fiscalizar a exe@Éo do objao contÍaÍul, verificândo a conformidade dos gêneros

alimenticios entÍegues com as especificiões tecnicas, quantitâtivos' prazos, padÍões_ de quâlidade, condições

sanitá,rias e demái exigências previstas no edital, no contrdo e na legislaçâo aplicrárvell

ll - registrar, em relatôno própno, todas as ocoÍências Íelacionadas à o<ecução contratual, inclusive eventuais

falhas,ãrasos, inegularidades ou descumpÍim€írtos por paÍte do contrdado;

III - alestaÍ as entregas realizadag c€ÍtiÍic&do que os produtos fomecidos d€ndem às condições pactuadas'

como requisito para a liquidação e pagamento das despe§as;

IV - comunicar formalm€írte à autoridade competeÍrte qualquer inegularidade conslalada' sugerindo, quando

for o caso, a aplicação das peoalidades cabiveis;

V - solicitar, quardô nêcessário, a substitui$o de produtos que não alendam à especificaçôes contrdadas' sem

ônus adicional paa a Administraçâo.

A fiscalização exercida pela Administração nâo exclui nem reduz a responsabilidade do contrdado por

eventuais danos, úcios, inegularidades ou prejuizos decorrentes da execuçâo do contrato'

I 3.2. Das penalidades em caso de descumprimento

13.2. O descumprimento total ou púcial das obrigações ^tu49^ q:l:^T:trarado sujeitará o.ll,oll:ot ou

agÍicultoÍ as penalidades pÍevistas nos arts. 156 a 163 da Lei no 14.133/2021, observados o contradrtono e a

aírpla defesa sem prguizà da reparação dos danos causados à Administração'

13.3. Poderâo ser aplicadas, conforme a gravidade da infração, as seguintes sanSes:

I - Advertôncia, quando o descumprimento for de menor gravidade e nâo acarÍetaÍ pre.luizo significatrvo à

Admrnistração;

II - Multe, aplicada proporcionalmente à gravidade da infração, ao. valor do contrato ou da parcela inadimplida,

nos c.rsos de atraso na entreg4 fomeciÃento de pÍodutos eÍn desacoÍdo com as especifica6es ou outÍas

irrqgularidades contratuai s;

III - Impedimento de liciter e cootnttr com a Administraçâo Pública pelo PÍazo de aié 3 (três) anos' Ítos
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câsos de infrações mais graves;

w - Declareçâo de inidoneidade para licitar ou conlrstar com a Administraçâo Públic4 enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promoúda a reabilitação, nos termos da lei.

13.3. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a natureza e a gravidade da
infraçâo, respeitados os principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

13.4. A execução contratual deverá observar integralmente as normas sanitárias, de qualidade e de segurança
alimentar vigenteE bem como as condições estabelecidas no edital e no contralo.

13.5. O contratado deverá prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização, facilitando o
acompanhaÍnento e a verificaçâo do cumprimento das obrigações assumidas.

13.ó. O não atendimento às determinações da fiscalização poderá caracterizar descumprimento contratual,
ensejando a aplicaçâo das penalidades previstas

14. FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

14 I Lei n' 15.226, de 30 de setembrô de 2025, que altera a Lei no I I 947, de l6 dejunho de 2009, para dispor
sobre o prazo de val idade dos gêneros alimentícios adquiridos no ámbito do Programa Nacional de Alimentaçào
Escolar (PNAE) e para estabelecer err. 45o/o o percentual minimo para aquisigão de gêneros alimenticios
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural no râmbito desse programa.

14.2. Resoluçâo CD/FNDE no 3, de 4 de fevereiro de 2025, que altera a Resolução CD/FNDE no 6, de 8 de maio
de 2020, que dispõe sobre o alendimento dâ aliment!çâo Bcolar aos alunos da educaçâo básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimmtação EscolaÍ - PNAE.

14.3. Decreto no I 1.802, de 28 de novembro de 2023, regularnenta o PrograÍna de Aquisição de Alimentos -
PAA, insituido pela Lei no 14.628, de 20 dejulho de 2023.

14.4. Lei n" 14.660, de 23 de agosto de 2023, que altera o art. l4 da Lei no I L947, de l6 de juúo de 2009, para
incluir grupos formais e informais de mulheres da agricultura faniliar entre aqueles com prioridade naaquisição
de gêneros alimenticios no âmbito do Programa Nacional de Alimantaçâo Escolar (PNAE) e para esÀelecer
que pelo menos 5004 (cinquenta por cento) da vanda da familia será feita no nome da mulher,

14.5. Lei n' 14.628, de 20 dejulho de 2023, que insitui o Prograrna de Aquisi@o de Alimentos (pAA) e o
Programa cozinha solidrári4 altera as Leis nos 12.512, de 14 de outubro de 201 l, e 14.133, de Io de óril de
2021 (Lei de Licitaçoes e Contráos Administrdivos); e revoga dispositivos das Leis nos I L718, de 20 de lunho
de 200E, 11.775,de l7 de setembro de 2008, l2.5t2,de l4 de outubro de 2011,e14.284, de 29 de dezembro
de 2021 .

14.6. Resolução no 21, de 16 de novembÍo de2O2l, que altera a Resolução CD/FNDE n.6, de 8 de maio de
2020, que dispõe sobre o dendimerúo da alimentaçâo escolar aos alunos da educação básica no ârnbito do
Programa Nacional de Alim€Írtado Escolar - PNAE

14.7. Resolução no 2O, de 02 de dezembro de 2020, que altera a Resoluçâo/CD/FNDE no 6, de E de maio de
2020, que dispõe sobrc o alendimento da alimentação escolar aos alunos da educação basica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE.

14 8. Resoluçâo no ó, de 0E de maio de 2020, que dispõe sobre o âlendimento da alimentação escolar aos
alunos da educação básica no ârnbito do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - pNAE.
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14.9. Instruçâo Normativa no 2, de 29 de março de 2018, que dispôe sobre a Compra Institucional de alimentos
fomecidos por agricultores familiares e pelos dernais beneficirários da Lri n.o I L326, de 24 dejulho de 2006.

14.10. Portaria da Anvisa no 523, de 29 de março de 2017, que institui o Programa para Inclusão Produtiva e
Segurança Sanitária - PRAISSAN.

l4.l I. L"ei n' I 1.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básic4 altera as kis n§ 10.880, de 9 dejunho de
zO0/', 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, I1.507, de 20 de julho de 200?; revoga dispositivos da Medida
Provisória ns 2.17E-36, d€ 24 de agoslo de 2001, e a Lei n! 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras
proüdàcias.

14. t 2. Decreto n" 6.323, de 2'l de dezembro de 2007, que regulamenta a Lei n' I0.83 t, de 23 de dezembro de
2003, que dispõe sobre a agricultura orgânica, e dá outras providências.

14.13. L€i n" l0.E3l, de 23 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras
providàcias.

14. 14. Lei n' 14. I33, de l' de abril de 2021, dispõe sobre a Lei de Licitações e contrdos Adminisrrdivos.

ríDOJTJLGAMENTO

15.1. O julgamento, observadas as especificações tecnicas deÍinidas no Edital de acordo com a legislago,
obedecerá ao critério de menor prço oferecido.

16. RESFONSÁVEL PELO IiNIDADE T§CALIZAIDRA
16. L Secretário Municipal de Educaçâo, na pessoa da Sra Maria Ânileide Feneira da Costa

l?. FoRo
17.t. Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será competente o foro da Comarca de
Caapiranga/4M., renunciando ss paÍtes a qualquer outro que tenham ou venham a tcr, por nlais privilegiado
que seja

rS. DISFOSIÇÔE§ IIINAI§

l8.l . As informações contidas neste Termo de RefeÉncia nío rão ctesrificrdas como sigilosar,

Caapiranga/AM, 04 de fevereiro de 2026

tl^* An,b,t / ok l^4
M,4RIA ANILEIDE FERREIRÁ DA LOSTA

Secretána Municipal de Educaçào

De acordo,

APROVO o presente Termo de Referência e suas alteraSes subs€quentes, após consultar os autos deste
processo e constdar que foram observados os procedimentos recomendados pelo parecer juridico, bem como
alesto que o Termo de Referência atende à necessidades da Prefeitura Municipa.l para a aquisiçâo de gêneros
alimenticios proYenientes da agricultura familiar e do empreendedor familiar da zona urban4 destinados ao
atendimento do cardápio da alimentaçâo escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimertaçâo Escolar
(PNAE), e das necessidades da Secretaria Municipal de Educação da prefeitura de Caapiranga/AM.

Vrtr l|.
LtÁ

il

PreÍeik, Mu nicipol de Cuap irungo/Á M



l. Nome:

3. Endereço ou nome da Comunidade:

6. DDD/Fone:

9. Bancoi

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAÁPIRANGA

COMISSÂO P[RMANENTE DE CONTRATAÇÀO

4. Municlpio4JF:

7. E-mail (quando houve)

I 0. N" da Agência:

2, CPF:

5,CEP:

8. If da CAF Física ou N'do
Íegisúo do NIS:
I l. N" da Conta Conente:

tv
CÂIPMAilGÂ

ANEXO II-A
MODELO PARA PROJETO DE }'ENDA PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS (ÀGRICULTOR)

Proj€to de Vendr de Gêneros Alirn€nticios dâ Agricullüra FarniliaÍ pam o PNAE - Chrmada Pública n" .-, de -J-.,./
202...

I- ldentilicsçâo do FomerÊdo. (r) lndividual

ll- Relâçâo Dos Produaos

I

3
.l

5

6
7

8

4. PÍeço de aquisiçâo 5. Nome da
escola da

comunidade p/
entrega dos
alimenlos

L Prodúo 2. Unidade 3. Quantidade
Unrlá-rio Tolal

OBS

* Preço publicado no
Edital n' XX (o mesmo
que constâ na chamada

pública).

Valor total do pÍojeto venda

l. Nomei 2. CNPJ: 3. Municipio/uF:

5. EndeÍeço: 6. Fone EE\:

7. Nome do Reprcsenlante Legal da EE\: 8. CPF do Representüúe Legal:
I»claro Gstrf dê acordo cím r! condiçõcr catrbel€cid8 ncata projcto c que is informrçõcr rima cotrfcftm com ,!
condiçô$ dc Íomccime[to.

Local: ........................ Assinatura do Fomecedor lnditidual 
CpF: .................................Data: ..............

Ill - ld€üaiíicâsâo d, Entidsde Exerutora do PNÂF/Fr-DF./MEC



ESTADO I'O AMAZONAS
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE C,{{PILANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II-B
MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRUPOS FORMAIS

l. Nome GÍrpo FoÍmal: 2. CNPJ:

3. E-mail Grupo formal. 4. DDD/Fo!€:
5. Erderoço: 6. Mrmicípio ÃJF:

7. cEP: 8. N! cAF Júdica:
9. l.P de 6sociados/coop€Íados: 10. No de associados/cooperados com CAF Físicâ
I I. lf de associâdovcoopeÍados, com CAF Pessos Flsics, participade do projao de venda:

ll. Banoo: 12. Agàcia: 13. Conta Correote
14. None do representante legal: ls.Cpf:
16. Eod€Íoço: 17. MmidpidUF:
18. DDD/Fone: 19. E-rnail:

M
GltPlRfftGl

Projeto de Venda de Gôncr.os ?Uimentícios da Agliculaúrr fatrliüar prm o PN,IE - Chamrdr Públicâ n'.,.. , dc
.JJzOL-

Gru o Fornral
| - IdeoÍifica{âo dos Forrretedorts

ll - ldentiíic:rçÃo da Errtidade Ereruror? do PNAIIF\DE/Mf,C
I Nome da Entidade:

3 Município/LrFl

5. Endereço:

7 Nome do represenlante:

2. CNPJ:

4. Fone:

6. E-mâil

8. CPF:

lll - Relnçâo de Produtos

I Produto 2. Unidade 3. Quantidade
.1. Preço de Aquisição

4.1 Unitário 4.2.Total
5. Cronograma de

entrega dos produtos
I

2

3

4

l\'- Relasão de ForÍeccdorcs e Pmdrrtos

2 Prodúo 3.Unidade .l.Quantidade s.Preço de 6.Valor
aqúsi@/unidade Total

RS

S.Preço de 6.Va.lor Total
squisição/rÍridade

R$ R$

R]$ RI
R§ R§

R$

5.Preço de

I Nome Agricuhor (a) Faniliar:

2. Nome Agncuhor (a) FaÍniliaÍ

I
,

Valor total agricultoÍ

2. Produto

Valor total agÍicultor

2. Prcduto

3.Unidade .l.Quantidade

I

2

3

2. Nome Agricultor (a) Familiar 3.Unidade 4.Quantidade 6 Valor



\ .§./.

ESTADO DO AMÀZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÂPIRANCA

COMTSSÂO PERMANENTE DE CO TR{TAÇÃO
M
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I
2

3

5

Totalaqüsiçâo/unidade

R'i

R$

RS

R$

R§

R§

R$

Totâl do projeto

DeclâÍo estaÍ de acordo com as condições estabêlecidas neste projeto e que l§ informaçô€s scima cooferern com as condições
de fomecimento próprio de cada sgÍicültor familiar.

Local:........................ R€pr€sfitante GÍwo 
Fone: .....................

Data ......................... E-mair: ......................,........
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PREFEITURA MUNICIPAL I}E CAAPIRANGA
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l. Nome do representanle do Grupo hformal:
2. CPF: 3. Fone:
5. Enderoço ou Nome da comrnidade;

7. CEP lf de paÍticipantes do gnrpo informal:

ANEXO II.C
MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRI]POS INFORIITAIS

.1. E-Ínail:
6. Muricipior'UF

(lnr o lníoÍmâl (SElll CNPJ)

ll - Relaçâo dos forne(edoÍrs psrticipante§
t. Nomedo AgÍiculto(a)

Familiar 2, CPF 3, CAF 4. Banco 5. No Agàcia
í, l.l" Conta

CorÍente

III- ldentiíica(âo da Entidâde Erecutorf, do PNAU/FNDE tE(
l. Nome da Eúidade:
4. ErÉerçor
6. Nome do re?r€sentante:

2 CNPJ

7 CPF:

3

5.

8.

Fone

Municipio:
E-nrarl

V - Toúaliz*çâo or Prodüto

I Produto 2 tlnidâde 3. Quantidade 4. Preçofunidade
5. ValorTotal
por Produto

6. Cronograma
de EntÍega dos

Prodúos

Valor total do prcjeÍo:

Declarc e§tal d€ acordo com as condiçô€§ estrbelecid$ n6te projeto c que as infontrações acima conferem com as
condições d€ fomccimento.

Local

R§

AssinduÍâ do Represenlante do Grupo Informal

Agricultores (as) Fom€cedores (as) do Grupo
Informal

Fone: .........

E-mail:......
Dala.

Assinalura
Local e Data

Proi€to de Ve[d. d€ GênerGs Alimentícios d{ AgÍicülÍunr Familier ptra o PNAE - Chamtda Pública n"...,.. dc
.-t ...J202....

I - ldentiÍicaçío dos FomefedoÍrs



ESTADO DO ÀMAZONAS
PREFEITURA MUN ICIPÀL DE CAAPIRÀNGA

COMISSÃO PERMAN EI\TE DE CONTRATAÇÀO

ANEXO II.D
MODELO PARA PROJETO DE VENDA PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RT]RAL

ty
CAIPIBITIGA

l Nome Empreendimento Familiar Rural:
3. E-mail Empreendimento Familiar Rural:

5. Endereço:

7, CEP:

9. N" de integrantes do Empreendimento Familiar Ruml
I L Banco: 12. fuàcia:
14. Nome do representante legal:
I 6. Endereço:

I 8. DDD/Fone:

2. CNPJ:

4. DDD/Fone:

6. MunicipiotuF:
8. N" CAF Júdica:

13. Conla Conente:

I5.CPF:
17. Municipio,(JF:

l9 E-mail:

\.,

I - ldenlificaçâo do Fornecedorts - Empreendimento Familiar Rural (EFR)

d

lI - Identificaçâo da Entidnde Erccntora do PNAF/FNDE/MEC
LNome da Entidade:

3. MunicipioÂJF:

5. Endereço:

7. Nome do representante;

2. CNPJ:

4. Fone:

6. E-mail
E, CPF:

lll - Relaçio de Pmdrrtos

l.Produto 2. Unidade 3. Qumtidade

4. Preço de Aquisição

4.1. Unitario 42Total

5 Cronograma
de entrega dos

produtos

l\/ -' Relação de Fornec€dore! e Produtos

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade
5. Preço de

aquisição/unidade
6.Valor Total

I . Nome Agricultor (a) Familia:
I
2
3

4
Valor total agricultor RS

Declaro estar de acordo com as condições eslabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condiçôes de fornecimento próprio de cada agricultor familiar.

Local

Dala: Ass. Representante Grupo Forma.l
Fone:

E-mail

Proi€to de Vendál de Gôneros Alimentícios dn Agricrltura Familiar para o PN.{E - Chamada Pública n".... .
...1...Dü2...
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A (Entidade Executora PNAE), pessoajuridica de direito público, com sede àRua....... ,n.o , inscritano
CNPJ sob no...., representada neste ato pelo (a) Sr. Prefeito (a) Municipal,.............
nomeado(a) pela Portaria n' . ...., de ..... de ......... .......... de 20..., publicada no DOU de ..... de .. ...... .... de
..........., doravante denominado Contratante, e por outro lado o (a) Sr.(a)...... (nome do grupo
formal ou fomecedor individual), situado à Av. ...... , no......, em ............./...., inscrita no CNPJ ;b n.

(se grupo formal), ou CPF sob n" (se grupos informais e fomecedor individual), doravante
denominado (a) conarâtâdo (a), fundamentados nas disposi@es da t,ei Federal no 11.947, de 16/o6/20@.
alterada pefa Lei no 14.6@, de 2312023 e aLei n" 15.22612025, de 3O/09t2025 e Resoluçôes vigentes do FNDE,
do edital de chamada pública n'...., de ...1..../2o2/..., dzlegislação de contÍatos administrativos públicos, art. E9
a aí 194 da Lei Federal n' 14.133, de 01104/2021 e Instruções Normatiyas afrns, aplicando-se lhes,
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposiSes de direito privado, iesolvem celebÍaÍ
o presente contÍato administrativo público mediante as cláusulas que seguem:

l. Cláusuh Primeira - Objeto

I I O objeto do presente contÍalo de fomecimento é a aquisição de gêneros alimenticios da agncultura familiar
para alimentaçâo escolar, para alunos da rede de educaçâo básica pública. com recursos repassados pelo FNDE.
no âmbito do PNAE, nas condições estabelecidas no edital de chaÍnada pública n....., de .../..../202l.... e seus
anexos. a qual fica fazendo pane integrante do presente contrato, independenteínente de anexaçâo ou
tÍanscnçào

I 2. Objeto da contrdaÇào

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

Modelo para contmto administrativo público com Agricrrltura Familiar

Contrato Administnativo n.o.,....., dc,..,.,1,..,.,Dü2...
Processo âdministrativo n'........, de......1....../2O2..,

Editsl de châmâda pública n"...., de ....1.....12V2....

R§
R5

R§
RS

R$
R$
RS

Vãloí tolal do Contreto

L3. São anexos a este instrumento e ünculaÍn esta conúdaçâo, independentemente de transcrição:

L4. O descritilo dos itens e pesquisa da mtflia de preço realizada pela Entidade ExecutoÍa conforme rege
Resoluções do FNDE;

I 5 o dital de chamada públic4 a autorizaçâo de contralação conforme rege o art. t4 da Lei n' I 1.947, de
16/0612009, allerúa pela Lei no 14.660, de 23/2023 e aLei no | 5.22612025, de ?,010912025;

L6. Anexos com os documentos dos proponentes e avisos:

L7. Os (s) pÍojetos de venda dos propon€ntes;

1.8. Ata de adjudicaçâo da selçâo e ato de publicização do resultado ern ôrgão oficial.

,1

2
3

4
5

7

R$
R$
R§
R§
R$
R$
R$
RS

uftdade ouanrrdadÊlPsdo
lentrega

OêscÍição Produto
Píeço total

P.eço ds áquirhão

lna chamade públicá
Preço unitádo - diwlgado
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2, Cláusula §eaundr - Vdor do contrrto e ptgrmento

2.1 . Para viabilizar a execuçâo do objeto desse contÍdo sêÍá utilizado somente dotação orçamentária repassada
pelo FNDE. no âmbito do PNAE, ação orçamentária no ........................ou nota de empenho no

...... .... (indicaçâo da classificação funcional programática e da categoria econômica).

2.2. Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios conforme item 1.2 deste documento, o (a) contrarado (a)
receberá o valor total de R$.......... (............. ).

2 3. Nos casos em que o (a) agricultor (a) familiar, o (a) empÍeendedor (a) familiar rural ou suas organizações
ainda não estiverem aptos a receber pagamento por meio de cartão magnáico, será permitido à EEx e/ou à UEx
realizar transferàcia bancári4 por meio da contâ canão PNAE, conforme § 5', an. 49, da Resoluçâo do FNDE
no 06/2020, (ou aquela que venha a subsituí-la).

2.4. O (a) contratantg após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, ter tÍamitado o processo
para instrução e liquidação, efetuará o pagamento no vâlor coÍespondente à entregas do mês anterioq á, no1n"
do (a) contraado (a), no Banco ......... Agência no .... ....., conta corrente no ..................

2 5 Não haverá atÍasos no pagamento dos (as) fornecedores (as) da agricultura familiar, uma vez que, os
repasses do FNDE oconem mensalmente, e os (as) agricultores (as) dependem desse valor para reaplicar na
produção.

2 6. Nâo será efetuado qualquer pagamento ao (a) contralado (a) anquanto houver pendência de liquidação da
obrigaçâo financeira ern virtude de penalidade ou inadimplência contralual.

2,7 O (a) contratante que nâo seguir a forma de liberaçâo de recursos paÍa pagamento do (a) contrarado (a)
fomecedor, deverá pagaÍ multa de 20á, maisjuros de 0,lolo ao di4 sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados
os casos quando nâo efetil'adôs os ÍcÍ)a&ses mensais dos recursos do FNDE em tempo hábil

2.8 No do do pagamento nâo deverá ser solicitada comprovação da manutenção das condições iniciais de
habilitação quanto à situação de regularidade fiscal e dernais documentação exigida no edital da chamada
pública n"...., de ../...1202...

3, Clíusula Terreira: Limitc de vênda do fornecrdor da rgdculturi frmilirr
3.1 . O limite individual de venda do (a) agricultor (a) fsmiliar e do (a) empreendedor (a) familiar rural para a
alimentaçâo escôlar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.00Q00 (quaÍ€nta mil reais) por cAF pF/ano
civil/entidade executoÍ4 e deve obede€er às seguintes regras;

3.1.1. para a comercialização com fomecedores indiüduais e grupos informais, os contratos individuais
firmados devem respeitar o valor mâximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF Pessoa Fisica (PF)/ano
civil/Entidade Executa;

3. I 2 para câlculâÍ o valor mríximo a ser contÍatado (VMC), na comercialização com grupos formais, deve-se
considerar o re$ltsdo do número de agricultores familiares associadoVcooperados, munidos de CAF Pessoa
Fisic4 inscritos na cAF Pessoa Juridica @r), integrante do projao de venda com produÉo própria de cada
iteÍr/produto, multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

VMC: NAF x R$ í0.000,(X) (sendo: YMC: valor márimo s s€r contrarado. NAtr.: n. de agricultores
familiares (CAF PF, inscritos na cAF Jurídice, com produção púpria de cada item/prcduto, integrant€
do projeto de venda).

3.2. Cabe à cooperaivas e/ou associações que firmarem conlÍatos com a EEx a responsabilidade pelo controle
do aendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os gnrpos formais.

3.3. Cabe à EEx a responsabilidade pelo controle do dendimento do limite indiüdual de venda nos casos de
comercialização com os gtupos informais e agricultores individuais. A estâs, também compete o conlrole do
limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercializaçâo com grupos formais.
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4. C:llurnle Quartr - Vigência e h,orrogado

4.l.Oprazodeügênciadacontrataçãoéde.../..../2OL..a...1..../2O2...,contzdosdo(a),naformadoart. 105
da Lei Federal no I 4 .133 , de Ol /MD02l .

4.2. O prazo de vigência s€íá automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluido no periodo firmado acim4 ressah'adas as proüdências cabiveis no caso de culpa do
contÍalado, pÍeyistas neste instrumento.

4.3. No momento da mntralaçâo e a cada exercicio financeiro, deverâ se observar a disponibilidade de créditos
orçaÍnentáÍios, bem como a previsâo no plano plurianual, quando o contÍáo ultrapassar I (um) exercicio
financeiro.

4.4. Nâo será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

5. Cláurula Quinta - Da etrtregr do§ gênero! slimanÍicioo

5.1. Os gêneros alimenticios serão enÍe{rues conforme cronograma do item I deste documento. O recebimento
dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e das notas fiscais de venda pela pessoa responúvel
pela alimenlação no locál de entrelaq

5.2. As notâs fiscais apresentadas deverão ser emitidas em nome e no CNPJ da Entidade Executora do pNAE
(municipio/estado);

5.3. Os custos com Êetes, cargas e descargas dos pÍodutos adquiridos são de responsabilidade dos (as)
contÍalados (as);

5.4. No ato da entreg4 os alimenlos dorerão estaÍ eÍnbalados de acordo com as especificações estabelecidas no
edital, respeitando também as quantidades esabelecidas para cada alimento;

5.5. Os alimentos serão inspecionados no ato da er[rqa e aqueles que não se adequarem às e{rcificações serâo
devolvidos e deverâo ser repostos no prazo de 48 horas,

5 6. A troca de alimentos que ryÍ€senúúem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade dos mesmos,
quando dentro do Prazo de validade, dev€íá ser realizada pelos (as) conuaados (as).no prazo de 48 (quaÍenta e
oito) hoÍas a contar da comunicaçâo do fao;

5.7. O não cumprimento das deerminações do edital de chamada púbüca quanto à entÍegas, quantidades e
qualidade dos alimentos, submete o bloqudo dos pagarnentos pela (o) contratante, até que o (a) contratado (a)
fomecedor solucione as pendênciaq,

5.E. As embalagens de um modo geral devern s€Í secas, limpas, liwes de qualquer materia estÍanha, s€Í
resistentes e conf€rir protoção ao pÍoduio. Os matsiais utilizados internamente na embalagem devem ser novos
e de boa qualidade de forma a evitaÍ danos aos produtos. Os papeis envoltórios, selos, rótulos dou etiquetas
devem ser inóoros, inodoros e as tintas e colas devem ser áóxicas;

5.9. Não será permitido, nas ernbalagors, ernendas ou remendos que ocasionem a modificação do espaço inteÍno
original;

5.10. Não será permitido o reaproveitamento de embalagern que tenha sido utilizada para o acondicionamento
de defensivos agricolas, fertilizantes, rações, similares ou alimentos;

5. I l. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessorios) poderá conter resíduos prqudiciais ao
produto acondicionado dou a saúde human4

5. 12. Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade mm as normas e recomendações
de saude e higiene e devem ser capazes de proteger os produtos ernbalados;
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5.13. O quantitalivo de alimentos de cada entrega poderá ser a.lterado pelo (a) contralante quando houver
mudança no calendáío escolar ou por motivo de força maior, comunicando em tempo háüil ao (a) contratado
(a):

5.14 Para entrega de produtos orgânicos, deve se cumprir o disposto na Lei no 10.831 de Z3/1212CÍJ.3,
regulamentada pelo Decreto no 6.323, de 27112/2007 pua registro e renovaçâo de registro de matenas primas e
pÍodutos de origem animal e vegetal orgânicosjunto ao Ministerio da Agncultur4 Pecuária e Abastecimento;

5.15. PaÍa entrega de pÍodulos de origem animal, deve-se possuir documentação comprobatória de Serviço de
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal.

6. Cliusule Scrta - Iles obrigaçõos e retponsabilidade da (o) c{oh rnúe.

6.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste conÍdo,

6.2 comunicar o (a) contratado (a) todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto do c.ntÍaro;

6.3 Prestar as informações e os esclarecimentôs pertine tes que venharn a ser solicitados pelo (a) contratado (a):

6.4. Emitir, decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contÍatos, no prazo
de I (um) mês para tomada de decisão, admitida a prorrogaçâo motivada por igual período, ressalvados os
r«luerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelaórios ou de nenhum interesse paÍa a boa
execução do contrdo;

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos seviços por meio de seus repÍes€ntantes, intervindo nos cÍsos
previstos em lei e na forma deste conMo, üsando proteger o int€resse público;

6.6 Autorizar os pagamentos de fduras' solucionar problemas o.ecutivos, assim como participar de todos os
dos que se fizerem necessários pa:a Íiel o<ecução do objeo do contrdo;

6.7. Efetuar pagamento ao (a) contÍârado (a) de rcordo com a foÍma e pÍazo estabelecido nesse contrao,

6.8. Conduzir eventuais procedimentos administralivos de readequaçâo dos preços contratados e aplicaçâo de
penalidades por descumprimento do pactuado no contraio,

6.9. Designar e apresentar ao (a) contratado (a) o r€sponsável pela fiscalização do cumprim€nto do contÍaro;

6. 10. o (a) contÍatante deverá manter ern seus arqüvog em boa guarda e organizaçâo, pelo prazo de cinco anos,
a partir da conclusão da anâise da respecliva pÍestação de contas pelo FNDE e da aprovaçâo da prestaçâo de
contrs anual do FNDE.MEC, pelo TCU, os doqrmenlos Í,efeÍ€ntes à pÍEstaçâo de contas, juntamente com todos
os comprovaltes de pâgamentos efetuados com ÍecuÍlros do PNAE, ainda que a execuçâo esteja a cargo das
respectivas unidades errclares. Esscs dosrmenlos deverâo ser disponibilizados, sempre que solicitado, aoTCU,
ao FNDE, ao SisfeÍna de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE.

7. Clíusula Sétime - Des úrigaçõe e raponsabilidades do (r) contrrrâdo (rI
7.1 . O (a) contlÉado (a) se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da agricultura familiar ao (a)
contratante confoÍme descrito no item I dess€ contrato;

7 .2. Manle\ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições para a húilitaçâo e qualificação exigidas no edital de chamada pública

7 3. Garantir a qualidade do(s) produto(s), obrigando-se a repor, no local onde esteja armazenado, aquele que
apÍesentar defeito dentro do prazo de validade;

7.4. Não subcontratar, ceder ou transferir, lolal ou parcialmerte, o objdo desse confato;

7.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrdo;
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7.6. Responsabiüzar-se por quaisquer danos ou prejuizos íisicos ou mderiais causados o (a) contratante ou a
terceiros, pelos seus pÍeposlos, advindos de imperici4 negligênci4 imprudência ou desrespeito à normas de
segurançá, quando da execução do objeto do oontrato;

7.7. Comunicar por escrito, ao fisca.l designado pela (o) contratante para fiscalizar e acompanhar a execuçào
contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessâios;

7.8. Cumprir a legislação sanitária expedidas pelo Ministério daAgricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA)
e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitaria (ANVtSA),

7.9. Guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, ópias das nolas fiscais de vend4 ou congênere, dos projetos de
vend4 contÍato e demais documentos afins, estando à disposição para se necess.ário comprovaçâo;

7.10. OrientaÍ, se necessário, a equipe do (a) contÍatante quanto à mrÍeta aÍmazenagem dos produtos;

7.1 L O contÍatado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou srbstituiÍ, a suas expensas, no total
ou em PaÍle, o objeto do corttÊto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados;

7. 12. O contlatado será responúvel pelos danos causalos diretamenle à Contrdante ou a terceiros em razão da
execução do conúato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscal izaçâo ou o acompanhamento
pelo contratante;

7. l3 Somente o contralado será respronúvel pelos encargos trabalhistas, preüdenciarios, fiscais e comerciais
resukantes da execuçâo do contrato,

t. Cliu$ e Oitrvr - Rccolhimento da. contÍibuhõã pÍwideuciirirs.
E. L A Entidade Executora do PNÂE quando comprar g&reros alimerlícios de grupos informais e fomecedores
individuais (produtores rurais pessoas Íisicas), ficam obrigadas a reter e recolher a contribui$o devida pelo
Produtor Rural Pessoa Fisica na qualidade de sub-rogada da obrigação, por força do art. 30, inciso IV, da Lei n
8.212, de 24 de julho de l99l, em inciso IV e V, do aÍrigo I59, da Normariva RFB n" 2.l\ODO22.

8.2. A Entidade Executora quaÍrdo comprar gêneros alimenticios de grupos foÍmais da agricultura familiar, a
responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento é das cooperarvas ou csociaçõcq poi força art. 30, incrso
IV, da Lei no a.212, de 24 de julho de 1991, visto que e§es âdquirêÍn de produtores rurais pessoas Íisicas.

9. C'linsula None - Do acompmhamento e de fiscatizaçâo do @ntrrto.

9.1 O acompanhamento e fiscalizaçâo senl exercido pelo fiscal deste mntrdo o (a) Sr...................., CpF n
(cargo) que ficará disponível para responder ao (a) contratante e ao (a) contratado. rc Conselho de

Alimentação Escolar (CÂ!) c outros atores sociais.

9.2. Na ausência do fiscal do contÍato confoÍme item 9. l, o substituto s€Íá o (a) Sr..................................CpF
no......, (cargo).

10. Cláusula lXcimr - Di publicrÉo,

l0.l . A publicaçâo do extÍato do prcsente cootrato deveÉ seÍ providenciada pelo (a) contÍatante em áé dias
subsequente ao da sua assindur4 no Diário Oficial da União e demais silios eletÍônicos oficiais;

10.2 A dirulgação no Portal Nacional de Contralações Públicas (PNCP) e condição indispensável para a
eÍc'ácia desse contrato e de seus aditamentos, e deveÉ ocorrer no prazo de lO (dez) dias úteis, contados da data
de sua assinatura

I !. Cláusula Décimr Primeira - Drs prerrogatives da adninistreçto públice

I l.l. Entre as prerrogativas concedidas para a administraçâo públic4 no regime juridico dos contratos, consta
a possibilidade de:
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a. modilicá-los, unilateralmente, paÉ melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos do (a) contraado (a);

b. extingui-los, unilaleÍalmente, nos casos especificados pela ki Federal n" 14.133, de 0llO4/2021;

c. fiscalizar sua execução;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecu@o total ou parcial do ajuSe;

e. ocupar provisoriamente bens móveis e imôveis e utilizar pessoal e serviçôs linculados ao objeto do contrato
nas hipóteses de:

l. risco à prestaçào de servrços essencias,

2. necessidade de acautelar apuÍação administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após
extinçâo do contrato.

I1.2 As cláusulas emnômico-financeiras e monetárias dos contralos nâo poderâo ser alteradas sem prévra
concordância do (a) contÍatâdo (a);

I 1.3. Na hipotese prevista na alinea 'a' do item I L I, deste documento, as cláusulas emnômico-financeiras do
contÍato deverâo ser revistas paÍa que se mantenha o equilíbrio contÍdual.

12. Cliurrrb Dhirrr Scgrtdr - Dr crsglo do onÍrrb
I 2. I . O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍteq de acordo com as cláusulas avençadas e legislação
ügente, e cada parte responderá pelas consequências de sua ino(ecuçâo tota.l ou parcial.

12.2. É proibido ao (a) contraante retarda imotivadamente a entrega dos produtos, conforme cronograma do
item 1.2 desse documento, inclusive na hipótese de posse do resp€€tivo chefe do Poder Executivo ou de novo
titulaÍ no órgâo ou entidade contratante.

12.3. Em caso de impedimento, ordan de paralisação ou suspensâo do contÍato, o cron(grama de execução será
prorrogado automaticâmente pelo ternpo correspondente, anotadas tais circunsâniias mediante simples
apo$ila

13, Oiurdr D€dnr Tcrtdn - De grnndt coaffid
13.1. Não será exigida gaÍantia contrdual.

I 4. C'lluculi Da.lna Qurrtr - Da altcÍrçIo do cortÍrto c ptrçot
14. L O côntrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmerte pela (o) côntratante:

a) quando houver modifi cação do proje*o ou das especifica@es, para melhor adequação técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificaçâo do valor contratual em deconência de acréscimo ou diminuição
quantitaliva de s€u objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal no 14. 133, d eOllMl2OZl.;

II - Por acordo entre as paÍes:

a) quando conveniente a $bstituiçâo da garantia de execuçâo;

b) quando necessária a modificaçâo do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de
fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessá'ria a modificaçâo da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atua.lizado e vedada a antecipaçâo do pagaÍnento em relação ao cronograma financeiro
fixado sem a correspondente contraprestaçâo de fomecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para resabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso foíuito
ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
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inviabilizem a execuçâo do côntralo tal como pactuado, respeitad4 em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco estabelecida no contrdo.

14.2. Na hipôtese de reequilibrio econômico-financeiro, o direito à reüsão de proços pode ocorrer a qualquer
tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preços decorrente de fatores imprevisíveis ou, se
previsiveis, de mnsequências incalculáveis, a teoÍ do que está preüsto no üÍ. lZ4, ll, alinea '.d,,, da Lei
14.133/21. poÍ acordo entre as partes.

14.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1, deste documento, o (a) contraado (a)
será obrigado a accitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acrércimos ou supressões de ate 25% (vinte e clnco
por cento) do valor inicial atualizado do contÍalo que se fizerem nas obras, nos serviços ou ni15 compri§, e, no
caso de reforma de edificio ou de equipâmento, o limite para os acrêcimos será de 50% (cinquentâ por cento).
Essas alteraçôes unilaterais nâo poderâo transfigurar o objeto da contÍatâçâo.

14.4. Caso haja alteração unilateÍal do contÍalo que aumente ou diminua os encaÍgos do (a) contrdado (a), a (o)
contÍatante deverá rcstóeleceÍ, no m€smo rermo aditivo, o equilibrio econômico-financeiro inicial.

14.5 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. O pedido de
restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contÍato e
antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da tri Federal no 14.133, de Ol lO4lZOZl .

14.6. os preços contratados serão alterados, para mais ou paÍa menoq conforme o caso, se houver, após a data
dâ apresentaçâo da propost4 criação, attera@ ou extinçâo de quarsquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legáq com mmprovada repercussão sobre os preços contratadoi.

14.7. os registros que não caruterizam alteraçâo do contÍdo podem ser realizados por simples 4ostil4
dispensada a celebraçâo de termo aditiro, como nas seguintes situações:

I - variaçâo do valor contrdual paÍa fazer face ao reajuste ou à repactuaçâo de preços previstos no próprio
conmto:

II - atualizaçõeq compensações ou pcralizações financeiras deconqtes das mndi@es de pagarn€ílto pÍevistas
no contÍalo;

III - alterações na razâo ou na denominaçâo social do contrdado:

lV - empenho de dotações orçaÍnentárias.

14 8. O prazo para Íesposta ao (à) contatado (a) sobre o pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro será de dias.

15. Clíuruh Dfoinl Quintr - Ilo rcefoúe

l5.l Independentemente do prâzo de ügência desse contrato, considerando a data-base vinculada à data do
orçamento, o reqiustaÍner o de pÍeço s%uiÉ:

I - O indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE,; e/ou

Il - o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), diwlgado mensalmente pela Fundaçâo Geútio vargas
{FCV) e calculado com base em outras lrês taxas: indice de Preços por Atacado (lPÁ), indrce de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) e Índice Nacional do Custo da Construçâo (INCC), com daa-base vinculada à daa
do orçamento.

III - O prazo para respostâ ao (à) contatado (a) quanto ao pedido de reduste de preço será de dias.

I 6. clíurule Dêdna Satr - De çúçlo c nnlldedc & cmlrrto
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l6.l . Constituirão motivos para extinçâo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
procrsso, assegurados o contraditôrio e a ampla defesa as situações descritas no aÍt. 137 ao art. 139, da Lei
Federal no 14.133. de 0l l04l2o2l.

16.2. Constatada inegularidade no procedimento de chamada pública ou na execuçâo contratual, caso nâo seja
possivel o saneamento, a decisão sobre a suspensâo da execução ou sobre a declaração de nulidade do contralo
somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação dos aspectos
descritos no art. l47eaí. 148 daLei Federal n'14.133,deO1/04/2021

16.3. A nulidade não exonerará a (o) contratante do dever de indenizar o (a) contratado (a) pelo que houver
executâdo ae a data an que for declarada ou tomada eficaa bern como poÍ outros pre1uizos regulaÍmente
comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado
causa.

ló.4. Nenhuma mntratação será feita sem a cârâcterizaÉo adequada de seu objeto e sem a indicação dos cráJitos
orçamenlários paÍa pagaÍnento das parcelas contÍatuais vincendas no exercicio em que for ralizÃa a
contrataçâo, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

17. Cliurnh DÉdm. SâiEi - Iris iúfÍ.çõel a ral$cs rdnhlrtr.fivs
l7 I Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de chamada pública por inegularidades ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o predido ate 3 (tÍês) dias úteis antes da data
de abertura do certame.

17.2. A resPosta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será diwlgada em sitio eletrônico oficial no
prazo deaté3 (três) dias úteis, limitado o último dia úül anterior à dda da abenura do ceíame.

17.3 Dos atos da (o) conraante cabem Íecurso conforme diriplinado no aÍ. 165 & aÍl. 168 ki Federal no
| 4 .133 , de 0l lO4/2021 ;

17.4. O (a) coniralante ou o (a) conEatado (a) seÍá responsabilizado administrativamente pelas infra@es
descritas no art. 155, com as respectivas sanções descriras no aÍ. I 56 ao aÍ. 163 da Lei Federal no 14. 133, de
0t /u/202t .

18. Cliurrh Dôdrr Ollrve - De srstrntrblfidedo eablcaàl
l8 I Esse contrato será executado respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental, relacionados a menor
utilização de recursos naturais em seus proccssos produtivog menor presença de maeriais perigosos ou tóxicos,
maior vida útil, com possibilidade de reutilizaçâo ou reciclagem, e geração de menor volume de residuos.

IE.2 compete ao (à) contralante e ao (à) contratado (a), no que couber, atender a matéria regida pelo art. t,Í4
Lei Federal n' l4.l33,deolMDl2l.
18.3 O (a) contratado (a) se resPonsabiliza administ'alivamente, civilmente e pena.lmente por qualquer dano
causado pela produçâo e entrega dos gàeros alimertícios ao meio ambiente, podendo responder, inclusrve,
perante ao (a) contÍatanlg çrelos eventuais prejuizos causados ao interesse público.

19. C'llurula l!ócine Nona - Dor mcloo .ltcrrrtlyo dG reíotlçIo dc contrcvéniu
19.1. Poderão ser utilizados meios altemativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a
conciliação, a mediação, o comitê de resoluçâo de disputas e a arbitragem. Controvérsias relacionadas a direitos
palrimoniais disponíveis, questões relacionadas ao restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do
contrâto, ao inadimpleÍnento de obrigações mntÍaluais por quaisquer das partes e ao cáculo de indenizações.

19.2. A arbitragem será sempre de direito e obsenará o principio da publicidade.

19.3. Os contratos poderâo ser aditados para prermitir a adoçâo dos meios altemativos de resoluçâo de
conaovérsias.
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19.4. O pÍocesso de escolha dos áôitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resoluçâo de disputas
observará crrtérios isonômicos, tecnrcos e transpaÍentes.

20. Cláurdr Yrgéalma - Da lcgblaçÍo tplldvd
20.t. Na execuçâo desse contÍato serão observados os principios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiênci4 do interesse público, da probidade adminisúativ4 da igua.ldade, do
planejamento, da transparênci4 da eficáci4 da segregação de funçõeg da motivaçâo, da vinculação ao edital,
do julgamanto objetivo, da segurança juridica" da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional suslentáyel, as disposições do Decreto-Lei no
4.657, de 04/09/1942 (Lei de lntrodução à Normas do Direito Brasileiro).

20.2. A execuçâo desse contrato será regido pela Lei Federal f 11.947, de l6/0612N9, alterada pela Lei no
14.660, de 2312023, e a Lei rf 15.226/2025, de 30/06/2025, Resoluções vigentes do FNDE e edital de chamada
pública no...., de .1....12021...; pela legislação de contrâros administrativos públims, art. 89 a art. 194 da Lei
Federal n' l4 l33,de0l104/2021e lnstruções Normativas afins, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios
da teoria geral dos contÍalos e as disposições de direito privado.

20 3. Os casos omissos serão decididos pelo (a) contráante, de acordo com a legislaçâo aplicável a execuçào
de contratos administrativos públicos, subsidiariamente às normas e principios gerais dos contÍatos.

21. Clíu*ula \Irgérlar Prlnelra - Do &rc
2l .1. E competente o Foro da seção Judiciâia...................... para dirimir os liúgios que decorrerem da execuçào
deste Termo de Contralo, que não possam seÍ resolvidos pelaconciliaçfu e pelos meios alternatiros de resoluçâo
de controvérsias.

E, por estarem de acordo, depois de lido e ehado conformg assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e form4 juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

de202

Contratado (a) PÍefeito Municipal

de

Testemtlnhâs

L........
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ANEXO IV.A
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPO INFORMAL E FORI\ÍECEDOR

INDIVIDUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE »COOO()(XXXX
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÂo DE pRoDUÇÀo pRópnle (cneueoe púgLtce N. _)
L,, CPF n'_

e CAI fisica ativa no declaro, para fins

de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimenticros

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

MmicípiorUl ),....... de

(Nome por extenso e assinatura do agÍicultor familiarl
CPFN,

ANEXO IV.B

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRóPRIA GRTJFO FORMAL

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÀO PROPRIA (CHAMADA PÚBLICA N"

Eu. repres€ntante da Cooperati valAssociação

conl CNPJ

e CAF Juídica no

declaro, para fins de participação no Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimenticios relacionados no projao de venda sâo oriundos de

produção dos cooperadoVassociados que possuem CAF fisica e compõem esta cooperativa,/associaçãr.

(lúunicípio U I.'),....... de

(Nome por extenso e assinatura do agricultor familiar)
CPF N, .,,.,,,,-, ,

de............
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GIIPIR[lIGA

ANEXO V
MODELO DE DECLAIL{ÇÃO DE LINTITE DA CAF GRUPO FORMAL,rc MIL

O(A) (nome do Grupo Formal)

, CAF juridica

CNPJ n'

com sede

neste alo representado(a) por (nome do

portâdoÍ (a) da Cedula de ldentidade RG n'

CPF n' nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se

responsabilizará pelo controle do limite indiüdual de venda de gêneros alimenticios dos Agricultores e

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$

40,üx),fi) (vinte mil rcais) por CAF ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECT]TORA referente à sua produção,

considerando os dispositivos da Lei n" 11.947120o9 e daResolução N§ 2l de l6 de novembro de 2021 que

regem o Programa Nacional de Alim€ntaçâo Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que

couber.

.... (Municipiorl ll;), ....... de

representanle legal de acordo com o Projeto de Venda)

§ome por extenso e assinatura do agricultor familiar)
CPF N



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE CAAPIRANGA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONIRATAÇÃO

ANEXOvI
TERMO DE RECEBIMENTO MODELO FNDE * OPCIONAL

ry
GIAHRIIIG[

F^ffi
l. Atesto que (nome da Entidade Executora) cNPt--------.

Íepresentada por (nome do repÍesentante leqal), CPF ---- , recebeu em-----1--)-ou durante o

periodo de a I / do(s) nom{s) do(s) fomecedo(es) ---------- dos

produtos abaixo relacionados:

2. Prodrrto 3. Quantidade { - linidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total (*)

7 Totais
(+) Anexar notas fiscais ou recibos vâidos.

8. Nestes termos, os pÍodutos entregues estâo de r.oÍdo com o PÍoj€Ío de Venda de Generos Alimenticios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de RS
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está

(âo) de acordo mm os padrões de qualidade aceitos por esta iníituição, pelo(s) qual (is) concedemos a

aceitabilidade, compÍometendo-nos a dar a destinação Íinal aos produtos recebidos, mnforme estabelecido na

aquisição da Agricultura Familiar para Alimenta€o Escolar, aprovado pelo CAE.

de de

Representante da Entidade Executora

Representante do Grupo ou Fomecedor

Ciente
ENTIDADE ARTICULADORA



ES TADO DO À\,^Z0N^S
MLN ICÍPIO DE CAAPIRANCÂ

coÀuss,{o Pf Rl\tu\lill-E DE LlcllACÃo
TERIIIO DE ÁIUI-iDICAçÂO E HO}'OLOGÀÇÀO CH^NhDÂ PÚBLICÀ

:r.01/202ó -CPC/PMC

Caapinnga/4M., 25 de nnryo de 2026

MÁTULINHO XÀVIER BRAZ
Prcfcito Municipal

PuUicaü pr:
Joice Tavares da Silva

Códgo l&ntilica&r:684l9CDl

Matéú publicada no Diário Oficial EletÍônico dos Municípios
do Btado do AÍrB"onas no dia 26103/2026. Blição 4073

^ 
verificação de autenticidade da Ímteria pode ser feita

infonrando o código idcntilrcador no sitc:
https ://www.diaÍioÍrunicipal.combr/aany'

O PR"üETO DO MT]NICÍPO DE CAAPIRA]TIGA"/A]II, NO

uso de suas atribuições, com base na lri Federal n'
l4.l§l2Vl Lri Federal n' IL 7/20091 alterada pela l-ei nn
14.ffi, de 2312023 e a bir:r 1522(t12025, art. 24, inciso [; o afi.
27 e o an. 30 e seus panágrafos, da Resolução FNDE n" 002020.
Resolução CD/FNDE n" 2U2020, Resolução CD/FNDE n"
2ll2021 e Resotução CD n' 03/2025, rclativas ao PNAE
CONSIDEIÀ\DO o teor da Ata de RecebiÍÍEnto. AbeÍum e
Julgancnto da DocuÍrEntaçâo dc llabiütação c das Propostas
de Preços RefeÍente a Charmda PúHica N" 0l/2026 -
CPC/PIrc, da Comissào Pcnmncntc dc Contrataçâo. c o quc
consta n() presenle Prucess() Administrativo n'0122026. que
tcm por objcto a AQL'ISIÇAO DE GD{ROS ALIMIIiTICIOS
DA ACRICTI,IIJRA FAMILIAR E DO ÍMPR.ETNDTINR
FAIrlILlÀR RURÂL OU DE SUAS ORGÀNIZÀÇÔES PAIr,{
ATEI\'DER AALIVThITAÇÃO ESCOT-AR MT,JNTCIP,\L
CONSIDIRANDO, ainda. a ineútência de quahuer recurso
pendcnte ao rcferido processo licitatório:
RESOLVE
I - ADJLDICÂR os objetos do processo licíatório npdalidade
CtlAlltÀDA PUBLICA M 0l/2026 aos licilantes produtoÍes:
JOÃO PAIJII) FBRIIRA DE M,{NOS _ CPF N'
)o(X270.X)OG)O(; JULIO CESÂR TAVARES DO
N/tsctMINT0 - cPF N' XIO(2 15JOO(-)Oq ROM/IRJO
lltATOS FIRRIIRA - CPF N' )OOL03t.XX}GXX e,
z'ACARIAS DE SOUZA BIT,\Z NETO - CPF N'
)OOC930.»OG}O( com \âlor Clobal Total dc Rli 159.994,00
(cento ê cinquent& e no\€ nil, noracêntos e norenta e qratÍo
reais).
tr - HOlt{Ot OGÀRâ decisão linal da Comissão Pemunente de
Contrdraçào - CPC. rcfcrcnte à CHAMADA PÚBUCA N"
0t/2026 - cPc/Prrc.
III - PUBUQIJE'SE o prcsentc dcspacho na forna da Iri. para
fins de cticáçia.
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ESTAO[] tltl AMAZt]ilAS

PREFEITURAS

ApuÍ

Av|so DÊ ADJUDICAçÃo E HoMoLoGAçÃo DA cHAIúADÂ
PúBLtca N" o1/20264Pc/Pirc.

Nos temos do relatóíio íinal apresentado pêla CPC ê obseÍvado o parecêr da
Assessoria Jurídicâ, referente a Chamada Pública no 0'112026, conforme Lei
Federaln.o 11.947/2009 esuas alteraÉes e ResoluÉo/CD/FNDE n'06, de 08
dê maio de 2020 e RêsoluÉolCD/FNDE nô 03, dê Íêvêrêiro de 2025, no ãmbilo
do Prog€ma Nacionál de Alimentâção EscolaíPNAÊ. que objetivá: Aqúisição
de Géneros alimenlicios da AgíicultuÍa Familiar e do EmpÍeendedor Familiar
rural ou de suas o{ganizaçô€s para atender a alimenbção escolâr municipal,
duÍânte o peííodo corÍespondentê âo âno letivo dê 2026; HOMOLOGO
o corÍêspondenle píocedimenlo ljcilalô.io e AOJUOICO o seú obrelo aos
ldtantes; JoÃo PAULo FERREIRA DE |VAÍOS - CPF No )(X.270.)«-)ür
JULIO CESAR ÍAVARES DO NASCIMENTO. CPF NO X)«.215,XX.XX;
RoMARo MATos FERRETRA - cpF N" xxx.o38.xxx-xx, ê, zAcARtAS
DE SOUZA BRAZ NETO - CPF No XXX.930.XXX-XX, com Valor Global Total
dê R$ 159.99400 (cenlo e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e
qualro reais), conforme Ata e Planilha apensa ao processo na forma da Lêi.
Caafirang6/4M., 26 de matiD de 2026

TTATULINHO XÁVIER BRÂZ
Prêíeilo Municipal.

PÍotocolo 26531 5

IAR

EXTRAÍO OOS CONTRAÍOS . CHAMADA PUBLICA NO Oí'2026
OBJETO: AOUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAI\4IL,AR PARA A ALIMENTAÇÂo ESCoLAFyPNAE,FUNDAi,ENTo
LEGAL: Chamada Públicâ n.o01/2026, Lei 1 1-947/2009, ResoluÇão C0/FNDE
n'6 de 08 dê maio de 2020, e pela Lei Federal n' 14.133/2021. DOTAçÃO
oRçairENTÀR[A: Unidêde: 02.04.01 - sEc. MUN. DE EOUCAÇÀO.
Atividade: 12.361 .0065.2016 - Manutenção do Programa de AlimôntaÉo

\-/

tlFIEIAI
Número 35.672 | Ano CXYülll

www.imprensaofi cial.am.gov.br

dâ Educâção Especial. Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Maleiâl de
Consumo. Fonte: 80 - PNAE/MÉC. Fontê: 10: Arividade: 12.361 .0065.2017 -
Manulenção do PÍograma de Alimentação Escolar do Ensino FundameÍttal.
Elemênto de Dêspesa: 3.3.90.30- - Materialde Consumo. Fonter 80 - PNAE/
MEC. Fonter 10. VIGÊNCIA: Será a pârtií da Publicaçâo dêste Extrato, âlé o
inal do Exercicio Financeko de 2026. PARTES CONTRÂTAI{TES: PREF.
MUN. DE CAAPIRANGÁ/AI',. E JOÂO PAULO FERREIRA OE MATOS,
CPF n" XXX.270.XXX-XX - CÍ 01312026 - R$ 40.000,001 JULIO CESAR
TAVARES DO NASCIMENÍO, CPF no »(X215}XX-XX - CT 014/2026 -
R$ 39.999,58; ROMÁR|O I.|ATOS FERRE|RA, CPF n. XXX.O38.XX-)« -
CÍ 015/2026 - RS 39.999,98 e, ZACÀRIAS DE SOUZA BRAZ NETO CPF
no XXX.930.)«X-XX CÍ 016/2026 - R§ 39.994,44. conforme ata e planilha
epensá ao processo na íoÍma da Lei. Caapiranga/AM, 26 de maço de 2026.

iIATULINHO XAVIÊR BRAZ
PÍeíeito lúunicipâl

AVISO DE NOVA DATA ABERTURA
coNcoRRÊNctA ELETRôNrca N" 0022026. pirl

A Comissáo dê licitâÉo do Municipio de ltacoatiara loma público que
a sessão da Conconência Elêtrônicá n'00212026 - PMl, cujo objeto e â
Contrataçáo d€ Empresa de Engenhane para a ConstruÇâo de Creche/
Pré€scolâ 002 - Escolâ de Educação lnlantil Tipo C (lD. Nô 25.459i2012),
Localizada na Avenida Joáo Lima, S/No. Vilâ dê Novo Remânso, no
Município de ltacoatiara/AM, antedormenle prevista para 30/03/2026. às
10h:ooÍnin (horário de Brâsilia/DF), ílc€ redesignada pâra o dia 1010412026,
ás 10h:00min (horário dê Brasilia/DF), na plalaforma Licitanet.
A redesignaÉo ocorre por razões âdminislralivas ê problemas técnicos no
sistema, pêrmanec€ndo inalieradas as demais disposições do edilal.
O edrtal e seus anexos continuam disponíveis no Portal Nacional de
Contratâçôes Públicas (PNCP), na plêlaíormê LICITANET, no site oficiêldê
Prsfeitura de ltacoatiara/AM {bflasi//gíe|ellra4eilnsaatiaIa.@m.EIi) e pelo
e.mail: çgl@!ÍelbituladeilacoaliaÍa.cao,br.

Itacoaüara/AM, 26 de março de 2026.

Itacoatiara

Prolocolo 265314

PÍotocolo 265551

RosaNY sltrtôEs cHAvEs
Presidênte da Comissão de LicitaÉo do lllunicípio de llácoátiara/AM

AVISO DE NOVA DATA OE ABERÍURÂ
coNcoRRÊNGIA ELEÍRÔNICA N. 00í2026 . PIíI

A Comissâo de licilaçâo do Município d€ ltacoatiara torna público quoa sessão
da ConmrÍênoa Elelrônica nô 003/2026 - PL1l, cujo objeto é a Contrataçáo
dê Êmpresâ de ÊngenhaÍiê Pârâ a Conslrução de Crêche/Pré-Escola 003
- Escola de EducaÉo lníanlil Tipo C (lD. N" 25.462/2012). Localizeda na
Rua da Cachoeira, S/No. - Vila de Lindóia, no Municípjo de ltiacúatiara/AM,
ênlêdorúente prevista pêía 2710312026, às 10h:00min (horáÍio dê gíasiliâ/

DF), fca rsd€signada pata o dia 09/or'12026, às 10h:00min (horáio de
Brasilia/DF), na plataforma Licitanel.
A rodesignação ocore por razóês âdministralivas e problêmas técnicos no
sistema, permanecendo inalteradas as demais disposiçôes do edital.
O edital e seus aneros conlinuêm disponiveis no Portal Nacional de
Contratâções Públicas (PNCP), na plataforma LICITANET, no sitê ofciãl dâ
PrêfeituÍa de ítacoatiara/AM (i$!§ii&Íe&jl!ÍêdgilAsaalia@/) e pelo
e-mail: çgl@pr€feituradeilacoeliara.com.br.

llacoatiara/AM, 26 de maíÇo de 2026.

RoSANY sIÍúÔEs cHAvEs
Prêsidênte da Comissào dê Licitaçáo do Município de ltacoatjara/AM

Prôtôcôlô 265552

VÁLIDO SOIIIENTE COM AUTÉNÍICACÀO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO OE PRÂZO AO TERI'O
oE CoNTRATO N.o 00S/2025.

EsÉcie: P.imeÍo Termo d6 Aditivo d6 Prazo ao Termo de Contrato n.0

!r09i2025
Inêxigibilidado dê LicilaQão: 005/2025
Procêsso Licitatório: 017/2025
Locetária: Prêíeitura Municipal de Apui/AM, CNPJ n.ô 22-812.960/0001-99
Locadora: Alessandra de lúoura Gonçalves, CPF no 029.280.502{5
Obrêto: Prorrogação do prazo dê vigência do Termo clê Contralo n0
009/2025, reÍerente à locaÇão de imóvel Íesidenciâl dêstinado à môradaa
dos servidores prestadorês da saúde no Oistrilo do Sucunduri, Apui/AM.
VãloÍ do Aditivo: R$ í8.2í6.00 (dezoito mil e duzentos e dezesseis reais).
Valor Globel Alualizâdo: R$ 36.,É2.00 (lrinte e seis mil, quatrocenlos e
trinla e dois reais).
ViEêncle: 02 de abril de 2026 a 01 de abtil de 2027 .

O inteiro leor do termo enconlra-se disponivel para consulta no Setor de
Conlratos - SEMAD.

Apui/AM, 26 de março de 2026.

ANTôNto MARcos MAGIEL FERNANDES
PreÍêito Municipâl

PÍotocolo 265/(i6

Caapiranga

I rLlI '1r1.-
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rxri^Ío 0t TliMo atmvo
EXTRATO 00 1. TIRMO ÀDtilVO DÉ pRÀ:O AO COIiiRATO N! 064/2025.5rMÉ/pMS
Fundá6entação lêB.r: à.tiao 107 dà Lêt 5adêrár n 1a.Étl7o21 Léi de úciôçàe ê
coníàtos ÀdminisÍãtivo5, êrt. 37 dâ crá9e9. coNtiÀraNrE: pntFEllria Ml.lNroiÁL DE
SANTAT!& ClilPl N, 23.066.64ol0m1{3- CONTSÀIADA: SOUZA EMF8EENOiMENÍOS E
sERvrçOS rÍôÁ, rns.rirâ .o CNPI n'30.172.33110001-70. Oblêró: proíoea(ãc dê prâro âô
CONÍiÂÍo Nr 064/1025 SrME/PM5, Íetêrên1ê ao íor.*imento àedruat ê tsturô d.
Gérerot Àine.ncror deitrnádos à .timênraÉo e*ot da redp pr)bric de ens,no de
sántana -ÁP oo vâto. tôrãt: Rs 442_051,50 {quatrcêntG ê q!árêntaê dôt, mrte o.quênú
ê uh ,edii e .inqupa.á .e^tàv61 p".. o Dpnóoo de 90 (.ov.ntá) d' , à .onur do d,à
Orlü/2otb à 04la\t1ü6 5ã.r)nà Ao. 03 o. teíeÍeúo dê 2026.

TNÁTO DE I'iMO ADlnVO

axÍRATO DO l. rrRMO Â01ÍrVO Dr PRÁZO ÀO COútfÁÍO Nq 065/2025 SÉMÉ/PMS.
lundàmenrãçâo le8ár. ôÍtigo 107 da Le, Fed.Íal na ]4133I2O2L tet d. Licilaçàêr e
co.r/êtor adminitrntvôs, aí. 37 dâ cal1988. coNÍiÁÍa]\Irr: pR€FElÍuRÁ MUNtctiaL Dr
salrrÀttÁ, cflPJ Ne 23.066,640/0001{8. CO]!TiAÍÂOÀ: IONÀs À. FaÂftANOE Epp. inÉrila
no CNPI n' 51 t6t.8@/0001-57 ohj.to PrôÍo6árãô d. P.azo ao cOaiTRÂlO Nc 06j/2025-
5EMÉ/PMS, r€iêrênre âo íornêc m.ntô @nrlate tutu.o de Gênêr6 Àlimeíctord€íi.adot
à âIfiê.taçãó es.olâr dê rêdê pubhcã dê en!'no dê sànÉn., aP Íro vator roral: Rs 26.455,(ú
llinre e sê6 n, e quáÍocentôs 3 cioquênla e cin.o rêris), p.r. o pê.iodo de 90 lnovênt )
diãs, . .ontá. do dia 03/02/2026 à 04/05/2026, Sàntana-ÁP, 03 d. r.!eÉi6 de 2026.

ÁMso m Âotuorca(áo € HoMotocÀçÂo
pàrcÂo ErErnôxrco N. !o/ro!5 " stvsaMÀD/pMs

À st(Rf ap'Á MU\.cpÀ Dr toucÂ(Ão DE sÀÀTA{Â nô -b dê sLãi
dribu'(õê! .3J.!. roh íL"dànedo no "rt 71. tv da .e| o 14 111/)0rt . ná (4r Mrn,Lipãl
ns 1.390/2021- PM5 .ôvê do s€(retáno Muni.ipâtde Eduoção Âmaiiran Gurthêí;€
do Áaãr F,ove ÀolrJD'(aR " l-oMotoGÂR o Íes-1ddo oÕ Pr.íão LtetrôÂ.@ ne
030/2075 SrU§tMAo/pVS. t,ep\\o Admrnúràtu lD.c no 6!1/2025, objeto. oRtGiÀO
Fr TRONIaO ceP \e 0]0/1025 lci/(rMAO/rr!tS..eÍ.r"nr. do RtGtSTnO DÍ F\ÍçO rÂRÁ
TJTJRÁ I tvÍh1uÀr ÁoL.stÇÀo Di MÁIiRúts Dt coNslJMo pÁiÁ AT(tDrM lIo DAs
DLMÀ'{DAS 0Á SLClUÁ8rÀ Mlr\CPAr 0r LDdCAç,ÀO StMt/ôlvs. Ad&d.Ldro e
nomoloa.do. Grups 01, 02 e c] .n. A. N GOMES ú0À c\pJ
14.642,561/0001', no vâlq rorat de R5 351.710,93 lríaê.t6 e ci.q@Il. e urn mil,
rêt.cênto5 e dc, .eárr ê novênt, e olto .ênla6,

S!.tana-AP, 11 de lêvÉr.tro de 2026
AMARIISON GUI!,]ERME OÔ AMARA:

t€crêú/iô Muniripât de tdwaçâê Sa.ránâ

ESTÀDO DO AMAZONÂS

PREfEITURA MUNIcIPAL DE ANAMÃ

§mflcÁcÃo

No AVISO Dt llt]TAçáO rêlêrêrte . CON(ORAENOÀ m3/2026, púbtkado .o
quàdro dê aúee da PreÍ€iauÍa, .o Diá.io OficÉt dos Muni.lpid do Esaadn do ANzon.t
nÕ oiáno On.ialdo Ésrádo do AB.zonâs no oiárió ofciàl d. l.ríiào, nô dÉ 2? dê março dê
2026: ONDE 5t lÊ: Datã dá ab.d!ô do. enelop€: 10 dê âbril d. 2026, Horó íO:0O
(hoÍáno dê Brasiiô| no Port.l de .ÕBpÉs: www ponaldê.ômprarpubll.ãs.com.br LÉlÁ,SÊl
Oãla da ãbênurâ dôs ênwlo*sr 13 de âbrí de 2026. Hdà 10:00 (horário de Srasiti.) .o
Ponai d..ônpràs: ffi poeldemmrÉtOUbliczs coó.br

PREFETTURA MUNtclpAr oE Apuí
ryri Ío oÉ aDE!ão

À aT DE nÊGlsrÊO DE PBEçOs 
'{' 

2/2026pÍdêsso rciar&. .o 9/2026 Ádês:o à Atd .,r qpaúÍo de P.eço ÁÀ0C Ns 62075,
dero,rêrre do PíeBão P erón.'àt ns .1202s MDc/snÊ ó.sáo G.ren(iidoi: AcÊNctÂ
ÁMÁZONINSÊ OÉ ÕúÉNVOLVIMEi;TO CULIUSÂL , ÁÁDf, inkrita no CNPI soh o ns
13.659.617/000165 Émp'era Forne.êdora 23 013.691 LÍ04 EPP, CNPI
13.013.691/0001.63 ór3ã. Âdêrênrer PréféirúÍà l!l!.i.ipat dê apui/aM, cNp]:
22.312.960/00C1 91, DÕ ObjÊto .oüre!ê .á Aqursrção poí mêio do silteni de Rêgistro dê
PÍeços de Kit de C.ír Sáeica. Éunaaôenração t.gali À.tigo 36 dá l! ns 14.r3t/2021 a
d€mak dkpõt'tivôs leSais apli.iiveir Doe ten§ . Qúán ãrivo!: ltem 02: Dês.n9ãô: aipo B

Cêsta &iij.â, Compoeta por:3kÂ de Áçúcar cíislrt;3ka de A.ro: tipo 1i I p.côt..aíé êm
pô (.om 25Cd; l pacoE de bóachá c.êêm cÍôck.r l@ô l75g): I p3.otê de brôiro dô.é
le03): lk laÍinha êóâ'erâ; lk dê Fê'jão canocô; 2 pa.oree dê leite er É kom io
mlnldo 1203ir I cô8â de Crese d€ r.rrê i200s); 2 p otes dé màarão spâsrêrê coo
óvG kôh 400e); 2 pâ.ôres de ma..Íãô iniã.!ánêo I@m 74Sl; 1.úte à dê car.e kom
.o mrnimô 320 g), I coir€tuá de p€ xe tiFo: sàrdinha {.oô no híí]mo 12ss); 1 pet de ó.o
óê sqa.oheíilel lcú nô mjn,mo gmmlji 1 pà.ôte de e{.!ió ae romatê lcôo no
mhLBo 34OE), I a.hGorátâdo Íau.Jo (com 2mmrl; lka de s.l ôáLniro. E,nbârádoe êm
unâ sãcojà d€ plásli.o .êlstente. Qúánrid3dei 9.447 LnÍd.j valor Unitário: FS 375,00

EXTR^IO Dr CONtÂÂtO rac anoz6

P.êÊão Pr6etrj.l ne r/1026. pro. Lic,all,io ne 1/2026. 1 E5Éciê: Temo Je conrrãto
rs a/20r5.e,eo ado en 2V0l/?!26 ) - pàíe( Pr..e'trd MunôDd d€ Ápu (NPJ n.
22.812.9dO000I99. e . erp.eu Rnr ÁMÂzÔNrÂ (OMÉI(|O t SEÊvt(Ot or utr,ros,
cÂMrNFÕÊS, MAQUTXA§ E PEçAS ITOA OrMÂrS, CNPI nq r9.a69.604/OaO1{O 3 Objêtor
AqdjiiÉo de uô ira!.r agri.ola, a fim d€ a*iliãr ot aer.!1ror6 Localr do MúiciDtô,
pà.a àtêndd ó Sê.Íérariã Mlni.rp.r d€ P.odutão ê Âlr.nêc hênro do Mlnictpto d-ê
Âpui/AM 4 . Fúndamêhrátáo Lêgàr: iêi FedêÍ.t ne 14.133, dê le dê ôúitde 202r, ô€eto
Mu.icrp:l ns 13/2023 e demais nornae iprjvêir. 5 - uo vàtô.: O !.lor totatdo prê*me
conrraro ê d€ Âs 499.071,33 {quâtÍcenros e novehra Ê novê mir, rêlênta ê !m reãis é
fiinrã . ir& !êntavor, , 5er pàgo pel! corÍarlnt. n Cmrarada após a enÍegá do
objÊto. 6 Vr8ê..ia do C!.tratô 12 {dozé) m.rs, @í tnkio en 23/B12A26 à
22lO)/2O27, podendo .et Êro{oÊôdo. 7 D.tàÇaô Orçane.rária: à conta da seguinte
rubri.a orç.nentária: Unidade OÍçah€nláriã: 02.07.01- Slcr.tórià Municipêl de Prodú!ào
ê Abasteirênro proFto/Àtividade: 20.6040124.2044,4çóe5 dê ápoio e ârsietênciâ !
Êr.duçãq beÃeficiàmenro e *6.renio dâ prôduçãó vêgeral Elemcnto de oc5pesài
4.4.9052 Eqdipanentos ê mârerirl pêÍman.ntes fonle de Rêcurr: 2.701 Ourrâs
rrânsiêÍênciàr de coneÊnú§ ou IBÍünemDt cóâgênerês do§ tstâô.s (arêr.. Côrertel
Frcha: 727 O têrmo int€Aral ên.ônt.á-k órsponrbiirad. p.rà consukr .o s.tô, de

E§RAiO DÉ tOltrnÁÍO i 5/2025

Prégào Presêóci.if! 3/2026 P'oc. Lcí:tór o ne.V2026 I Esrécic: Íêrúo dc Cônrràto ns
5/2026 .eleb6do eh 2ator2a26. 2 - Pàrt€5. Prêfêitúrà Mu^tiral dê ao.í, cNPl ní
22.a12.96O.0001 99, ê a empre* flRZ AMÂZôN|A COMÉÂCIO É SERV|çO5 DE VÉkULOS,
cÁMrNNOtS, MÀqrJrftÀS É pE«s IIOA - D[MÁlt CNp] ns 19.459.mry0001-0o. I - Obieto
Áqui5içào de MáquiMs. Êquipâhe.tos p..â Áiender o clnvênio,s 973681/202t, parà a
secrerãria Munl.lpal de t,r.§poíe, Ob.a5 ê UrbanÉfro dê Ap!;/AM. 4 Fundarentatão
Le!ál: L€ l€derl ne 14.113, dê ts dê âbÍil de 2021, De.reto Múni.ipál n. 0ry2023 e
ílemâú nolmas.Ell.ãvas ! Oó V3lôr O válôr tôtal dó presênre contrâlo é de ns
9S.333,34 (Nove.enlr5 e clrqupnta e ca!ü hii, Íêzertos c rÍinta e t'és reàs e tinrs .
quàvo cenravGl, a *r pàs. pêrâ côntÍrtãnr. à coôÍarêda ôpór a enÍêCê do obj€tô_ 6
v€éftiá oo Contôto 12 (dô,êi iêres, com lnício er 71lra/2016 I 721A12021, pónêndd
*r pÍorroââd, / ' üoraçãú orçãFenú.]ã: à conrà d. sêaúntê tubrc. orçâmenrlri.:

unidáde CÍçãmentà.ir:02.06.01 - Sedetaria Mü.icipat de i.anspon€, ob.as e Llrbani$o
P,ô.ero/Ar vidddÊ r5:rlmIt.203É Vanulêrçáo d.t ànt d.dr. dà s,.re,àr a VLni.'pàt
de Obrà, Iri.pole e UrbánrÍô r.r.-ro de Oe\pr\a:4a9052.tq,p.rênto\.
màr€nal pernahenre! Fonte d€ nsuno: 1.700 outíâ§ tran!íe.énciâ5 de côNênios ou
rnstruúenros côngênêíe, da Uôião {Êxerc. côren1.). Ficha: 703; ê projero/Àtivrdarre:
15,122.0011.2036 Mãnut.nÉo dá5 ôriyjdad$ dà S.cr.tana MuntciÊàt de Ob.ãe,Tr.n+oÍte
e Urbânismo El.Bento de 0e5Ésa: 4.,t.90,52 - EquioamÉntos e rute.iar ,ê.mônàtês
Fontê 

'rê 
Rê.uíso: 1.5@ Reu6ô5 nâo vin.utados dê ihposros {*rci.io coíênrê}. Fióa:

130 O re,mo'ae3rJl eRonr'ã.te dnponibilürdo pár.6r5utra no 3€tor de.oatrãror -
stv D Âpu/ÂM, 23 de mà'ço de 20,26 Antonro Mãio, Ma(et Fe'nànde! PleÍê&

EXÍR TO BE COtfíiAlO r 6/ú25

Prêgão tuêtênciâ nc 4/2026 P.m. li.itatôio íc 5/2026. 1 E pécjer Termo de conrratÔ
nÇ í./702'.p,.õ'ádo em /5/0l/2026.2 - Dâirê\: ire.ert- i Mil.iDár.e ÁDJr. C pl ôr
)2 312 960 o0or ca. p à rmp eq qR7 ÁMÂ7ÔNA (oMtRcto L sfR! (os cir iLkULos_
(-aM NHôLS. MÁoLtr\Àí t oLça5 L DA. oLMÀts. (Npr ne rg 4tg.aonlojor.oc r oo."ro.
Àqui5ição dê Máquinar e €quipamsntos pã.ã .te.der o Convênio Ne 93032y2025, §:râ â
SêÚetônà Municipal de Trá.sporte, ob6! e Urbênisho dê Ápui/AM. 4 - Fundame âção
Le8ô: Ler Federa .! 14,133, de rr de aúil de 2021, D*Éro Municipal n.018/2024 ê
demâis normàs aplicáveh, 5 Do Valor: O vâlor rorâl do prêseht€ .onÍáto é d€ Rg
1-913.353,34 luft hilhão, o@êento5 e Íinrá ê oiro mit, oitacento5 e cinqu.nrâ e Íês
Íeàk ê irinta e qualro cênravú), â 5eÍ pago pela cônÍátênlê à contrõtád! ap&: êívê3à
do objêto. 6 - yqêô.iá 0o ConlElor 12 {dozê) fteses, ó6 inicio em 2sl03l2025 a
)4/0112011, padê\dó er pto oaado. 7 ' Doraaão orçãhenráiia: à .onra dâ sêsuinre

íbrl.a ôíça6ehráriá: U.tdâdê OrçâBentár1a:02.06.01 - Sê.Étanô Mlnictpã, de
lranspone, Obrar . UrbanGmo. kojêró/Àr'vidade: 15.122.C{}112036 Manutêncâo dâ!
rlNdâdê1 dà xoetàar M-^(.pãl de rré8porte, obrãs ê Urbàturmo HêÊê;Lo de
Oêsp6: 4 4.9052 Equipamentos e môreriál p"rnrne.r.i. Fon1e dê Rê.uGó: 1.700 ,
o!í3s T.aníerênciôs de con!ênios .! trc$u6êntG co.eênêre5 dá Uniâo (r,er._
corrê.re). Fi.hâ: 703. P.oj€to/Âtryidadê: 19.122.0011.2036 Manutençào dàs âtividad€s da
serretaria Municipai de lr.nsporte, Obiàr ê UrbênÉn.. Elemênto de oêspesâr 4.4_90.s2
Equipamêntos é ôa1êrial p€.manêntes. Êonte de Be.!.rc: 1-500 . Rêcurso! nâo vin.ltado5

da rhpoltor {exe.cicio .orêntê). rl.ha: 180 O ter6o i.lesíàl e..ontrà.se dnpoftbiliz.do
larà consúltá .o setoÍ de conkaros - SÊMÁD

avrSo Dt aojuotta(Io Ê íoMotocaçÃo
pRlcÀo pÀEsEfíoÀL x! 4/20!6onVpMA

P.o..ss Licitarôno Nc s/2026. O Pieieto Muni.ipal dê Apui-AM, no uso dê
ruãs àtrbuições le8ais. coúidêGfldo, qúe o referido póredinento lictrãrório rra.*o«êu
de íorma rêsulaÍ, * obediência : lesúlâção vkêntê, não *ndô veítfEãdo nenhün viciô
que pud€ss€ mô.ulà. a re8ulàrldódê do c.taDe, rsdo stdo .umprid6 rodos 6 prdos
r4uianêntãr.§ eíabeiecldos nô r€fêndo prfteso. Coistderando, rodos os delnêntor
q& con«àm acoÍados ôôs ôúos, os qua§ demoníram quê Íoràm re59enad6 tod6 o3
ritos l.aar! eri8idos pÉià teiFeleràr nq. 1{.133/21; Cônsi.lêrâddô, por,ih, o aue coísta no
p,oce\!ô ,.,bróno er ?íe énLE e â mrarêsE(ão oà Á!§esorá -urloi., derte ór8ào.
op:_".do p".à po$,bildéde lêsdl dà .oncl!!ão d; oueo mento ktraróÍio: BrslE:l
Áo.-orãr r .ô1rÍàtÀçao cm raror da.npÍ.* ÊR7 AMA2óN|A COMíqOO t SFRVçOS Otv c,JLOS, CÀM NHÔL!. VÁOr.r,r,tÂs a ptçÁ5 LTOÂ, ({p,: I9.469.5OdlOOOt4O .à uao
tolald€ RS 1.938.853,34 (!d úilhâo, rc*cêntG ê trinta ê ono ôil, oito.êntor e cinquêntâ
eirêr r.ãls. t.nta e quaro ce.r.6s). ll - Hômolôsar a drlthêràÉo finaLdo pr€edme^ro
do P.nês Uciratóaô nr @s/1026 do Píesào Pre*..iôl llt 4/2025cML/PMA, cuio obiero
é Aq!úiçâo dê Máqurn! e tqlipemênbs parâ àrender o Convênio nr 9am23/2025, para à
sereràrú Mlnicip.l de l6rrpone, Ob.ãs ê Uôânrlno de A!!Í/AM. t - Detehi.ár ão
etôÍ .omp.tên!ê a con@ção doGl ú€pÕnê.rêG) vencedor {esl pâÉ ãsinãtuÉ do
.onÍío, nos t..rd dà reSillaÉo pátÍiê vigmtê. tV - Publi.ãr o presente oesFcho, nâ
iorma dâ Lêr, pârã íns de êÍicíoa-

ÁM, 23 d. marçô dê 2026.
MÀNCOS MACI'I FEENAiIDE5

PREFEITURA MUNICIPAT O€ BÁRREIRINHÀ

Avtao D[ lrcíaçÃo
PRÊG.Ão El.traômco r r/2026{Mc,/pMa

O Vur,cô o de Bã .ni \rÀM. àydvé! dd CÕr.!\ão Muri.ipà dê (n.Í aE!ãotv(, rD,na DUb Lo Õue .êàlr.a .ic'râ!lo nà modôl'dad. PFIGÃO FLFÍRÔ\I|CO Ne
ô09/202ÉCMC/PMB. 0Brí0; RêAetlo de Prêlor pãã EÉ.t6r Conràlaçào dê Émprce
Érp€ciâtuâda pàra FoÍÀeciôênto dê Mâreriâi3 e f.d.mdta3 Divêdo!_ dêstinâdd à
execução dê 5e çor de iBtala!3o, bêm coho d€ mrnúrençóe, preverti!.s e @Íerivás,
vaando aleídêr àt demrndãs opêÉdoÉk dà Píeieiturà Múnl.ipál dê BâÍeiinha/AM, de
acordo.om ô E§rudó lécn(o Prêllminâr EÍP, Íêrm dê iêf€réncta e sêus aneros. cItéÍiô
dê llagàhêntôr "Me^o. Preço". M.dô dê Dkputã. labêdo . ab.nuÉ d.s Prcpoíee r,ê
Prêços ê di$ut. dê ran@3: 14^}4/2026, à6 1rh:00min (horário de âêsÍia/DF) no pôrt rrlê
$mprâs: ww.bilor8b., |MBÀ5AMENTO LEGAT: Let tedêrál õ' 14.!t3/2021, pete Lêi
c€mplement,r n'. 123/2m6, altcÉda pelô Lc r47l14, oecret Mu.ictp, ne 210/2024PM8
ê De.Íero Municrp.l nc 180/2025-PMl. rtlaOAMAçÕtS: O edn.l ê *us ãn€xG €n@ntn6
se d,tp.nivé na PreÍelr!.. Municipàl de §ar.êtinha, .â sâlâ d. comjrsâo Mlnicipal dê
Conlrãtaçào-cMc, l€lüàda n. Rua MílitCo 0!tÍá, .s 134, ce.Ío, Bãreiri.àalÂll, CEP:
69.16G!@, de qg!.dâ à §ena.teira, ôo horáno dê 03:00 às 12rm horà§. O arqujrc
pode/á s€, retiÉdo impret$ rcdia.rê o pagômênro d€ OAM tu S.aoí dê TÍibutc o!
gÍa$náôeôê no site tw.bãtrêidnhá amgov.b., no 5te wwbll.oÍ8.br ê no Portãl
Nê.iônál de co.Íâtàções Públicár {PlrCP)

Bàíêirinh. - ÂM, 30 dê mãrço de
JU'INEY DA sIIVA BÂITO
Agênte de conÍatlÉo

PRÉFEITURA MUft ICIPAL DE CÀÀPIRÂNGA

Àvtso DE aDruDKrçÃo I SotaolocÁ(Ão
CH^MAD ,úl!a iar t/ml6cPc/pMc

2026

]\lõe t€rmot do relàtório linal âprBenúdn p.la CPC ê obseryàdo o ,aí!er
dâ Asêssona luíidlca, .êíere.te a CrÉô.da Públi.â nr 0U2026, ro.íormê Li a.dera!
n e U.947/2009 e suas art.rãçõ.s . aêsolução/Co/Ê,loE nâ 06, d. oa d. fr.io de 2o2o
ê Íl.solução/cDlFNDE nc 03, de fêv.rertu de 2025, no âmbito do prcgraôa Nacion.t
de Âlim€ítâção Ésrolaf/PNÁE, que objêriva: Aquisição de Gêneror alimentícios d.
A8rcuku,! táóiliàr ê do amFr4ndêdor Fafi!1l.r ruól oü dê suãs or8ânizâçõ.s pzrá
atêôdêr â alrflenlação .s.Õl.r munrcipá|, dú.anle o periodô côíêtpo.denr. ao ãno
lêli!ô dé 2026; IIOMOIOGO o coÍê+.ndênt. pÍorêdimênrô li.itriôrio ê ÀIJID,CO o
seu objero !ôs h.ira.!8j ,oÀo PAULo ffRaEriÂ Df MÁÍos - cPF ,t! ,ü,270.)dx-)üj
tLrLlo c€saR tÁvÂRÉs Do NASCTMENTô c?F t{o xx,2l5.xx x& RoMÁRlo MÁTos
FÊRREIRÁ CPF N0 XXo3a.XI-XX, ê, ZÀCÀÂlÂs 0E SOlrZA AflrZ NETO CPF N!
xl.930.xJ( xl, .oú valoÍ Global Íoiâl de Rs 159.994,Ô0 lcento ê clnquêrra e nove 6il,
nove.enros ê Íovênia e quatro re:k), coniôme Àtã ê Plánilha aperta ao pr@êsio na

Caapkêng./ÀM , 25 d. mârço de 2026
MAÍULiNHO XÂV ER BRÀZ

Pêieitó

\J inrrw, r !@ ú/tur6rktr!! 6rn rrc reF GMr&nroat tcP



f,STADO DOAMÂZONAS
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINf,TE DO PREFEITO CAAPIRAIIGA

coNTRATO N" 01.3/2026

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA
FAMILTÀR PARA A ALIMENTAÇÁO
ESCOLARYPNAf,

O Municipio de CAAPIRANGA,/AM., pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 28 de

Dezembro n' 332 - Santa Luzi4 insoita no CNPJ sob n. ' 04.628.046/0001-00, representada neste ato
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr, MATULINHO XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, poÍtador
do RG n. 3043923-0 - SSPiAM, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica sob n' 027.416.162-13, residente e

domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de CastÍo no 1670 - Centro Caapiranga,/AM, CEP n. 69.425-00,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outÍo lado o JOÃO PAULO FERREIRA DE
MATOS, brasileiro, residente e domiciliado na Av. Couto Vale, n' 106 - Centro Caapiranga/AM.,
portador da RC n'1734276-7 e do CPF no 728.270.502-00, dorayante denominado (a) CONTRATADO,
fundamentâdos nas disposições da Lei Federal n" Il .947, de 16/06120C9, regulamentada pela Resoluçâo

CD/FNDE n" 06, de 08/05/2020, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e

tendo em vista o que consta Editâl de Chamada Pública n" OO112026 da legislação de contÍatos
administrativos públicos, Art.89 a Art. 194 da Lei Federal no t4.133, de 0l /04/2021 e lnstruções
Normativas afins, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposiSes de direito privado, resolvem celebrar o presente contrato administrativo público mediante as

cláusulas que seguem;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1. O objeto do presente contrato é a Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, para o ateÍrdimento das Escolas Municipais da Educação

Brisica Pública localizadas no Municipio de Caapiranga,/AM ., no âmbito do Programa Nacional

de Alimentaçâo Escolar - PNAE, nas condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública
Ít" 001D026.

1.2. Objeto dâ Contrâtâçâo:
LiCitANtC: JOÃO PAULO FERREIRA DE MATOS _ CPF N" 72E.270.502-OO,

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTD
VALOR

I INIT VALOR TOTAL

I
BANANA PACOVÃ de l" qualidade, tamanho
de médio a grande. casca lilre de fungos, com
gÍau médio de amaduÍecimento.

KC 150 R$ I 1,95 R$ 1.7e2.50

BANANA PRATA verde de l" qualidade,
tamarho de média a $anda casca livre de fungos,
com nx ulação natural

KC ll0 R$ 12,_50 R§ 1.375.00

1

CARÁ: Roro ou BÍanco, de l" qualidade,
tarnarüo de média a grande- consistência firme,
com ctr§ca íntegÍa" sem rupturas ou defeitos,
entregues em caixas. sem sujidade. lirre de
fungos

KG -t00 R$ 9.58 RS 3.832.00

6
GOMÂ: tipo t. grupo úmido- com coloração
branca- aroma e textura homogênea camcteristica

KC .100 R$ 8,03 R$ 1.212.00

tIN ID



I,STADO DO ANtrAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO CÂAPIRAITIGA

da especie do produtq isenta de sujidades,
acondicionada em embalagem plastica atô\ica de
lkg com registro no ministério da agricultuÍa.

1

LIMÀO eÍra- sem indicios de germinação. sem
danos fisicos e mecánicos orrundos do manuseio e
lranspone. isenlo de toda e qualquer er idência de
decomposição. produto próprio para consuro
humano e conformidade com a legislação em
r igor, acondicionado em embalagem apropriada

KG 150 R§ 8.02 R$ 1.203,00

8
MACAXEIRÁ fresca e higienizada. com c.§ca
integÍa sem ruptúas ou defeitos. entregues em
caixas. sem sujidade. lir re de fungos.

KG 6(X) R$ 5.92 R$ 3.552.00

g

MELANCTA de I'qualidade. casca integra- livre
de fungos, tamanho médio a grande, sem
aÍnassados ou rachaduras e com grau médio de
amadurecimento

KG 3.r5 R$ 6,00 R$ 2.070.00

MÀMÂO REGIONAL. Frura in natura- maduro
pronto para o consurno. sem estragados e
amassados. litre de parasitas e fungos.
Acondicionado em cai\a plásticâ- em bom estado
de consen açâo e com taÍnanho adequado paÍa o
produto. evitando espaços vazios que podem
danificar a fruta e que não comprometa as
caracteristicas naturais do prodúo: cor, aroma e
sabor. Produto próprio para o consumo humano.

KC 550 R$ I l.l7 R.S 7 793.50

ÀÇAi VINHO (tipo A): Fruras processadas.

fresca§. integras e hrmes com grau de maturação
adequado. isentas de substancias teÍosas. sem
sujidades ou corpos estranhos. Em sacos plásticos
de polietileno. atóxico transparente de I Lilro de
acordo com a legislação vigente.

LT 1000 R$ 15.17 15.170,00

VAt-OR TOTAL R§ .10.000'00

QUÂRENTA MIL REAIS

1.3. A Homologação do Resultado Final publicada em ôrgâo oficial será anexa a este contÍato

2. CLAUSULA SEGUNDA. VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO:
2,.l.Pua viabilizar a execuÇão do objeto desse contrato será utilizada as seguintes dotações referente

aos Recursos provenientes do Prograna Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE.

2.2.Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios conforme item 1.2 deste documento, o (a)

contÍatado (a) receberá o valor total de R$40.00Qü) (quarenta mil reais).

2.3.O (a) contÍatante, após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, ter tÍamitado o
processo paÍa instrução e liquidação, efetuará o pagaÍnento no valor correspondente às ent egas

do mês anterior, em nome do (a) contratado (a), no Banco Caixa Econômica Federal Agência n'
2971, conta corrente n" 799224744-3

2.4.Nâo será efetuado qua.lquer paganento ao (a) contrdado (a) enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em ürtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.5,O (a) contratante que nâo seguir a forma de liberação de Íecursos para pagaÍnento do (a)

contratado (a) fornecedor, deverá pagar multa de 20Á, maisjuros de 0,17o ao dia, sobre o valoÍ da

l0

TJ



EAÀP'RÀNGA

parcela vencida Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais dos recursos

do FNDE em tempo hábil.

3. CLÁUSULA TERCEIRA . LIMITE DE YENDA DO FORNECEDOR DA
AGRICULTURA FAMILIAR:

3.1.O limite individual de venda do (a) agricultor (a) familiar e do (a) anpreendedor (a) familiar
rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R§ 40.000,00 (quarenta mil
reais) por DAP Familiar ou CAF PF/ano civil/entidade executor4 e derre obedecer à seguintes

regÍz§:

3,1.1. Para a comeÍcialização com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

por DAP Fisica ou CAF Pessoa Fisica (PF) /ano civiliEntidade Execut4,

3.1.2. Para calcular o valor máximo a ser contÍatado (VMC), na comercialização com gÍupos

formais, deve.se considerar o resultado do número de agricultores familiares

associadoícooperados, munidos de DA? Fisica ou CAF Pessoa Física, inscritos na DAP
Juridica ou CAF Pessoa Jurídica (PJ), integrante do Prqelo de Venda com produção prôpria

de cada iteÍr/produto, multiplicado pelo limite individual de comercia.lização, utilizando a

seguinte fórmula:

VMC : NAF x RS ,t0.ffi0,00 (sendo: VMC: valor máximo â ser contratâdo. NAF: n" de

agricultores familiarrs (DAP Física ou CAF PF, inscritos na DAP Jurídica ou no CAF PJ, com

produçáo própria de cada item/pmduto, integrante do Pmjeto de Yenda).

3.2.Cabe à cooperativas e/ou associaSes que firmarem contatos com a EEx a responsabilidade

pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os

grupos formais.

3.3.Cabe à EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos

casos de comercializaÉo com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também

compete o controle do limite total de venda das cooperaivas e associações, nos casos de

comercializaçào com grupos formais.

4. CLÁUSULA QUARTA _ VIGôNCIA E PRoRRoGAÇÃot
4.1.O prazo de vigência da contratação é de 9 meses contados de 25103DO26 a 3ll1212L26, rc

forma do Art. 105 da Lei Federal n" 14.133. de 0l104/2O21.

4.1.1. O prazo de vigência seÍá automáicamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto nâo for concluido no periodo firmado acima ressalvadas as providências

cabiveis no caso de culpa do contratado, preyistas neste instrumento.

4.1.2, Não será admitida a subcontraaçâo do objao contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA Do§ GÊNER0S ÀLIMENTiCIO§:
5.l.Os gêneros alimenticios serâo entÍegues mnforme cronograma do item 1.2 deste documento. O

recebimento dar-se-á mediante apresentação do TeÍmo de Recebimento e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responúvel pela alimentação escolar no local de entreg4

5.2, As notas fiscais apresentadas deverâo ser emitidas em nome e no CNPJ da Entidade Executora

do PNAE (municipio);

5.3, Os custos com freteg cargm e descargas dos produtos adquiridos são de responsabilidade dos
(as) contratados (as);
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5.4. O quantitativo de alimentos de cada enrega poderá ser alterado pelo (a) contÍdante quando

houver mudança no Calendririo Escolar ou poÍ motivo de força maior, comunicando em tempo

hábil ao (a) contÍatado (a);

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔTS T NTSPONSABILIDADE DA (O)

CONTRATANTE:
6.l.Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contÍato;

6.2.Comunicar o (a) contralado (a) todas e quaisquer ocorr&tcias relacionadas ao objeto do contrdoi

6J. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo (a)

conrráado (a);

6.4.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo dos contratos,

no prazo de I (um) mês paÍa tomada de decisão, admitida a prorrogação motivada por igual

periodo, ressalvados os requerimentos manife$amente impeÍtinentes meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do contrato;

ó.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços por meio de seus representantes, intervindo nos

casos preüstos em lei e na forma deste contÍato, visando proteger o interesse público;

6.6, Autorizar os pagamentos de faturas, solucionar problemas executivos, assim como panicipar de

todos os atos que s€ fizerem necesúrios para fiel execução do objeto do contrato;

ó.7. Efetuar pagâmento ao (a) contratâdo (a) de acordo mm a forma e prazo estabelecido nesse

contralo;

6.E.Conduzir eventuars proc€dimentos adminislrativos de readequação dos preços contÍatados e

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no contrato,

6.9. Designar e apresenlar ao (a) contratado (a) o responúvel pela fiscalização do cumprimento do

contÍdo;
6.10,0 (a) contÍatante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de

cinco anos, a partir da conclusão da análise da respectiva prestaçâo de contas pelo FNDE e da

aprovação da prestação de contas anual do FNDEÂ4EC, pelo TCE, os documentos referentes à

prestação de contas, juntamente com todos os comprovantes de pâgamentos efetuados com

recursos do PNAE, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas unidades escolares.

Esses documentos deverão ser disponibilizados, sempre que solicitado, ao TCE, ao FNDE, ao

Sistema de Controle Intemo do Poder Executivo Federal e ao CAE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAÇÔTS T NNSPONSABILIDADES DO (A)
CONTRATADO(A):

7.1.O (a) contratado (a) se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da agricultura familiar ao

(a) contratante conforme descrilo no item I .2 desse contrato'

1.2.Marter, durante toda a execução do contrdo, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidaq todas as condições para habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamada

Pública;

7.3. Garantir a qualidade do (s) dos G&reros Alimenticios da Agricuhura Familiar, considerados da

cultura das tradições e dos hábitos alimentares saudáveis da etnia./comunidade;

7.4.O atendimento quanto à legislaçâo higiênico-sanitária dos gêneros alimenticios da agricultura

familiar,

7.5.Nâo subcontraar, cedeÍ ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desse conlÍato;

7.ó. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos fisicos ou materiais causados o (a)

contÍúante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperici4 negligênci4 imprudência

ou desrespeito à normas de segurança, quando da execução do objeto do contrato;
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7.7.Comunicar por escrito, ao fiscal designado pela (o) contÍalante para fiscalizar e acompanhar a
execução contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade veriÍicada e prestaÍ os

esclarecimentos necessáÍios;

7.E. Guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, ópias das notas fiscais de vend4 ou congênere, dos

Projelos de Vendq contrato e demais documentos afins, eíando à disposição paÍa se nec€súria
compro vação;

7.9. Orientar, se necessário, a equipe do (a) contÍatante quanto à correta srmazenagem dos produtos;

7.10. O contratado será obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do côntrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

7.11. O contÍalado seÍá responúvel pelos danos causados diretamente à ContÍatarte ou a

terceiros em razão da execução do contÍato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabildade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contÍalante;

E. CLÁUSULA OITAVA - RECoLHIMENTo DAS CONTRIBUIÇÕE§
PREVIDENCIÁRIAS:

8.1.4 Entidade Executora do PNAE quando comprar gêneros alimentícios de grupos informais e

fomecedores individuars (produtoÍes rurais pessoas fisicas), ficam obrigadas a reter e recolher a
contribuição devida pelo Produtor Rural Pessoa Fisica na qualidade de sub-rogada da obrigaÉo,
por força do Art. 30, inciso lV, da Lei n" 8.212, de 24 de.julho de 1991.

8.2.Quando a compra for de gêneros alimentícios de grupos formais da agricultura familiar, a

responsabilidade pela Íetenção e pelo recolhimento é das cooperativas ou associa$es, por força

Art. 30, inciso IV, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, visto que estes adquirem de

produtores rurais pessoas fisicas.

9. CLAUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FÍSCALIZAÇÁO DO

CONTRATO:
9.1.O acompanhamenlo e a fiscalização serão exeÍcidos pela Secretaria Municipal de Educação, que

ficará disponivel para responder ao (a) contÍalante e ao (a) contÍatado, ao Conselho de

Alimentação Escolar (CAE) e A ouÍos atores sociais.

10. CLAUSULA DECIMA - DA PTIBLICAÇÁO:
10,1. A publicação do extrato do presente contÍato deverá s€r providenciada pelo (a) contratante

em ate 05 dias subsequente ao da sua assinalur4 no Diário Oficial dos Municipios do estado

Amazonas:

10.2. A dimlgação no Portal Nacional de Contratâções Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia desse contralo e de seus aditamentos, e deverá ocoÍTer no prazo de

l0 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinalura.

11. CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DAS PRERROGÀTTVAS DA ADMIMSTRAÇÃO
PÚBLICA:

ll.l. Entre as prerrogativas concedidas para a administração públice no regime juridico dos

contÍatos, consta a possibilidade de:

a. modificáJos, unilateralmente, paÍa adequaçâo as finalidades de interesse público, respeitados os

direitos do (a) contratado (a);

b. extingui-los, unilaleralmente, nos casos especificados pela Lei Federal n' 14.111, de 0l /04/2O21;

c. fiscalizar sua execução;
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d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

e. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e sewiços ünculados ao objeto do
contrato nas hipóteses de:

I - Risco à prestaçâo de serviços essenciais;

2 - Necessidade de acautelar apuraçâo administraliva de faltas contÍatuais pelo contratado, inclusive

após extinção do contrato.

11.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetáÍias dos contalos não poderão ser alteradas

sem pnÍia concordância do (a) contratado (a):

I1.3, Na hipótese pÍevista na alinea ,.a" do item 1 l I deste documento, as cláusulas econômico-
financeiras do contrato deyeÍâo ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA GARANTIA CONTRATUAL:
13.1. Não será exigida garantia contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO oO CoNTneTo E PREÇOS:

14.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo (a) contratante.

a) quando houver modificaçâo do proJeto ou das especificações, para adequação técnica a seus

objaivos;
b) quando for necessária a modificação do valoÍ contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objao, nos limites permitidos pela Lei Federal n' 14 133, de

0vMl202t;
II - Por acordo entre as partes:

b) quando necessária a modificaçâo do regime de enfiegas, bern como do modo de fomecimento, em

face de verihcação tecnica da inaplicabilidade dos termos mntratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposiçâo de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapÍestação de fomecimento de gêneros

alimenticios;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrdo em caso de força máor,
caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal como pactuado, respeitad4

em qualquer caso, a repartiçâo objetiva de risco estabelecida no contrato.

14.2, Na hipótese de reequilibrio econômico-financeiro, o direito à revisão de preços pode ocorrer
a qualquer tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preços deconente de fatores

12. CLÁUSULA DÉCTua STCuxoA. DA EXECUÇÃO Do CoNTRATo:
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e a legislaçâo vigentg devendo cada parte responder pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

12.2, É proibido ao (a) contralante retardar imotivadamenle a entrega dos produtos, conforme
cronograma do item 1.2 desse documento, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do

Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.

12.3, Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila
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imprevisiveis ou, se previsiveis, de consequências incalculáveis, a teor do que está previsto no

Art. I24, lI, alinea "d", da Lei 14.l33/2 t, por acordo entÍe as paÍtes.

14,3, Nas alteÍações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1, deste documento, o (a)

contratado (a) será obrigado a aceitaÍ, nas mesmÍs condições contratuais, acréscimos ou

supressões de úé 25oÁ (vinte e cinco poÍ c€nto) do valor inicial atualizado do contato que se

fizerem para fomecimento de alimentos. Essas alterações unilaterais não poderão tralsfigurar o
objeto da contratâçâo.

14.4. Caso haja alteração unilaleral do côntÍato que âumente ou diminua os encargos do (a)

contÍatado (a), a (o) contatante deverá restabeleceÍ, no mesmo termo aditivo, o equilibrio
econômico-fi nanceiro inicial.

14.5. A eÉinção do contrato não configurará ôbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de temo
indenizatório. O pedido de Íestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eyentual prorrogação nos termos do Art. I 07

da Lei Federal n" 14.133, de 0l /04/2021.

14.6. Os preços contÍatados serâo alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se

houver, apôs a d a da apresentação da pÍopost4 criação, alteraçâo ou extinçâo de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposi@es legais, com comprovada
repercussão sobre os preços contÍatados.

14.7. Os regrstros que não caÍacterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - Variação do valor contralual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços preústos

no próprio contrato;

ll - Atualizâções, compensações ou penalizações financeiras deconentes das condições de

pagaÍnento previstas no contrato;

III - alterações na raáo ou na denominação social do contratado;

IV - Empenho de dotaÉes orçamentár'ias.

14.8. O prazo para resposta ao (à) contratado (a) sobre o pedido de restabelecimento do equilibrio
econômico-financeiro será de 30 dias.

15. cLÁusuLA DÉcrnra qunra - Do REAJUSTE:
15.1. Independentemente do prazo de vigência desse contrato, considerando a data-base

vinculada à data do orçamento, o reajustamento de preço seguirá um dos índices abaixo;

I - O indice Nacionâl de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE; e/ou

ll - O Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), diu-rlgado mensalmente pela Fundação

Getulio Vargas (FGV) e calculado com base em outras três taxa§: indi". d" Pr.çor por Atacado
(lPA), Índice de Preços ao Consumidor Amplo IIPCA) e indice Nacional do Custo da Consrução
(INCC), com data-base vinculada à data do orçamento.

III O prazo para resposta ao (à) contÍalado (a) quanto ao pedido de reajuste de preço será de 30

dias.

16. CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA. DA EXTINÇÃO E NI,'LIDADE DO CONTRATO:
16.1. Constituirâo motivos para extinção do contrato, que deverá ser formalmente motivada nos

autos dô processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa" as situações descritas no Art.

137 ao Art. I39, da Lei Federal no 14.133, deOl/04/2021.
16.2. Constatada irregulaÍidade no procedimento de Chamada Pública ou na execução contratual,

caso não seja possivel o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobrc a
declaração de nulidade do contrato somente serâ adotada na hipótese em que se revelar medida
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de interesse público, com avaliação dos aspectos descritos no Art. 14'l e Art. 148 da Lei Federal

n' 14. 133, de 0l/04/2021.

163. A nulidade nâo exonerará a (o) contÍatante do dever de indenizar o (a) contratado (a) pelo

que houver executado dé a data em que for declarada ou tomada eficáz, bem como por ouÍos
prejuizos regularmente comprovados, desde que não lhe sela impurável, e será promovida a

responsabilizaçâo de quem lhe tenha dado causa.

16.4, Nenhuma contratação será feita sem a caracterizaçâo adequada de seu objeto e sem a

indicação dos creditos orçamentários paÍa pagamento das parcelas contraluais rincendas no

exercicio em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização

de quem lhe tiver dado causa

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINTSTRATIVAS:

11.1, Dos atos da (o) contratante cabem Íecurso conforme disciplinado no An. 165 ao Aí. ló8
Lei Federal n' 14.133, de 0l/M/2O21,

17.2. O (a) contratante ou o (a) contralado (a) será responsabilizado administrativamente pelas

infrações descritas no An. I55, com as respectivas sanções descritas no Arl 156 ao Art. 163 da

Lei Federal rf l4.l33, de 0l /04DO2l .

lE. CLÁUSULA DÉCT*T.A OTTAVA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:
18.1. Esse contrato será executado respeitando os critérios de sustentÚilidade ambiental,

relacionados a menor utilizaçâo de recursos naturais ern seus pÍocessos produtivos, menor

presença de materiais perigosos ou tóxicos, maior üda útil, com possibilidade de reutilização ou

reciclagem, e geração de menor volume de residuos.

18,2. Compete ao (à) contratante e ao (à) mntratado (a), no que couber, aender a materia regida

pelo An. 144 Lei Federal n" 14.133, deOl/M/2021.
lE3. O (a) contrdado (a) se responsabiliza administrdivamente, civilmente e penalmente por

qualquer dano causado pela produção e enÍega dos g,êneros alimenticios ao meio ambiente,

podendo responder, inclusive, perante ao (a) contratantg pelos eventuals prejuizos causados ao

interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DOS METOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÂO DE

CONTROVÉRSTAS:

19.1. Poderão ser utilizados meios altemativos de prevenção e resoluçâo de controvérsias,

notadamente a conciliaçâo, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem.

Controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais disponireis questões relacionadas ao

restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de

obrigações contÍatuais por quaisquer das paÍles e ao c'áculo de indenizaçôes.

19.2. A arbitragem será sempre de direito e observará o principio da publicidade.

193, Os contratos poderâo ser aditados para permitir a adoção dos meios allernativos de

resolução de controvérsias.

19.4. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de

disputas observará critérios isonômicos, técnicos e traÍlsparentes.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA . DA LEGISLAÇÂO APLICÁ\'EL:
20.1. Na execução desse contrato serâo observados os principios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiênci4 do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparênci4 da eficáci4 da segregação de
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funçôes, da motivaçâo, da vinculação ao edital, dojulgâmento objetivo, da segurança jurídica da

razoabilidade, da competitividadg da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentavel, as disposições do Decreto-Lei n'4.657. de 04109/1942

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

20.2, A execução desse contrato será regida pela Lei Federal n' 11.947, de 16/0612009,

Resoluções vigentes do FNDE e Edital de Chamada Pública n' 00l, de 1910412024; pela

legislação de contratos admini*raivos públicos, Art. 89 a Art. 194 da Lei Federa.l no 14.133, de

0l/0412021 e Instruções Normativas afins, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da

teoria geÍal dos contratos e as disposi$es de direito privado.

20.3. Os casos omissos serão decididos pelo (a) contráante, de acordo com a legislaçâo aplicável

a execução de contÍatos administrativos públicos, subsidiariamente às normas e principios gerais

dos contráos.

2T. CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA _ DO FORO:

21.1, E competente o Foro da Comarca de Caapirarga/4M., para dirimir os litigios que

deconerem da execução deste Termo de Contralo, que nâo possam ser resolvidos pela

conciliação e pelos meios altemalivos de resoluçâo de controvérsias.

E, por eslarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam o pÍesente instrumento em tÍês úas

de igual teor e form4 juntamente com as testemunhâs abaixo indicadas.

Caapiranga/AM ,25 de muw de 2026

MATULINHO XAVIER BRAZ
PREFEITO ML]NICIPAL DE CAAPIRANGA

CONTRATANTE

Lú/tu P,il/,4, í nL t4.G

-

,OAO PAULO FERREIRA DE MATOS
RG n"1734276-7 e CPF n'728.270.502-00

CONTRATADO

TESTE]ITUNHAS:

I

Nome
tl

^t
No-r\

CPF:
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coNTRA',rO N" 014/2026

CONTRATO DE AQUTSIÇÁO DE GÊNEROS
AGRICULTURA
ALIMENTÀÇÃO

CAAPIRANGA

ALIMENTICIOS DA
FAMILIAR PARA A
ESCOLAR/PNAE

O Municipio de CAAPIRANGA"iAM., pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 28 de

Dezembro n" 332 - Santa Luzi4 insffita no CNPJ sob n. ' 04.62E.046/0001-00, Íepresentada neste ato

pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. MATULINHO XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, portador

do RG n 3043923-0 - SSP/AM, inscÍito no CadsstÍo de Pessoa Fisica sob n' 027 .416.162-13, residente e

domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de Castro n' t670 - CentÍo - Caapiranga/AM, CEP n. 69.425-00,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o JIILIO CESAR TAVARES DO
NASCIMENTO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Delvidia Macen4 no 265 - Caapiranga/AM.,
portador da RG no 6606105-l e do CPF no 089.215.432-28, doravante denominado (a) CONTRATADO,
fundamentados nas disposi$es da Lei Federal n" I 1.947, de 16106/2009, regulamentada pela Resoluçâo

CD/FNDE no 06, de 0E/05/2020, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e

tendo em vista o que consta Edital de Chamada Públics n' OO112O26- da legislação de contÍatos

administmtivos públicos, Aí. 89 a Aí. 194 da Lei Federal n' 14.133, de 0110412021 e lnstruções

Normativas afins, aplicando-se lhes, supletivamentq os principios da teoria geral dos contrdos e as

disposi@es de direito privado, resolvem celebrar o presente contrato administrativo público mediante as

cláusulas que seguem;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO:
1.1.O objeto do presente contrato é a Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, paÍa o atendimento das Escolas Municipais da Educação

Básica Pública localizadas no Municipio de Caapiranga/AM., no âmbito do Programa Nacional

de Alimentaçâo Escolar - PNAE, nas condições estóelecidas no Editâl de Chamada Pública

n'001/202ó.

I.2. Obieto dâ Contrâtâçáo:
Licitânte: J ULIO CESAR TAVARES DO NASCIMENTO - CPF N" 0E9.215.432-28

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS LINI D QTD
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I
BANANA PACOVÃ de l" quatidade, tamanho de
médio a grande. casca lilre de fungos. com grau médio
de arnaduecimento.

KC R$ l 1.95 RS 2.019.5s

I alxlxn PRATA rerde de l' qualidade, tamanho de

I média a grande. casca lir re de fungos, com maturação

i natural
KC I00 R$ 12.50 R$ 1.250,00

3

BATATA DOCE: selecionada. I" qualidade tamanho
médio- apresenlando gÍau de maturaçâo que permita
supoíar a manipulaçào. o lranspoíe e a conservaçào em
condições adequadas para o consumo, sem sujidades.
bulbos de ramarüos médios- uniformes. sem ferimentos.
firmes. sem corpos estranhos ou telra aderido à
suDeÍficic- broca brolação e nucro-orqanismos.

KG r55 R$ 6,77 R$ 1.0,19.35

ITEIIT

169
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1.3, A Homologação do Resultado Final publicada em órgâo oficial será anexa a este contrato

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO:

2.1. Para viabilizar a execução do objeto desse contrato será utilizada as seguintes dotações referente

aos Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentaçâo Erolar - PNAE/Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE.

2.2.Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios conforme item 1.2 deste documento, o (a)

contÍatado (a) receberá o valor total de R$ 39.999'5E (trintâ e nove mil, novecentos e noveotâ

e nove reais e cinquêntr e oito centavos).

23.O (a) contralante, após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, ter tramitado o

processo piüa inslruçâo e liquidação, efetuará o pagaÍnento no valor correspondente à5 entÍegas

.t

CARÁ: Roro oü Brânco, de l' qualidade, tamanho de
media a grande. §onsistência firmq clm cascâ integÍa-
sem rupluras ou defeitos. enftegues em car\i§. sem

sujidade. lilÍe de fungos

KG (,00 R$ 9.58 R$ 5 7.18.00

7

LIMÂO extr4 sem indicios de germinação. sem danos
fisicos e mecânlcos oriundos do manuseio e lraÍlspone-
isento de toda e qualquer eridência de d€composição.
produto própÍio paÍa coÍrsumo humano e conformidade
com a legislação em rigor. acondicionado em
embalag€Ín apropriada.

KC 165 RS 8,02 RS I 323.30

MACAXEIRA lresca e hrgienizada- com casca integl&
8 sem rupturas ou defeitos, €ntÍegues em câr\as. 5em

sujidade. livre de fungos.

I
MELANCIÂ de l" qualidade. casca integra. Iirre de
fungos. tamanho médio a grande. sem amassados ou
rachaduras e com grau màdo de amadurecimento

KC

KG

{0o

2t)2

R$ 5,92 R$ 2.368.00

RS 1212,00R§ 6.00

MAMÃo REGIoNAL. Fruta in natura- maduro pronto

l0

paÍa o constuno. sem €stragados e amassado§. lilre de
parasitas e fungos. Acondicionado em caixa plástica- em
bom estado de consenaçâo e com tamanho adequado
para o p.odulo. er itando espaços vazios que podem

danificar a fruta e que nâo comprometa as

caracteristicas nâturais do produlo: cor, aroma e sabor.

Produto próprio para o consumo humüto.

KG 7(X ) R.$ t{,17 R$ 9.9t9,00

PIMENTA DE CHEIRO de l" qualidade. Íirme e

ll integÍa. lirre de fungos. casca lisa- tamanho de máCia a
grande, li\'re de fungos. com matuÍaçâo natuÍa.l

KG I R§ 12 38 R$ r 2.38

POLPA DE FRUTA- in natura- sabores dir ersos.

l2
contendo aspecto, cor, cheiro e sabor craracterislic!.
acondicionado em saco de polietileno. atóxico.
lranspaÍente. com rótulo nutricional, dda de \ alidade e

conlendo I kg do produto

KG -100 R$ 11.93 RXi 4.479.00

ll

ÀÇAÍ I'INHO (tipo A): Frutas processadas, frescas.

integras e firmes com gÍau de maturaçáo adequado.

isentas de subslarçias tenosas. sem sujidades ou corpos
estraúos. Em sâcos pláslicos de polietileno, atô\ico
transparente de I Litro de acordo com a legislação
\,tgente.

LT 70r) R$ 15.17 R$ 10.(,19.00

VALOR TOTÂL R$ 19.999*i8

TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTO§ E NOVENTA E NOVE Rf,ATS E CINQUENTA E OITO
CENTAVOS
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do mês anterior, em nome do (a) contralado (a), no Banco NEXT 237 Agêncie n' 7615, contâ
corrente no 773403-4.

2.4,Não será efetuado qualquer pagameÍrto ao (a) contralado (a) enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contÍatual.

2.5,O (a) contratante que nâo seguir a forma de liberação de recuÍsos parâ pagamento do (a)

contralado (a) fomecedor, deverá pagar multa de Zyo, mais juros de 0,loá ao di4 sobre o valor da
parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais dos recursos

do FNDE em tempo hábil.

3. CLÁUSULA TERCEIRA . LIMITE DE VENDA Do FoRNECED0R DA
AGRICI]LTURA FAMILIAR:

3.1,O limite individual de venda do (a) agricultor (a) familiar e do (a) empreendedor (a) faniliar
rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R§ 40.000,00 (quarenta mil
reais) por DAP Familiar ou CA-F PF/ano ciúl/entidade executora e deve obedecer à seguintes

regÍ§:
3.1.1. Para a comercialização com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

por DAP Fisica ou CAF Pessoa Fisica (PF) /ano civil/Entidade Execut4
3.1.2. Para calcular o valor mârimo a ser contratado (V1r4C), na comercializaçâo com gÍupos

formais, deve-se considerar o resultado do número de agricuhores familiares

associadoícooperados, munidos de DAP Fisica ou CAF Pessoa Física, inscritos na DAP

Juridica ou CAF Pessoa Juridica (PJ), integante do Prqeto de Venda com produção própria

de cada item/produto, multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a

seguinte fórmula:

\4!{C = NAI r R$ 40.fi)0,00 (sendo: VMC: valor máximo â ser contratado. NAF: n' de

agricultores familiares (DAP Física ou CAF PF, inscritos na DAP Juídica ou no CAF PJ, com
produçio púpria de cada item/produto, inteBrântc do Pr.ojeto de Venda).

3.2.Cabe à cooperativas dou associações que firmarem contraros c,om a EEx a responsabilidade

pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os

grupos formais.

3.3.Cabe à EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos

casos de comercialização com os gnrpos informais e agricultores individuars. À estas, também

compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de

comercializaçào com grupos formais.

4. CLÁUSULA QUARTA _ \,IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
4.1.O prazo de vigência da contratação é de 9 meses contados de 25103n026 a 3111212026, na

forma do Art. 105 daLei Federal no 'l4.133, de 0ll04l?021.
4.1.1. O prazo de vigência será automáicamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no periodo firmado acim4 ressalvadas as providências

cóiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2. Nâo será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS;
5.l.Os gêneros alimenticios serão entegues conforme cronograma do item 1.2 deste documento. O

recebimento dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responúvel pela atimentação escolar no local de entrega;



trESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO
'úF.{tft|,!úCAAPIRAT{GA

5.2.4s notas fiscais apresentadas deverâo ser emilidas em nome e no CNPJ da Entidade Executora
do PNAE (municipio);

5.3.Os custos com fretes, cargas e descargas dos produtos adquiridos sào de responsabilidade dos
(as) contratados (as);

5.4.O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo (a) contÍatante quando

houver mudança no Calendário Escolar ou por motivo de força maior, comunicando em tempo
hábil ao (a) contratado (a):

6. cl,Áusrrl,A sExTA - DAS oBRIGAÇÔES E RESPoNSABTLTDADE DÀ (O)
CONTRATANTE:

6.l.Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contralo;

6.2.Comunicar o (a) contrdado (a) todas e quaisquer ocorràcias relacionadas ao objeto do contÍdo;
6S.Prestar as informa$es e os esclarecimentos peíinentes que venham a ser solicitados pelo (a)

contráado (a);

6.4.Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos,

no prazo de I (um) mês para tomada de decisão, admitida a pÍoÍogação motivada poÍ igual
periodo, ressalyados ôs requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do contÍato;

6.5. Acompanhar e fisca.lizar a execução dos serriços por meio de seus representantes, intervindo nos

casos preüstos em lei e na forma deste contmto, visando proteger o interesse público;

6.6.Autorizar os pagamentos de faturas, solucionar problemas executivos, assim como participar de

todos os atos que se fizerem necessáíos para fiel execução do objeto do contrato;

6,7,Efetuar pagamento ao (a) contratado (a) de acordo com a forma e prazo estabelecido nesse

contrato;

6.8.Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados e

aplicação de penalidades por descumpúmento do pactuado no contralo;

6.9,Designar e apresentaÍ ao (a) contÍatado (a) o responúvel pela fiscalização do cumprimento do

contrato;

6.10.0 (a) conúatante deveÍá manter em seus arquivos, em boa guarda e organizaçâo, pelo prazo de

cinco anos, a partir da conclusão da anáise da Íespectiya pÍestaçâo de contas pelo FNDE e da

apÍovação da pÍestação de contas anual do FNDE,MEC, pelo TCE, os documentos Íeferentes à

pÍestação de contas, juntamente com todos os comprovantes de pagârnentos efetuados com

recursos do PNAE, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas unidades escolares.

Esses documentos deverão ser disponibilizados, sempre que solicitado, ao TCE, ao FNDE, ao

Sistema de Controle Intemo do Poder Executivo Federal e ao CAE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA . DAs oBRIGAÇÔES E RESFoNSABILIDADES Do (A)
CONTRATADO(A):

7.1.O 1a) contraado (a) se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da agricultura familiar ao

(a) contratante conforme descrito no item I .2 desse conÍato;
7.2.Manter, durante toda a execução do contrdo, em compatibilidade com aÍi obriga$es por ele

assumidaq todas as condições para habilitaçâo e qualificação exigidas no Edital de Chamada

Pública;

7.3.Garantir a qualidade do (s) dos Goreros Alimenticios da Agricultura Pamiliar, considerados da

cultuÍ4 das tÍadições e dos hábitos alimentares saudáveis da etnia/comunidade;

7.4.O atendimento quanto à legislação higiàico-sanitaria dos gêneros alimenticios da agricultura
familiar;
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7.5.Não subcontaar, ceder ou transferi( total ou parcialmentg o objelo desse contrato;

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos fisicos ou materiais causados o (a)

contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, adündos de imperici4 negligênci4 imprudência

ou desrespeilo à normas de segurança, quando da execuçâo do objeto do contrato;

7.7. Comunicar por escrito, ao fiscal designado pela (o) contrdante para fiscalizar e acompanhar a

execução contÍatual, qualquer anormalidade ou impropriedade veriÍicada e prestaÍ os

esclarecimentos necessários;

7.8.Guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, ópias das notas fiscais de venda, ou congênere, dos

Projaos de Vend4 contrato e demais documentos afins, estando à disposiçâo para se necessária

comprovação;

7.9. Orientar, se necessá,rio, a equipe do (a) contratante quanto à correta aÍmazenagem dos produtos;

7.10. O contratado será obrigado a repaftr, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contÍato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

7.11. O contÍatado será responsável pelos danos causados diretâmente à Contratante ou a

terceiÍos em razão da execução do côntÍato, e nâo excluirá nern reduzirá essa responsabilidade a

fisca.lização ou o acompanhaÍnento pelo contratante;

S. CLÁUSULA OITAVA - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÔES
PRE}'IDENOÁRIAS:

8.1,4 Entidade Executora do PNAE quando comprar gêneros alimenticios de grupos informais e

fornecedores individuais (produtores rurais pessoas fisicas), ficam obrigadas a r€ter e recolher a

contribuiçâo devida pelo Produtor Rural Pessoa Física na qualidade de sub-rogada da obrigação,

por força do Art. 30, inciso IV, da Lei n' E.212, de 24 de julho de l99l.
8.2.Quando a compra for de gàeros alimenticios de grupos formais da agricultura familiar, a

responsabilidade pela raenção e pelo Íecolhimento é das cooperaivas ou associaSes, por força

Art. 30, inciso IV, da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, visto que estes adquirem de

produtores ruÍais pessoas fisicas.

9. CLÁUSULA NONA

CONTRATO:
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

9.1.O acompanhamento e a fiscalização serão exercidos pela Secretaria Municipal de Educação, que

ficará disponível para responder ao (a) contratante e ao (a) conlratado, ao Conselho de

Alimentaçâo Escolar (CAE) e A outros atores sociais.

IO. CLÁUSULA DÉCIMÂ _ DA PUBLICAÇÃO:
10.1. A publicação do exlrato do presente conlrato deverá ser providenciada pelo (a) contratante

em até 05 dias subsequente ao da sua assinatur4 no Diário Oficial dos Municipios do estado

Amàzonas;

10.2. A diwlgação no Ponal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) é condição

indispenúvel para a efiúcia desse contrdo e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo de

l0 (dez) dias úteis, contâdos dâ dda de sua assinaÍuÍa.

TI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMIMSTRAÇÃO
PÚBLICA:

11.1. Entre as prerrogativas concedidas para a administraçâo pública, no regime juridico dos

contÍatos, consa a possibilidade de:

a. modificá-los, unilateralmente, para adequaç& às finalidades de interesse público, respeitados os

direitos do (a) contratado (a);
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b. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados pela Lei Federal no 14.133, de 01104/2021'

c. fiscalizar sua execuçâo;

d, aplicar sanções molivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

e. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do

contrato nas hipóleses de:

I - Risco à prestação de serviços essenciais;

2 - Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contraluais pelo contratado, inclusive

após eÉinção do conlrato.

17.2. As cláusulas econômico-financeims e monetá,rias dos contratos não poderão ser alteradas

sem prévia concordância do (a) contratado (a);

11.3. Na hipótese prevista na alínea.,a" do item I l.l deste documento, as cláusulas econômico-
financeiras do contrato deverão ser Íevistas paÍa que se mantenha o equilíbrio contratual.

12. CLÁUSULÀ DÉCTua STGuxoa. DA EXECUÇÃO Do C0NTRAT0:
12,1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acoÍdo com as clá,usulas

avençadas e a legislação vigentg devendo cada parte responder pelas consequ&rcias de sua

inexecução total ou parcial.

12.2, É proibido ao (a) contratante retaÍdar imotivadamente a entrega dos produtos, conforme
cronograma do item 1.2 desse documento, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do

Poder Executivo ou de novo titula.r no óÍgão ou entidade contratante.

12.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrdo, o cronograÍna de
execução será proffogado automaticamente pelo tempo correspondorte, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila

13. CLÁUSULA DÉCIUI TBNCBIRa. DA GARANTIA CONTRATUAL:
13.1. Não será exigida garantia contÍatual.

14. CLÁUSULA DfrcTue quenu. DA ALTERAÇÀO Do CoNTRATo E PREÇoS:
14.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pelo (a) contÍatante:

a) quando houver modificação do projao ou das especificações, para adequação técnica a seus

objaivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quântitdiva de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n' 14.133, de

0t/M/2021;
II - Por acordo entre as paÍtes:

b) quando necrssária a modificação do regime de enregas, beÍn como do modo de fomecimento, em

face de verificação tecnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários,

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atua.lizado e vedada a antecipaçâo do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapÍe§ação de fomecimento de gêneros

alimenticios;
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrdo em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do principe ou ern decorr&rcia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis, que inüabilizem a execução do contÍato tâl como pactuado, respeitad4

em qualquer caso, a repartição obje,tiva de risco estabelecida no contrdo.

CAAPIRANGA
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14.2. Na hipótese de reequilibrio econômico-financeiro, o direito à revisão de preços pode ocorrer

a qualquer tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preÇos deconente de fatores

imprevisiveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis, a teor do que está previsto no

Aí. l24,ll, aline,a" d", da Lei 14.l33l2l, por acordo entre as paÍtes.

14.3. Nas altera$es unilaterais a que se refere o inciso I do item t5.1, deste documento, o (a)

confatado (a) será obrigado a açellw, nas mesÍnas condições contÍatuais, acréscimos ou

supressões de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍalo que se

ftzerem para fomecimento de alimentos. Essas alterações unilaterais nâo poderão tÍansfiguÍar o

objeto da contrataçâo.

14.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do (a)

contÍatado (a), a (o) contratírnte deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio
econômico-fi nanceiro inicial.

14.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o remnhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipôtese em que será concedida indenizaçâo por meio de temo
indenizatório. O pedido de Íestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do Art. 107

da tei Federal n' 14.133, de Ol10412021.

14,6. Os preços contratados serão alterados, para rnais ou para menos, conforme o caso, se

houver, após a data da apresentação da propost4 criaçâo, alteração ou extinção de quásquer

tributos ou encargos legais ou a supeneniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços contratados.

14,7. Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

aposti14 dispensada a celebração de termo aditiyo, como nas seguintes situações:

I - Variação do yaloÍ contratual pata fazü face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos

no próprio contrdo;
U - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de

pagamento previstas no contrdo.
III - alterações na razâo ou na denominação social do contraiado;

IV - Empenho de dotaÉes oÍçamentárias.

14.8. O prazo para resposta ao (à) contratado (a) sobre o pedido de restúelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro será de 30 dias.

r5. CLAUSULA DBCIMA QUINTA _ DO REAJUSTE:
15.1. Independentemente do prazo de vigência desse contrato, considerando a dda-base

vinculada à data do orçamento, o Íe4iustamento de preço seguirá um dos índices abaixo:

I - O Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE; dou
lI - O indice Geral de Preços do Mercado ([GP-M), dirulgado mensalmente pela FundaÉo
Getúlio Vargas (FGV) e calculado com bas€ em outÍas três taxas: Índice de Preços por Atacado

(lPA), Índice de Preços ao Consumrdor Amplo (IPCA) e indice Nacional do Custo da Conslrução
(INCC), com data-base vinculada à data do orçamento.

trI - O prazo para resposta ao (à) contráado (a) quanto ao pedido de reajuste de preço será de 30

dias

Ió. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA EXTINÇÃO E NULIDADE DO CONTRATO:
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, que deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contraditódo e a ampla defes4 as situações descritas no Art.
137 ao Art. 139, da Lei Federal n' 14.133, de 0l/04/2021 .
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16,2. Consatada irregularidade no procedimento de Chamada Pública ou na execuçâo contratual,
caso não sela possivel o saneamento, a decisão sobre a suspensâo da execução ou sobre a

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida
de interesse público, com avaliação dos aspectos descritos no AÍt. 147 e Art. 148 da Lei Federal

n" 14.133, de Ol /04/2021 .

16,3. A nulidade não exonerará a (o) conratante do dever de indenizar o (a) contratado (a) pelo

que houver executado até a data em que for declarada ou tomada eficaz, bem como poÍ outros
prejuizos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputavel, e será promovida a

responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

16.4, Nenhuma contrataÉo será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a

indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contÍatuais vincendas no
exercicio em que for realizada a contrataçâo, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização

de quem Ihe tiver dado causa-

17. CLÁUSULA DÉCIpTa SÉTnTa - DA§ INT,RAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
17.1, Dos atos da (o) contratante cúem recurso conforme disciplinado no Art. t65 ao Art. 168

Lei Federal no 14.133, de 011042021;

17.2. O (a) contratante ou o (a) contralado (a) será responsabilizado administrativamente pelas

infrações descritas no Art. 155, com as respectivas sanções descritas no Art. 156 ao Art. 163 da

Lei Federal no 14.133, de 0l /M/2021 .

18. CLÁUSULA DÉCTUI OTTAVI. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:
18.1. Esse contralo será executado respeitando os critéÍios de sustentabilidade ambiental,

relacionados a menor utilização de recursos naturais em seus processos produtivos, menor
presença de materiais perigosos ou tóxicos, maior vida útil, com possibilidade de reutilizáção ou

reciclâgem, e geração de menor volume de residuos.

18.2. Compete ao (à) contratante e ao (à) contratado (a), no que couber, atender a matéria regida
pelo Art. 144 Lei Federal n" 14.133, de0l/MD02l.

183, O (a) contraado (a) se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por

qualquer dano causado pela produção e entrega dos gêneÍos alimenticios ao meio ambiente,

podendo responder, inclusivg perante ao (a) contatante, pelos eventuais prejuizos causados ao

interesse público.

19. CLAUSULA DT'CIMA NONÀ. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE
CONTROVÉRSIAS:

19.1. Poderão ser utilizados meios altemativos de prevarção e Íesoluçâo de controversias,

notadamente a conciliaçâo, a mediação, o comitê de resoluçâo de disputas e a arbitragem.

ContÍoversias relacionadas a direitos patÍimoniais disponiveis questões relacionadas ao

restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do conlÍdo, ao inadimplemento de

obrigações mntratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizaçôes.

19,2. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade.

f93. Os contratos poderâo ser aditados para permitir a adogão dos meios alternativos de

resolução de controvérsias.

19,4. O processo de escolha dos rirbitroq dos colegrados arbitrais e dos comitês de resolução de

disputas observará criterios isonômicos, técnicos e transparentes.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁ\,EL;
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20.1. Na execução desse contrato serâo observados os principios da legalidade da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa da igualdade do planejamento, da transparênci4 da eficáci4 da segregaçào de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objaivo, da segurança juridica da

razoabilidade, da competitividadq da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimenlo nacional sustentável, as disposições do Decreto-Lei n'4.657, de M/09/1942

(Lei de Introdução às Normas do DiÍeilo Brasileiro).

20.2. A execução desse contrato será regida pela Lei Federal no 11.947, de t6l06/2009'

Resoluções vigentes do FNDE e Edital de Chamada Pública no 001, de 19104/2024; pela

legislação de contratos administrativos públicos, An. E9 a Art. 194 da Lei Federal no 14 133' de

Oll\4l2o2l e lnstruções Nôrmativas afins, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da

teoria geral dos contralos e as disPosiçôes de direito privado.

20.3, Os casos omissos serâo decididos pelo (a) contralante, de acordo com a legislação aplicável

a execução de contratos adminislratiYos públicos, subsidiariamente às normas e principios gerais

dos contralos.

2I. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ DO FORO:

21.1. E competente o Foro da Comarca de Caapiranga/4M., para dirimir os litigios que

deconerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser resolvidos pela

conciliaçâo e pelos meios altemativos de resoluçâo de controvérsias

E, por eslarem de acordo, depois de lido e achado conformq assinam o presente instrumento em três vias

de igual teor e form4 juntaÍnente com as testemunhas abaixo indicadas.

Caapiranga/AM., 25 de março de 2026

\1il r llru
íAn9:

lt{ATtrL XAVIER BRAZ

PREFEITO MUNICIPAL DE CAAPIRANGA
CONTRATANTE

.IESTT]NIUNHÂ§:

Jt] L C TAv DON
RC n'6606105-l e CPF n' 0E9.215.432-28

CONTRATADO

No

CPF CPF

I

Nome:
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coNl RATO N" 0r 5/2026

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURÂ
FANTILIAR PARÁ A ALIMEITAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

O Municipio de CAAPIRANGA/AM., pessoa juridica de direito público, com sede à Praça 2E de

Dezembro n" 332 - Santa Luzi4 inscrita no CNPJ sob n. ' 04.628.046/0001-00, ÍepÍesentada neste ato

pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. MATULINHO XAIIER BRAZ, brasileiro, solteiÍo, portador

do RG n. 3043923-0 - SSP/AM. inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica sob n' 02'1.416.162-13, residente e

domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de Castro no 1670 - Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69 425-00,

doravante denominado CONTRATÀNTE, e por outro lado o Sr. ROMÁRIO MATOS FERREIRA,
brasileiro, residente e domiciliado à Rua Acrizio Ferreir4 Vno - Novo Horizonte Caapiranga./4M.,

portador da RG n' 231 585:t-9 e do CPF n' 988.038.162-91 , doravante denominado (a) CONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei Federal no I 1.947, de 16106/2009, regulamentada pela Resolu$o

CD/FNDE n' 06, de 08/05/2020, no ámbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e

tendo em !1sta o que consta Edital de Chrmada Pública n" AOU2O26- da legislação de contÍalos

administrativos públicos, An. 89 a An. 194 da Lei Federal no 14.133, de 0l /04/2021 e lnstruções

Normatiyas afins, aplicando-se lhes, supletivam«rte, os principios da teoria geral dos contráos e as

disposições de direito privado, resolvem celebrar o presente contÍato administrativo público mediante as

cláusulas que seguem:

I. CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO:
l.l. O objeto do presente contrato é a Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento das Escolas Municipais da Educação Brisica Pública

localizadas no Município de Caapiranga/AM., no âmbito do Programa Nacional de Alimentaçâo EscolaÍ

- PNAE, nas condições estabelecidas no Edital de Chamade Pública n" 0/J1Díü)6.

1.2. Objeto da Cortratsçio:

LicitâNtE: ROMÁRIO MATOS FERREIRA _ CPF' N' 9E8.G}E.Ió2.9I.

{

TDI. NID a VALOR
UNIT

vALOR
TOT.{LITE}I DESCRIÇÂO DOS PRODUTOS

R$ 750.0nKG (Í) RS 12,50
BANANA PR.ATA leÍde de l'qualidade. tamsnho de

média a gande. casca lirre de fungos, Çom matura{ão
nâtural

I02KG R$ 6.77J

BATATA DOCE: selecionad4 l" gualidade tamanho
médio. apresentando grau de maturação que permita
supoíar a manipulação, o transpoíe e a consen ação em
condições adequadas paÍa o consumo, sem sujidades,
bulbos de tamanhos médios, uniformes. sem ferimentos.
6rmes. sem corpos estmnhos ou terra aderido à superÍicie.
broca. brolacão e mrcrq.organismos.

KG 7 R$ 9.5Íi RS l9.lí,
CARÁ: Roro ou Bmnco, de l" qualidade. taÍnanho de
média a gÍüde- consislêncra firme. com casca integra"

sem Íuplurís ou defeitos. entregues em car\as. sem
sujidade, livre de fungos

R$ 6()0.5.1
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R$ t2.250.95

CTIEIRO VERDE MISTO - Composição: ceboliúa
verde. coentÍo e chicóriq fresca, processada- de primeira
qualidade. tamanho e colorâção uniformes: devendo ser
bem desenvolrida: lirme e intacta- isento de
enfermidades, parasitas, lanas, malerial lerroso, sujidades
e umidade extema anormal: sem danos lisicos e
mecânicos oriundos do manuseio e trarspone:
acondicionâda em saco plásrco tÍüspaÍente: com aspecto
cor. cheiro e sabor próprios: firme e intacta de colheita
recente:

315KC RS 36.57

R$ Lí,06,00

GOMA: tipo l, grupo úmido, com coloração branca-
aÍoma e te\tura homogênea caracteristica da esp€cie do
produto, isenta de sujidades, acondicionada em
embalagem plásúca atóüca de ILg. com registÍo no
ministério da aqricultuÍa-

100KC R$ 8.036

KG .195 RS 5.92 R§ 2.930_J08

MÂCAXEIRÂ ftesca e higienizada- com casca integÍq
sem ruprurÍs ou defeilos. entregues em câi\À. sem

sujidade. livre de fungos.

R$ 6.00 RS 2.1,00KC "l9
MILANCIA de l" qualidade. cásca inlegra- livre de
fungos. tamanho médio a grande. sem arnassados ou
rachaduras e com grau médio de amadurecimento

629KG R$ 1..t. I 7 R.$ 8.912.93l0

MAMÂO REGIONAL. Frura in nalura- maduro pronto
paÍa o coÍsumo. sem estragados e amassados. liyre de
parasitas e fungos. Acondicionado em caira plástica- em
bom estado de consenação e com tamanho adequado paÍa

o p.oduto. e\itando espaços vazios que podem danificar a
fruta e que nâo comprometa as cffacleristicas núulais do
produlo: coÍ, aroma e sóor. Píodúo próprio para o

consumo humano.

I\G l(x) R$ l2.3ri R.$ 3.7 r 4.001l
PIMENTA DE CHEIRO de I" qualidade.6rme e

integra. lirÍe de fungos- casca lisa- tamanho de média a
grande. livre de fungos. com maturaçâo nâtuÍal

R$ 15.t7 R$ 9.102,00

AÇAi VINHO (tipo A): Frutas processadas, frescas,

integras e firmes com gÍau de maluração adequado.
isentas de subslaÍlcias teÍTosas. sem sujidades ou corpos
estranhos. Em saros plásticos de poliaileno. atóxico
transparente de I Lifo de acordo com a legislação
vigente.

LT 6(X)lf,

TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NO\'ENTA E OITO CENTAVOS

VÀLOR TOTÂL R$ .)9.99998

lJ, A Homologaçâo do Resultado Final publicada em órgão oficial será anexa a este mntrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO:
2.1. Para viabilizar a execução do objeto desse contrdo s€rá utilizada as seguintes dotaÉes referente aos

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educaçâo-FN DE
2.2. Pelo fomecimeato dos gêneros alimentícios conforme item 1.2 deste documento, o (a) contratado (a)

receberá o valor total de R§ 39.D9,9E (trintâ e nove mil, novecentos e noventâ e nove reais e noventa
e oito ceolsvos).
2.3, O (a) contralznte, após o recebimento do Termo de Recebimento e nolas fiscais, ter tramitado o
pÍocesso piüa instrução e tiquidação. efetuaÍá o pagamento no valor corÍespondente as entregas do mês

anterior, em nome do (a) contÍatado (a), no Bânco: Caixa Econômic4 Agôncia n" 2971., contâ corrcnte
806445154-8
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2,4.Nâo será efetuado qualquer pagamento ao (a) contÍalado (a) enquanto houver pendência de
liquidaçâo da obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
2.5. O (a) contratante que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do (a) contratado
(a) fornecedor, deverá pagar muha de 2%, mais juros de 0,1% ao di4 sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais dos recursos do FNDE em tempo habil.

3. CLAUSULA TERCEIRA. LIMITE DE VENDA DO FORNECEDOR DA AGRICULTURA
F'AMILIAR:
3.1. O limite individua.l de venda do (a) agricultor (a) familiar e do (a) empreendedor (a) familiar rural
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) poÍ DAP
Familiar ou CAF PF/ano civil/entidade executor4 e deve obedecer à seguintes regras:

3.1.1. Para a comercializaçb com fomecedores individuars e grupos informais, os contÍatos
indiüduais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP
Fisica ou CAF Pessoa Fisica (PF)/ano civil/Entidade Execut4
,.1.2. Para calcular o valor máximo a ser contratado (VMC), na comercialização com grupos formais,
deve-se considerar o resultado do número de agricultores familiares associadoVcooperados, munidos de
DAP Fisica ou CAF Pessoa Fisic4 inscritos na DAP Juridica ou CAF Pessoa Juridica (PJ), integrante do
PÍojeto de Venda com produçâo própria de cada itemr'produto, multiplicado pelo limite individual de

comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

VMC: NAF x R$ 40.000,ü) (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: no de agricrltores
familiares (DAP Física ou CAF PF, inscritos na DAP Jurídica ou no CAF PJ, com pmdução
própria de cada item/produto, integrarte do Projeto de Venda).

3.2. Cabe à cooperáivas e/ou associações que firmarem contralos com a EEx a responsabilidade pelo
contÍole do atendimento do limite individual de venda nos czrsos de comercializaçâo com os gÍupos
formais.
3.3. Cúe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos
casos de comercializa$o com os grupos informais e agricultores individuais. Á estas, também compete o
controle do limite total de venda das cooperativas e associaçõeq nos casos de comercialização com
grupos formais.

4. CLÁUSULA QUARTA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃoI
4,1. O prazo de vigência da contratação é de 9 meses contados de 25103/2O26 t 3ll122L26, na forma do

Art. 105 da Lei Federal no 14.133, de01/04/2021.

4.1.1. O prazo de vigência será automáicamente prorrogado, independentemente de teÍmo aditivo,

quando o objeto não for concluído no periodo firmado acim4 ressaivadas as providências cabiveis no

caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento

4,1.2, Não será admitida a subcontratação do objeto contralual.

5. CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA Dos GÊNERoS ALIMENTiCI0S:
5.1.Os gêneros alimenticios serâo entregues conforme cronogÍrma do item 1.2 deste documento. O
recebimento daÍ-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela alimentação escolar no local de entreg4
5.2. As notas fiscais apresentadas deverão ser emitidas em nome e no CNPJ da Entidade Executora do
PNAE (municipio);
5.3. Os custos com fÍetes, cargas e descargas dos produtos adquiridos são de responsúilidade dos (as)
contrâtâdos (as);

5,4. O quantitaivo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo (a) contratante quando houver
mudança no Calendário Escolar ou por motivo de força maior, mmunicando em tempo hábil ao (a)

contratado (a);

6. CLÁUSULÀ SEXTA
CONTRATANTE:

DAS OBRIGAÇÔES E R-ESPONSÀBILIDA-DE DA (O)
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6.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato;
6.2. Comunicar o (a) contrdado (a) todas e quaisquer oconências relacionadas ao objeto do contÍalo;
63. Prestar as informações e os esclarecimentos peÍtinentes que venham a ser solicitados pelo (a)
contratado (a);

6.4. Emitir decisão sobre rodas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no
prazo de I (um) mês paÍa tomada de decisâo, admitida a pÍorrogaçâo motivada por igual periodo,
ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramenle proteldórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contralo;
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos sen'iços por meio de seus representantes, intervindo nos
casos previstos em lei e na forma deíe contralo, visando proteger o interesse público,
6.6. Autorizar os pagamentos de faturas, solucionar problanas executivos, assim como participaÍ de
todos os atos que se fizerem necessários para fiel execução do objeto do contrato;
6.7. Efetuar pagamento ao (a) contratado (a) de acordo côm a forma e prazo estabelecido nesse contÍato;
6.E, Conduzir eventuais procedimentos administralivos de readequaçâo dos preços contÍatados e

aplicação de penalidades por descumprimenlo do pacluado no contrato,
6.9. Designar e apresentar ao (a) contÍatado (a) o responsável pela fiscalizaçâo do cumprimento do
contrato,
6.10. O (a) contralante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de
cinco anos, a partir da conclusão da anâise da respectiva prestaçâo de contas pelo FNDE e da aprovação
da prestaçâo de contas anual do FNDEÂ4EC, pelo TCE, os documentos referentes à prestação de contas,

.juntaÍnente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados côm recursos do PNAE, ainda que a
execução eÍeja a cargo das respectivas unidades escolares. Esses documentos deverão ser

disponibilizados, sempre que solicitado, ao TCE, ao FNDE, ao Sistema de Controle Intemo do Poder
Executivo Federal e ao CAE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DO (A)
CONTRATADO (A):
7.1. O (a) contÍalado (a) se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da agricultura familiar ao (a)

contÍatanle conforme descrito no item I .2 desse contrato;
1.2.Manter, durante toda a execução do contráo, em compdibilidade com Íts obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condições para habilitação e qualificaçâo exigidas no Edital de Chamada Pública
73. Garantir a qualidade do (s) dos G&reros Alimenticios da Agricultura Familiar, mnsiderados da
cultur4 das tradições e dos hábitos alimentares saudáveis da etnia./cômunidâde................;

7.4. O atendimento quanto à legislaçâo higiàrico-sanitária dos gêneros alimenticios da agricultura
familiar;
7.5. Não subcontratar, ceder ou úansferir, total ou parcialmente, o objeto desse contÍato;
7.ó. Responsabiliz:r-se por quaisquer danos ou prejuizos fisicos ou materiais causados o (a) contralante
ou a teÍceiros, pelos seus pÍepostos, advindos de imperici4 negligênci4 imprudência ou desrespeito à
normas de segurança, quando da execuçâo do objeto do conúato;
7.7. Comunicar por escrito, ao fiscal designado pela (o) contratante para fiscalizar e acompanhar a

execução contratual. qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarccimentos
necessários;

7.8. Guardar pelo praza de 5 (cinco) anos, cópias das notas fiscais de vend4 ou congênere, dos Projaos
de Vend4 contrato e demais documentos afrns, eslando à disposiçâo para se necessáuia comprovaçâo;
7.9. Orientar, se necessário, a equipe do (a) contratante quanto à corÍeta armazenagem dos produtos;

7,10. O contratado será obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, a suas

expensas, no total ou eÍn pâÍe, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
7.11. O contralado será responúvel pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em
razão da execução do contÍato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo conlralante;

E. CLÁUSULA OITAVA - RECOLHIMENTo DAS CoNTRIBUIÇÔES PREvIDENCIÁRIAS:
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8.1.4 Entidade Executora do PNAE quando comprar gêneros alimenticios de grupos informais e

fomecedores individuais (produtores rurais pessoas fisicas), ficam obrigadas â reter e recolher a

contribuiçâo devida pelo PÍodutoÍ Rural Pessoa Fisrca na qualidade de sub-rogada da obrigaçâo, por força

do An. 30, inciso lV, da Lei n' 8.212, de 24 de julho de l99l .

E.2. Quando a compÍa for de gêneros alimenticios de grupos formais da agricultura familiar, a

responsabilidade pela reteÍrção e pelo recolhimento é das cooperalivas ou associações, por foÍça Art. 30,

inciso lV, da Lei n'E.212, de 24 de julho de 1991, visto que estes adquirem de produtores rurais pessoas

Íisicas.

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCÀLIZAÇÁO OO COXTN.N.TO:

9.1. O acompanhamento e a fiscalizaçâo serão exercidos pela Secretaria Municipal de Educação, que

ficará disponivel para responder ao (a) contráante e ao (a) contratado, ao Conselho de Alimentaçâo

Escolar (CAE) e A outros atores sociais

r0. cLÁusuLA DÉcrun - »l PUBLtcAÇÃo:
10.1. A publicaçâo do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pelo (a) contratante em

até 05 dias subsequente ao da sua assinatur4 no Diário Oficial dos Municipios do estado Amazonas;

10.2, A divulgação no Portal Nacional de Contraações Públicas (PNCP) e condiçâo indispenúvel
para a eficácia desse contrato e de seus aditamentos, e deverá oconeÍ no pram de t0 (dez) dias úteis,

contados da data de sua assinatura.

11. CLÁUSULA DÉCIVIA PRIMEIRA . DAS PRERROCÂTIVAS DA ADMIMSTRAÇÃO
PÚBLICA:
ll.l. Entre as prerrogarivas concedidas para a administração pública no regime juridico dos

contratos, consta a possibilidade de:

a. modificá-los, unilateralmente, para adequação à finalidades de interesse público, respeitados os

direilos do (a) contraado (a);

b. extingui-los, unilderalmente, nos cmos especificados pela Lei Federal n" 14.133, de 0l /Ml702l;
c. fiscalizar sua execução;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo lotal ou parcial do ajuste;

e. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do

contrato nas hipóteses de:

I - Risco à prestação de serviços essenciars;

2 - Necessidade de acautelar apuração adminisrr*iva de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após

extinção do contrato.

I1.2. As cláusulas econômico-financelras e monetá,riírs dos contralos não poderâo ser alteradas sem

prévia concordância do (a) contratado (a);

11.3. Na hipótese prelista na alinea ,,a" do item 1l.l deste documento, as cláusulas econômim-
financeiras do contrato deverão ser revistas paÍa que se mantenha o equilibrio contratual.

12. cLÁusuLA DÉcrul secunoA - DA ExECUÇÁo Do coNTRATo;
12.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de amrdo com as cláusulas avençadas e

a legislação vigentg devendo cada paÍte responder pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.2. É proibido ao (a) contratante ÍetardaÍ imotivadamente a entrega dos produtos, conforme
cronogranra do item I 2 desse documento, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder
Executivo ou de novo titulaÍ no órgão ou entidade contratante.
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12.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisaSo ou suspensâo do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automalicamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL:
13.1. Nâo será exigida garantia contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÁO OO COXTUTO E PREÇOS:
14.1. O contrato poderá ser alteÍado, com as devidas j ustificativas, nos seguintes casos:

I - UoilateralmeÍrte pelo (a) mntratante:
r) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para adequação tócnica a seus objetivos;
b) quando for necessária a modificaçâo do valor conlratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela tri Federal no 14.133, d e 0l /0412021.

Il - Por acordo entre as partes:

b) quando necessária a modificação do regime de enüegas, bem como do modo de fomecimento, em face

de verificação técnica da inaplicabilidade dos teÍmos contÍatuais originários,
c) quando necessária a modifica$o da forma de pagamento por imposiçâo de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial aualizado e vedada a antecipação do pagamento em relaçâo ao

cronograÍna financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fomecimento de gêneros

alimenticios:
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior caso

fortuito ou fato do principe ou ern decorrência de faos imprevisiveis ou previsiveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo do contrato tal como pactuado, respeitad4 em qualquêÍ crtso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

14.2. Na hipôtese de reequilíbrio econômico-financeiro, o direito à revisão de preços pode ocorrer a

qualquer teÍnpo, desde que comprovado o expressivo aumento de prgços decorreÍlte de fatores
imprevisíveis ou, se previsiveis, de consequàcias incalculáveis, a teor do que está PÍevisto no An. 124,

II. alinea "d", da Lei 14. 133/21 , por acoÍdo entÍe as paÍes.
14.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1, deste documento, o (a)

contratado (a) seÍá obrigado a aceita, nas mesmas condições conlraluais, acréscimos ou supressões de até
25% (ünte e cinco por cento) do va.loÍ inicial arualizado do contrato que se fizerem para fomecimento de

alimentos. Essas alteragões unilaterais nâo poderâo tÍansfiguraÍ o objeto da contralação.

14.4. Caso haja alteração unilateral do contrdo que aumente ou diminua os encangos do (a) contralado
(a), a (o) contratante deverá restabelecer, no mesmo lermo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial
14.5. A extinção do contralo não configurará óbice para o remúecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. O
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do AÍ. 107 da Lei Federal no 14.133, de
ot tM/2021
14.6. Os preços contatados serão a.lterados, para mais ou paÍa meÍros, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentaçâo da propos4 criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

conúatados.
l4-7. Os rqlistros que não caracterizam alteração do contato podern ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações;
I - Variaçâo do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços pÍevistos no
próprio contrato;
II - Atualizações, compensações ou penalizações Íinanceiras decorre'ntes das condições de pagamento
previstas no contrato,
III - alteraÉes na razào ou na denominaçâo socia.l do contratado;
lV - Empenho de dotações orçamentárias.
14.8. O prazo para resposta ao (à) contÍahdo (a) sobre o pedido de restabelecimento do equilibrio
econômico-financeiro será de 30 dias.

15. cLÁusuLA DÉclua Qurxu- Do REÂJUSTE:
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15.1. Independentemente do prazo de vigência desse contralo, considerando a dara-base vinculada à

data do oÍçaÍnento, o reajustamento de preço seguirá um dos indices abaixo:
I O Indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE; dou
II O lndice Goal de Preços do Mercado (IGP-M), dirulgado mensalmente pela Fundaçâo Getúlio
Vargas (FGV) e calculado com base em outrcs três taxas: lndice de Preços por Atacado (lPA). Indice de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e indice Nacional do Cuso da Construção (INCC), com data-base
ünculada à daa do orçamento.
lll - O prazo para resposta ao (à) contratado (a) quanto ao pedido de rea1uste de preço será de 30 dias.

16. CLÁUSTILA DÉCTNTI STXU. OA EXTINÇÃO E NULIDADE DO CONTRATO:
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, que deverá ser formalmente motivada nos aulos

do processo, assegurados o contraditório e a anpla defesa, as situa@es descritas no Art. I 37 ao Aa. 139,

da Lei Federal n" 14.133, de 0l104/2021.
16.2. Constatada irregularidade no procedimento de Chamada Pública ou na execuçâo contratual, caso

não seja possivel o saÍr€amento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de
nulidade do conÍdo somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público,

com avaliaçâo dos aspectos descritos no AÍt. 147 e Aí. 148 da tei Federal n' 14.133, de 0l lo4/2021

16.3. A nulidade não exonerará a (o) contratante do dever de indeniz-rr o (a) contratado (a) pelo que

houver executado até a dala em que for declarada ou tomada eficaz, bem como por outros prguizos
regularmente mmprovados, desde que nâo lhe seja imputável, e será promoüda a responsabilização de

quem lhe tenha dado causa
16.4. Nenhuma contralação seÍá feita sem a caÍacterização adequada de seu objao e sem a indicação
dos créditos oÍçamentários paÍa pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercicio em que for
realizada a contÍdação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa

I7. CLÁUSULA DÉCInTe SÉUTUA. DAS INFRAÇÔES E SAN@ES ADMINISTRATIYAS:
17.1. Dos alos da (o) contratante cabem recurso conforme disciplinado no Art. 165 ao Art. 168 ki
Federa.l n" 14.133, de 0l /04/2021;
17,2. O (a) contÍatante ou o (a) contÍatado (a) seú responsâbilizâdo administrativamente pelas

infrações descritas no Art. 155, com as respectivas sanções descritas no Art. 156 ao Art. 163 da Lei
Federal no l l .131, de 0l /0412021 .

18. CLÁUSULA DÉCNTA OTUVI - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:
18.1. Esse conúdo seÍá execulado respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental, relacionados
a menor utilizaçâo de recursos naturais em seus processos produtivos, menor presença de materiais
perigosos ou tóxicos, maior vida útil, com possibilidade de reutilização ou reciclagem, e geração de

menor volume de residuos.

1E.2. Compete ao (à) contÍatante e ao (à) contrarado (a), no que muber, atender a matéria regida pelo

Art. 144 Lei Federa.l no 14.133, de 0llO4/2021.
18,3. O (a) contraado (a) se responsóilizá administÍativamente, civilmente e peÍalmente por
qualquer dano causado pela produção e entÍega dos gêneros alimenticios ao meio ambiente, poderdo
responder, inclusive, perante ao (a) contÍarante, pelos eventuais pre3uizos causados ao interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCltUl XOnA - OOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÂO DE
CONTROVÉRSIAS:
19.1. Poderâo ser utilizâdos meios altemativos de prevençâo e resolução de controvórsias,

notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. Controvérsias
relacionadas a direitos patrimoniais disponiveis queslôes relacionadas ao reíabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiÍo do mntrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes

e ao úlculo de indenizações.

19.2. A arbitragem será sempre de direito e observará o principio da publicidade.

19.3. Os contratos podeÍâo ser aditados para permitir a adoção dos meios altemativos de resoluçâo de

controvérsiâs.
19.4. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de

disputas observaÍá critérios isonômicos, técnicos e transparentes.
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20. cLÁusuLA vrcÉsnra - oa mctsuÇÃo lpltcÁwt 
'20.1. Na execuçâo desse contrato serão observados os principios da legalidade, da impessoalidade. da

moralidade, da publicidade, da eficiência do inreresse público, da probidade administratiY4 da igualdade,

do planejamento. da transparênci4 da eficáci4 da segregaçâo de funções, da motivaçâo, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurÍnça .juridica da razoabilidade, da competitividade, da

proporciona.lidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentavel, as

disposi@es do Decreto-Lei n" 4.657, de O410911942 (Lei de tntroduçâo às Normas do Direito Brasileiro)

20.2. A execução desse contrato será regida pela Lei Federal n" I 1.947, de 16/06/2009, Resoluções

vigenles do FNDE e Edital de Chamada Pública n' 0Ol, de l9lO4/2024; pela legislação de contratos
administrdivos públicos, Art. 89 a Art. 194 da Lei Federal no 14.133, de 0110412021 e Instruções

Normativas afins, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado
20.3. Os casos omissos serão decididos pelo (a) contratânte, de acordo com a legislação apliúvel a

execução de contratos administrativos públicos, subsidiariamente às normas e principios gerais dos

contÍatos.

2I. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRTMEIRA - DO FORO:
21.1. E competente o Foro da Comarca de Caapiranga/AM., para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de ContÍato, que nâo possarn ser resolvidos pela conciliaçâo e pelos meios

altemdivos de resoluçâo de controvérsias.

E, por estaÍem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam o pÍesente in§rumento em três Yias

de igual teor e form4 juntamente com as testemunhas abaixo indrcadas.

Caapiranga/ AM.,25 de março de 2026

i Íatuli 'iitorefeito
f,aapiae,g

l\[.\TUl, vIER BR,{Z
PRFFEITO MTJNICIPAL DE CAAPIRANGA

CONTRATANTE

ROMÁRIO MATOS
RG n' 2315854-9 e do CPF n" 988.038.162-91

CONTRATADO

.tESTEMT]NHAS:

I

Nome No

CPF CPF

rt
2

k--,,y\
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CONTRATO N" 0I6,2026

CONTRATO DE AQUISIÇÂO DE GÊNEROS
ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA
FA}IIL]AR PARA A ALIIVIENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

0 Município de CAAPIRANGA"/4M., pessoa juridica de direito público, com sede à Praça 28 de

Dezembro n' 332 - Santa Luzi4 inscrita no CNPJ sob n. ' 04.628.046/0001-00, representada nese ato

pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. MATULINHO XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, portador

do RG n. 3043923-0 SSP/AM, inscrito no Cadaíro de Pessoa Fisica sob n" 027.41ó 162-13, residente e

domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de Castro n" 1670 - Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69.425-00,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. ZACARIAS DE SOUZA BRAZ
NETO, brasileiro, residente e domiciliado no Cj Residencial Grande Vitóri4 no 07 - São Geraldo I
Caapiranga/AM., portador do CPF no 035.930.982-8E e do RG n" 035.930.9E2-88, doravante denominado
(a) CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei Federal n' 11.947, de 16/0612009,

regulamentada pela Resolução CD/FNDE no 06, de 08/05/2020, no âmbito do Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE), e tendo em vista o que consta Edital de Chamada Pública n" 0O12026

da legislação de mntratos administrativos públicos, Art. E9 a An. 194 da Lei Federal n' 14133, de

0llU/2021e Instru$es Normativas afins, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral

dos contratos e m disposi@es de direito privado, resolvem celebrar o presente contrato administÍativo

público mediante as cláusulas que seguem;

I. CLÁUSULÀ PRIMEIRA - OBJETO:
1.1. O objeto do presente contralo é a Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento das Escolas Municipais da Educação Básica Pública

localizadas no Municipio de Caapiranga/AM., no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar

PNAE, nas condiçôes estabelecidas no Editâl de Chamada Pública n" UDl12ü26.

1.2. Objeto dl Contrxtâçõo:

LicitÂnte: ZACARIAS DE SOUZA BRAZ NETO - CPÍ- N' üI5.930.982-88.

ITElI DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS tN I t) QTT)
VALOR

LINIT
VALOR
TOT,4.L

BANÀNÀ PACOVÃ de l" qualidade, tamanho de médio
a grande. çasca lirÍe de fungos. com grau médio de
amadurecimento.

KG l.lí, R$ I 1.95 R$ I 7.1.1.70

BANANA PRÂTÂ \erde de l^ qualidade, tamanho de
média a grande- casca livre de fungos. com maluração
naÍuIal

KG I (í) R$ 12.5(r R§ 2.000.00

J

{

BATATA DOCE; selecionada, l" qualidade tamanho
médio- apresentando grau de maturação que permita
suponar a manipulaçâo. o trarsporte e a consenaçâo em
condições adequadas püa o consumo, sem suiidades,
bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem feámentos,
firmes. sem corpos estrarüos ou lerra aderido à superficie.
broc4 brotaçâo e micro-organismos.
aÀÚ: Rorc ou Brrnco, de f quaiaaae taÍnanho de
média a grande- consislência firme, com casca íntegra-
sem ruptums ou defertos- entrcgues €Ín car\as. sem
suiidade. liwe de funqos

t.l_l R$ (r.77

R$ 9.5n

Rl; 96Ít.l I

R$ 4 770.84

I

2

KG

KG i .ren
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6

GOMA: tipo l. grupo úmido. com coloÍação branca-
aroma e te\tura homogênea caracteristica da espécie do
produto- isenta de sujidades. acondicionada em
embatagem plàstica ató\ica de lkg. com regrslro no
ministerio da agÍicultura.

KG 2(X) R$ lt-03 R$ 1.606.00

E

MÂCÁ-YEIRA fiesca e higienizadÀ com casca integra-
sem Íupturas ou deferlos. entregues em çairas. sem
sujidade. Iivre de firngos.

KG 505 R§ 5.92 R$ 2.989.60

9
MELANCIA de t" qualidade. casca integr4 livre de
frrngos. tamanho médio a grande. sem ünassados ou
rachaduras e com grau médio de amaduecimenlo

KG -1.18 R§ 6,00 R$ 2.688.00

t0

MAMÃO REGIONAL. Fruta in natura maduro p.onto
paÍa o cor§umo, §em estragados e amassados. livre de
parasitas e fungos. Acondicionado em caira plastic4 em
bom estado de consen ação e Çom tamanho adequado para
o produto. evitando espaços vaz ios que podem danificar a
lruta e que não comprometa as caracteristicas naturais do
produto: cor. aroma e súor. Produto próp o para o
çonsumo humano.

KG 721 R$ 14.17 R$ 10.216.57

lt
PIMENTA DE CHEIRO de l' qualidade. firme e
integÍa li\re de fungos. casca lisa- tamanho de média a
grande. livre de fungos. com maturação naluÍal

KG I 9t) R$ 12.38 R$ 2.463.62

t2

POLPA DE ['RUTA. in natuÍa- sabores diversos-
conlendo aspe.cto. cor- cheiro e saboÍ cançteristico,
acondicionado em saco de polietileno, ató\ico-
transparente. com rótulo nutricional. dala de validâdç e
contendo I kg do prodüto

KG 300 R$ t4.93 R$ 4.479.00

l3

AÇÀÍ VINHO (tipo A): Frulas processadas, frescas,
integras e firmes com gÍau de matuÍação adequâdo,
isentas de substançias tsrrosas, §em sujidades ou corpos
estranhos. Em sacos pláslicos de polietileno, a(ó\ico
transparente de I Litro de acordo com a legislação
vigente.

LT .100 R$ t5. r7 R§ 4,.068.00

VALOR TOTAL R§ 19.994.44

TRINTA E NOI'E MIL, NOITCENTOS E NO!'ENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS

1.3. A Homologação do Resultado Final publicada em órgão oficial será anexa a este contÍato

2. CLAUSULA SEGUNDA - YALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO;
2.1. Para viúilizar a execução do objeto desse contrato será utilizada as seguintes dotaÉes referente aos
Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação-FNDE.
2.2. Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios conforme item 1.2 deste documento, o (a) contratado (a)
receberá o valor total de RS 39,994,44 (trinta e nove mil, novecêntos e noventâ e quâtro reais ê
qüar€nta e quaÍro centavos).
2.3. O (a) cootratantg após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, ter tramitado o
processo pírÍa instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior, em nome do (a) contÍatado (a), no Banco: Next, Agôncia no 3871 ., contn corrente 760219-7
2,4. Nâo será efetuado qualquer pagamento ao (a) contratado (a) enquanto houver pendência de
liquidação da obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
2,5. O (a) contratante que não seguir a forma de liberação de recursos paÍa pagâmento do (a) contratado
(a) fomecedor. deverá pagar mtllta de 2yq mais juros de 0,10á ao di4 sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando nâo efetivados os repasses mensais dos recursos do FNDE em tempo hábil.
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3. CLÁUSULA TERCETRA. LIMITE DE VENDA DO FORNECEDOR DA AGRTCULTURA
FAMILIAR:
3.1. O limite individual de venda do (a) agricultor (a) familiar e do (a) empreendedor (a) lamiliar rural
para a alimentaçâo escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP
Familiar ou CAF PF/ano civil/entidade executora. e deve obedecer às seguintes regras
3.1.1. Para a comercializâçâo com forneccdores individuais e grupos informais, os contÍatos
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R§ 40.@0,0O (quaÍenta mil reais). por DAP
Fisica ou CAF Pessoa Fisica (PF/ano civil/Entidade Execut4
3.1.2. Para calcular o valor máximo a ser contratado (VMC), na comercializaçâo com grupos formais,
deve-se considerar o resultado do número de agricultores familiares associadoVcooperados, munidos de
DA? Fisica ou CAF Pessoa Fisic4 inscritos na DAP Juridica ou CAI Pessoa Juridica 1PJ), integrante do
ProJeto de Venda com produção própria de cada item/produto, multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

VMC: NAF x RS 40,ü)0,00 (sendo: VMC: valor márimo a ser contratado. NAF: n" dê agricultores
familiares (DAP Física ou CAF PF, inscritos na DAP Juridica ou no CAF PJ, com produção
própria de cada item/pÍoduto, integrante do Projeto de Venda).

3.2. Cabe Ês cooperalivas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade pelo

controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercializaçâo com os grupos
formais.
33. Cóe à EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos

cmos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A esas, também compete o

controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos cÍlsos de comercialização com
grupos formais.

4. CLÁUSULA QUARTA - vIGÊNCh E PRORROGAÇÃO:
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 9 meses contados de 25/032026 a 3111212ü26, naforma do

Art. 105 da Lei Federal n" 14.133, de 01104/2021.

4.1.1. O prazo de vigência será altomaticamente prorrogado, independenlemente de termo aditivo,
quando o objeto nâo for concluído no periodo firmado acima ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, prevrstas neste instrumento.

4.1.2. Não será admitida a subcontrdação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA. DA ENTRE,GA DOS GÊNEROS ALIMENTiCIOS:
S.l.Os gêneros alimenticios serão entÍegues conforme cronogtzrma do item 1.2 deste documenlo. O
recebrmento dar-se á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Veada pela

pessoa responúvel pela alimortação escolar no local de entrega;

5,2. As nolas fiscais apresentadas deverão ser emitidas em nome e no CNPJ da Entidade Executora do
PNAE (municipio);
5.3, Os custos com fÍetes, cargas e descargas dos produtos adquiridos sâo de responsabilidade dos (as)

contratados (as);

5.4. O quantitaivo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo (a) contratante quando houver
mudança no Calendário Escolar ou poÍ motivo de força maior, comunicando em tempo hrúil ao (a)

contratado (a);

ó. cLÁusuLA sExrA - DAs oBRIGAÇÔps r nBspoNsABlLlDADE DA (O)
CONTRATANTE:
6.1. Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes desle contÍdo;
6.2. Comunicar o (a) contratado (a) todas e quaisquer oconências relacionadas ao objeto do contÍato;
6.3. Preslar as informações e os esclarecimentos peninentes que venham a ser solicitados pelo (a)

contratado (a);
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6.4. Emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contralos, no
prazo de I (um) mês paÍa tomada de decisâo, admitida a prorrogação motivada poÍ igual periodo,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum
interesse para a boa execução do contrdo;
ó.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos seniços por meio de seus repÍesentantes, intervindo nos
casos preüstos em lei e na forma deste contralo, visando proteger o interesse público;
6.6. Autorizar os pagamentos de faturas, solucionar problemas executivos, assim como paíicipar de
todos os atos que se fizerem necessários para fiel execução do objeto do contrato,
6.7. Efetuar pagamento ao (a) contÍatado (a) de acordo com a forma e prazo estóelecido nesse contrato;
6.8. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços conralados e

aplicaçâo de penalidades por descumprimento do pactuado no contrato,
6.9. Designar e apresentaÍ ao (a) contÍatado (a) o responúvel pela fiscalização do cumprimento do
contÍato;
6.10. O (a) contráante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e orgarizqão, pelo prazo de
cinco anos, a partir da conclusão da análise da respectiya prestação de contas pelo FNDE e da aprovação
da prestação de contas anual do FNDEMEC, pelo TCE, os documentos referentes à prestaÉo de contas,
juntaÍnente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE, ainda que a
execução esteja a cargo das Íespec{ivas unidades escolares. Esses documentos deverão ser
disponibilizados, sempre que solicitado, ao TCE, ao FNDE, ao Sistema de Controle lnteÍno do Poder
Executivo Federal e ao CAE.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABTLIDADES DO (A)
CONTRATÀDO (A):
7.1. O (a) contÍatado (a) se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da agricultura familiar ao (a)

contÍatante conforme descrito no item 1.2 desse contrato;
7.2, Ma*er, durante toda a execuçâo do contrato, em compaibilidade com €§ obrigações por ele
assumidas, todas as condições para habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamada Públicq,
7.3. Garantir a qualidade do (s) dos Generos Alimenticios da Agricultum Familiar, considerados da
cultur4 das tradições e dos hábitos alimentares saudáveis da etnia./comunidade rurais;
7.4. O atendimento quanto à legislação higiênim-sanitária dos gêneros alimenticios da agricultura
familiar;
7.5. Nâo subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desse contrato;
7.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos fisicos ou materiais causados o (a) contratante

ou a terceiros. pelos seus prepostos, adündos de imperici4 negligência imprudência ou desrespeito às

normas de seguranç4 quando da execução do objeto do conttato;
7.7. Comunicar por escrito, ao fiscal designado pela (o) contrâtante para fiscalizar e acompanhar a

execuçâo contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestaÍ os esclarecimentos
necessário s;

7.8. Guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das notas fiscais de venda ou congênere, dos Projetos
de Vend4 contrato e demais documentos afins, estando à disposiSo para se necessária comprovação,

7.9. Orientar, se necessário, a equipe do (a) contÍatante quanto à correta aÍmazenagem dos produtos;

7.10, O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execuçâo ou de materiais nela empregados;
7.11, O contratado será responúvel pelos danos causados diretamente à Contratânte ou a terc€iros em
razão da execução do contÍâto, e não excluirá nem reduzirá essa responsúilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante;

E. CLÁUSULA oITAvA . RECoLI{ts{ENTo DAS CoNTRIBUIÇÓE§ PREVIDENCúRIAS:
8.1,4 Entidade Executora do PNAE quardo camprar gênoos alimenticios de grupos informais e

fomecedores individuais (produtores rurais pessoas fisicas). ficam obrigadas a ÍeteÍ e recolher a

contribuição devida pelo Produtor Rural Pessoa Física na qualidade de sub-rogada da obrigação, por força

do Art.30, inciso IV, da Lei n'8.212, de 24 dejulho de 1991.
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8.2. Quando a compra for de gêneros alimenticios de grupos formais da agricultura familiar, a

responsabilidade pela retençâo e pelo recolhimento é das coopeÍáivas ou associações, por força Art. 30,

inciso I V, da Lei n" 8.21 2, de 24 de julho de I 991 , visto que estes adquirem de produtores ruÍais pessoas

fisicas.

9. CLÁUSULA NoNA - DO ACOMPANHÀMENTO E DÀ FISCALIZAÇÀO OO COTVIR,CTO:

9.1.O acompanhamento e a fiscalizaçâo serão exercidos pela Secretaria Municipal de Educação, que

ficará disponível para responder ao (a) contralante e aô (a) contratado, ao Conselho de Alimentação

Escolar (CAE) e A outros alores sociars.

10. cl,Áust LA DÉcttvtl - oa punlrcAÇÁo:
10.1. A publicaçâo do extrato do pÍesente contrato deveÍá ser proüdenciada pelo (a) contratante em

até 05 dias subsequente ao da sua assinatur4 no Diário Oficial dos Municipios do estado Amazonas;

10.2. A dirulgaçâo no Portal Nacional de Contráaçôes Públicas (PNCP) e condi@o indispensável

para a eficácia desse contrdo e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo de l0 (dez) dias úteis,

contados da data de sua assinatura.

II. CLÁUSULA DóC|MA PRIMEIRA. DAS PRERROGATIYAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA:
ll.l, EntÍe as prerrogalivas concedidas para a administraçâo pública no regime juridico dos

contratos, consta a possibilidade de

a. modificá-los, unilateralmente, para adequação à finalidades de interesse público, respeitados os

direitos do (a) contrdado (a);

b. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados pela Lei Federal n" 14 133, de 0l/M/2021:
c. fiscalizar sua execução;

d. aplicar sançôes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

e. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do

contrato nas hipoteses de:

I - Risco à prestaçào de serviços essenciais;

2 - Necessidade de acautelar apuraçâo administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive apôs

extinção do contralo.

11.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contrdos não poderâo ser alteradas sem

prévia concordância do (a) contratado (a)g

11.3. Na hipótese pÍevista na alinea.,a" do item ll.l deste documento, as cláusulas econômico-

financeiras do contralo deverão ser revistas para que se mantenha o equilibrio contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIUA SBCUnOA - DA EXECUÇÃO DrO CONTRATO:
12,1. O conralo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acôÍdo mm as cláusulas avençadas e

a legíslação vigente, devendo cada paíe responder pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.

12.2, É proibido ao (a) contmtante retardar imotivadamente a entrega dos produtoq conforme
cronogÍarna do item 1.2 desse documento, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder

Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade mntratante.
t2.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspansâo do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automalicamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunslâncias
mediante simples apoíila

t3. CLÁUSULÀ DÉCTIT,I TBNCETNA. DA GARANTIA CONTRATUAL:
I3.l, Nâo será exigida garantia contratual.
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14. cLÁusuLA DÉclua quenre - oa llrentÇÃo Do coNTRATo E PREÇos:
14.1. O conrato poderá ser alterado, com as deridasjusificativÍs, nos segurntes casos:

I - Unilateralmente pelo (a) contratante:
r) quando houver modificaçâo do pro1eto ou das especificações, para adequação técnica a seus objetivos;
b) quando for necesúria a modificaçâo do valoÍ contralual em decorrência de acréscimo ou diminuigão
quantitatiya de seu objao, nos limites permitidos pela Lei Federal no 14.133, de 0l /04/2021
Il - Por acoÍdo entÍe as partes:

b) quando necessária a modificação do regime de entregaE bem como do modo de fomecimento, em face

de verilicação técnica da inaplicabilidade dos termos contrduais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagaÍnento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial aualizzdo e vedada a antecipaçâo do pagamento ern relaçâo ao

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contÍaprestação de fornecimento de gêneros

alimentícios;
d) pâra restabeleceÍ o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do principe ou ern decorrência de fdos imprevisiveis ou previsiveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrdo tal como pactuado, respeitad4 em qualquer cÍtso, a
repartiçâo objetiva de risco estabelecida no mntrato.
14,2. Na hipótese de reequilibrio econômico-financ.eiro, o direito à revisão de preços pode ocorrer a

qualquer tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preços decorrente de fatores
imprevisiveis oq se previsiveis, de consequências incalculáveis, a teor do que está preüsto no An. 124.
ll, alinea "d", da Lei 14.133/2l,poracordo entre as paÍtes.

1d.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1, deste documento, o (a)

conhatado (a) será obrigado a aceilar, nas mesmas condições contrduais, acréscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuahzado do conúato que se fizerem para fomecimento de
alimentos. Essas alteraçôes unilaterais nâo poderâo transfigurar o objeto da contratação.

14.4. Caso haja alteraçâo unilateÍal do contrato que aumente ou diminua os encargos do (a) contratado
(a), a (o) contrdante deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo. o equilibrio econômico-financeiro
inicial.
14.5. A extinçâo do contralo nâo configurará óbice para o Íeconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizâtório. O
pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
dô contrato e antes de eventual pronogação nos termos do An. 107 da Lei Federal n" 14.133, de

01tM/202t.
14,6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da pÍopos14 criação, alteração ou extinção de quaisqueÍ lÍibutos ou encaÍgos

legais ou a supeweniência de disposições legais, com mmprovada repercussão sobre os preços

contratados.
L4.7. Os registros que não caractedzam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebraçâo de termo aditivo, como nas seguintes situaçôes.

t - Variagào do valor contÍatual para fazer face ao rea.juste ou à Íepactuaçâo de preços previstos no
próprio conúato;
tl - Atualizáções, compensações ou penalizações financeirm deconentes das condições de pagamento

previstas no contÍato;
lll - alterações na razão ou na denominação socia.l do contratado;
lV - Empenho de dotações orçamentárias.

14.8. 0 prazo para resposta ao (à) contralado (a) sobre o pedido de restabelecimento do equilibrio
econômico-financeiro será de 30 dias.

15. CLÁUSULA DÉCN{A QUTXTE _ DO REAJUSTE:
15.1. Independentemente do prazo de ügencia desse contÍato, considerando a data-base vinculada à
data do orçamento, o Íea1ustamento de prço seguirá um dos indices abaixo
t - O lndice Nacional de Preços ao Consumidor (TNPC), calculado pelo IBGE; e/ou
ll - O lndice Gerat de Preços do Mercado (IGP-M), dirulgado mensalmente pela Fundação Getúlio
Vargas (FGV) e calculado com base em outras tÍês t:xas: lndice de Preços por Atacâdo (lPA), Indice de
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Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e Indice Nacional do Custo da Construção (INCC), com data-base
ünculada à data do orçamento.
III - O prazo para resposta ao (à) contratado (a) quanto ao pedido de reajuste de preço será de 30 dias.

16. CLÁUSULA DÉcTua soxTI - DA ExTINÇÃo E NULIDADE Do CONTRATo:
16,1. Constituirão motivos para extinçâo do contÍato, que deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defes4 as situações descritas no AÍt. 137 ao Art. 139,
da Lei Federal n" l4.133, de 0l /0412021.

16,2. Constatada irregularidade no procedimenlo de Chamada Pública ou na execução contratual, caso
nâo seja possivel o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de
nulidade do contrato somente seÍá adotadâ na hipótese em que se revelar medida de interesse público,
com avaliaçâo dos aspectos descritos no Art. 147 e Art. 148 da Lei Federal no 14.133, de 0l/04/2021.
16.3. A nulidade não exonerará a (o) coniÍatante do dever de indenizar o (a) contratado (a) pelo que
houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuizos
regularmente comprovados, desde que nâo lhe seja impuável, e será promovida a responsabilização de
quem lhe tenha dado causa.

16.4. Nenhuma mntÍatação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicaçâo
dos crálitos orçamentários para pagamento das parcelas conÍatuajs vincendas no exercicio em que for
realizada a contráaçâo, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

17. CLÁU§ULA DÉcTu.I. sÉTTIU . DA§ INrRAÇÓES E SANÇÔES ADMIMSTRATTVAS:
17,1, Dos atos da (o) contÍatante cabem recurso conforme disciplinado no Art. 165 ao Art. 168 Lei
Federal no 14.133, de 0l /04/2021;
17,2, O (a) conÍatante ou o (a) contratado (a) será responsúilizado administrativamente pelas

intiações descritas no Art. 155, com as respectivas sanções descritas no Art. 156 ao Art. 163 da Lei
Federal no 14.133, de 0l/04/2021.

18. CLÁUSULA DÉCTITA OITAVA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL;
18.1. Esse contrato seÍá executado respeitando os criterios de suslentabilidade ambiental, relacionados
a menor utilização de recursos naturais ern seus processos produtivos, menor presença de materiais
perigosos ou tóxicos, maior vida útil, com possibilidade de reutilização ou reciclagem, e geração de
menor volume de resíduos.

f8.2. Compete ao (à) contratante e ao (à) contratado (a), no que çouber, at€nder a materia regida pelo
Art. 144 Lei Federal no 14.133, de01/04/2O21.
18.3. O (a) contratado (a) se responsóiliza administÍativamente, civilmente e pena.lmente por
qualquer dano causado pela produçâo e entrega dos gêneros alimenticios ao meio ambiente, podendo
responder, inclusive, perante ao (a) contratante, pelos eventuais prejuízos causados ao interesse público.

19. CLÁUSL'LA DÉCnVra XOU,I - OO§ MErOS ALTERNATMS DE RESOLUÇÃO DE
CONTROÚRSIAS:
19.t. Poderão ser utilizados meios altemativos de prevençâo e resolução de controvérsias,
notadaÍnente a conciliaçâo, a mediação, o comitê de resoluçâo de disputas e a arbitragem. Controvérsias
relacionadas a diÍeitos pâtÍimoniais disponiveis questões relacionadas ao reslóelecimento do equilibrio
econômico-financeiÍo do contÍato, ao inadimplemento de obriga@es contratuais por quaisquer das partês
e ao cáculo de indenizações.

19.2, A arbitragem será sempre de direito e obsewará o princípio da publicidade.

19.3. Os contratos podeÍão ser aditados para permitir a adoção dos meios altemativos de resolução de
controvérsias.
19.4. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de
disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparenles.

20, CLÁUSULA VIGÉSTMA. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
20.1. Na execução desse contrato serão observados os principios da legalidade, da impessoalidade, da
mora.lidade, da publicidade, da eficiênci4 do interesse público, da probidade administrativ4 da igualdade,



ESTADO DO AMAZONAS
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINETf, DO PREFEITO

2

PREFEITO MT'NICIPAL DE CAAPIRANGA
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CAAPIRANGA

do planejamento, da transparênci4 da eficáci4 da segregaçâo de funções, da motivaçâo, da vinculação ao
edital, do Julgamento objetivo, da segurança .luridica da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenyolvimento nacional sustentável, as

disposi$es do Decrao-Lei no 4.657, de 0410911942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

20.2, A execuçâo desse contrato será regida pela Lei Federal no 11.947, de 16106120O9, Resoluçôes
vigentes do FNDE e Edital de Chamada Pública no O0l, de 1910412024; pela legislação de contÍatos
administralivos públicos, Art. E9 a Art. 194 da Lei Federai n" 14.133, de 0l /04/2021 e Instruções
Normativas ún1 aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos contÍatos e as

disposições de direito privado.
20.3, Os casos omissos serâo decididos pelo (a) contratante, de acordo com a legislação aplicável a
execuçâo de contratos administrativos públicos, subsidiariamente à normas e principios gerais dos
contratos.

2I. CLÁUSULA VIGÉSD{A PRIMEIRA * Do FoRo:
21.1. E competente o Foro da Comarca de Caapiranga/AM., para dirimir os litígios que deconerem da
execução deste Termo de Contrato, que não possam ser resolvidos pela conciliação e pelos meios
alterndivos de resoluçâo de controvetsias.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam o presente instrumento ern três vias

de igual teor e form4 juntaÍnente com as testemuúas abaixo indicadas.

Caapiranga/4M., 25 de março de 2026

llatulIT
'lr;tto r BIlr,

tltATLl x.{vI ÉR BRAZ

TESTEMUNHAS:

I
Nome Ál Nome

CPFCPF

) )
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cot! ss,io PtiRJ\d\fitl{'t u DE Llct'lt^Ç-(o
F:\TRATO DOs COI\TRATUS . CH,\\'t-\DA PÚBI-ICA \' ()I/202ó

OBJETO: AQUSIÇÀO DE Gà$JROS ALIMENTÍOOS DA
AGRICULTL'RA FAMIUAR PARA A ALIMENIAÇÂO
ESCOLARfNAEFIJNDÀ\,EIITO LEGÂL: Chanada Púbüca
n." 0112026, ki 11.%712W. Resolução CD/FNIJE n" 6 de 08 de
nnio de 2020,. e pela Ili Federal n" 14.133/2021. DOTÀÇÃO
ORÇAMINTARIA: Unidade: 02.04.01 - SEC. MLrN. DE
LDUCAÇAO. Atividadc: I2.361.m65.2016 - Manutençâo do
Progmrm dc AliÍrntaçâo da Educação Bpccial. Ecrrrnto de
Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consunp. !'onte: 80 -
PNAVMEC. Fonte: l0: Atividade: 12.361.00ó5.2017 -
Manutençào do Pmgmnn de AliÍrEntaçâo Bcolar do Ihsino
FundanEnlal. ElcÍrEnto de Despesa: 3.3.90.3G - Matcút dc
Consunn. Fronre:80- PNAty'MBC. L'onte: 10. VdtClA: Seú
a paíir da Publicaçâo dcstc Etrato, até o fnal do Ercrcício
Financeiro de 2026. PARTE§ CONTRÀIANTES: PREF. MLIN.
DE CAAPIPd.NGA/AM.. C JOÀO PAUTO FERREIRA DE
MATOS. CPF n' )OOC270)O(X-)C( - CT 0ll/2026 - R$
40.000.00: JULIO CE§AR TAVARES DO NASCIMENTQ CPF n"
)OO(215.X)O(-)O( * CT 0t4tm26 - R§ 39.999,s8; ROMARIO
MATOS FERREIRA, CPF n' )(XX.038.XX-XX - CT 015/2026 -
RS 19,99,9E e, ZACARIAS Dli SOUZA BRAZ NETO, CPF n'
)C«.930.XXX-XX C'l 016/2026 - RS 39.994.44. confornr ata e
planilha apensa ao processo na fonm da Lei.

CaapirangarAM. !5 de naço de 2026

MÁTULINHO )LAYIER BRÁZ
Prcfcito Municipal

PuHicâú por:
Joicc Tavarcs da Silva

Cód go l&ntifi caôr t7 b' C21024

Matéda publicada no Dário Oficial Eetrônico dos Municípios
do Fstado do Annzonas no dia 26103/2026. Ediçào 4073

^ 
veÍficação de autenticidade da nBteria pode ser feita

in[onrando o córIigo idcntilfuadorno sitc:
http s y'/www.d iariomrnicipal.c ombr/aany'
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PREFEITURAS

Apuí

EXTRAÍO OO PRI.,EIRO TERXO OE AOIÍIVO OE PRÁZO AO TERrlO
oÉ CoNTRATO ir.. 00sr2025.

E.Écic: PrimeiÍo Termo de Adrtivo d6 Píazo eo Têímo de ContÍato n.o

\-r09i 2025
lnorigibllid.de.!ê Licilâção: 00í2025
PÍoc.!3o Licit aóÍio: 017/2025
Loc.tárl.: Preíeihrra Municipal de Âpuí/AM, CNPJ n.' 22.812.960/0001-99
Locrdo..: AbssendE de Moura Gonçálvês, CPF no 029.280.502{5
Obloto: PmrrogaÉo do paazo de vigência do Teímo dê Contralo no

009/2025, referente à locação de irÍúvel re§ad€nc€l destinado à moradia
dos servidoros pr€stâdores da saúde no Dist ilo do Sucundlri. Apui/AM.
Velor do Adltivo: R3 18.216.(x, {dozoito mí 6 duz€ntos e dez€ss€is rêais).
V.loÍ Glob.l Atualizâdo: Rl 36.,(}2.00 (lrinta e seis mil. quetroc6nlos e
lÍintia e dois rears).
Vlgônclr: 02 de abril de 2026 ê 01 de abil de 2027 .

O intêiro têor do têrmo encontra.se dlsponível para consultâ no Selor de
Conlíalos - SEMAD.

Apui/AM,26 de mâíço de 2026.

aNTôNlo t aRcos MActEL FERNÁNDES
PreÍêrto Munrcipal

EXÍRÁÍO OOS CONTRAÍOS. CHAITIAOA PÚBLICA N'OI'2026
OBJEÍO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÀo ESCoLÁFyPNAÊ,FUNDAIúENTo
LEGAL: Chamade Pública n.'0 1 /2026, Lêi 1 í,947/2009, Resoluçáo CO/FNDE
no 6 de 08 de Ínâio de 2020. e pela Lei Fedeíaln' 14.133/2021. DOTAÇÃO
oRçarrE TÀRta: lJnidade. 02.04.01 - sEc MUN. DE EDUcAÇÃo.
Atividadei 12.361.0065.20í6 - ManutenÉo do Programa de Alim€ntaÉo

Caapiranga

avtso DE aoJuDtcaçÃo E HoitoLocAçÃo DA CITAMADA
PúBLGA .oí/202G4Pc/P c.

- Noô temos do ÍelatóÍio final apresentado pela CPC e obssrvâdo o parec6r da
v Assessooa Juídrcá. Íeferente a chameda Pública n'0'12026, coífoÍrne Ler

Fedoral n." 'l 1 .947/2009 e suas alleraçóes e Rêso[rçáo/CO/FN DE no 06, de 08
dê máro dê 2020 e ResoluÉoi CO/FN 0E no 03. dê í€vêÍêiro de 2025, no âmbito
do Programa Naoonal de Alimenleção Escdâí/PNAE. quê obietiva: Aquisi(Éo
de Gêneros alimentícios da Agíiculura Fâmiliâr e do Empreendedor Familiar
rurel ou d€ súes oÍgânizaÇ6€s parâ âlendêr â alimeotâçáo escolaí municipal,
durante o peÍÍodo coírespondente ao ano lotivo de 2026; HOÍIIOLOGO
o coírsspondênt€ procedimento licitatóóo s ADJI DICO o sêu obieto aos
tiotentes: JoÀo PAULo FERREIRA DE MATOS - CPF N. )«-270.XX-)«;
JULIO CÊSAR TAVARES DO NASCIMENTO - CPF NO XXX,2,I5,XX-XXi
RoMARo MATos FERRETRA - cpF N" xxx.038.xxx-xx. ê. zAcARtAS
OE SOUZA BRAZ NETO - CPF M XXX.930.XXX-)(X. com valor Global Íotal
de R$ 159.994,00 (cênto ê cinqreíIá e ôove mil, nove@ntos e novênta e
quatÍo rsais). coníorme Ata e Planíhâ êpênsa âo píocesso na íoma da Lêi,
CaaFirânga/4M., 26 de rnáÍço de 2026

I ATULINHO XAUER ARAZ
PÍefeilo Municipal.

Prolocolo 26531 5

tlFIEIAT
Número 35.672 | Ano CXYülll

www.imprensao6cial.am.gov.br

I
Ii

da Educação Espeoal. Elêmento de D6spesar 3.3.90.30 - Matenal de
Consumo. Fontê:80 - PNAE/MEC. Fonte 10: Ativbade: 12.361 .0065.2017 -
ManutênÉo do Progrâma dê Alimontâçáo Escolar do Ensino Fundamêntal.
Elemento de Dêspêsá: 3.3.90.3& - Mêtsrial do Consumo. Fonle: 80 - PNAE/
MÊC. Fonte: 10- VIGÊIC|Ai Será â pârtir da Publicaçâo deste Extrato, até o
fôal do Exêrcício Finâncêiro de 2026. PARTES CONTRÂTANTES: PREF.
MUN. DÊ CAAPIRANGÀr'AM.. E JOÀO PAULÔ FERREIRÂ DÉ MATOS,
CPF n' XXX.270.XXX-XX - CÍ 013/2026 - R$ 40.000,00; JULIo CESAR
TAVARES DO NASCIMENTO. CPF no xXX.21s.Xvü-xx - cT 014/2026 -
R$ 39.999.58. RoMÁRto MATos FERRETRÁ, cpF no xxx.038.xx-xx -
CÍ 01512026 - R$ 39.999.98 e ZACARIAS DE SôUzÂ BRAZ NEÍO, CPF
no XXX.930.)«X-XX CT 016/2026 - RS 39-994,{4. coníorme ata e plahilha
apensa ao píocesso na foÍrfia da Lei. Caapiranga/Air. 26 de maíço de 2026.

I{ATUUNHO XAVIER BRÁZ
Preferlo lúunrcipal

Itacoatiara

AVISO OE NOVA DATA ABERTURA
co coRRÊNcn ELEÍRô[rca N.0022026 - p t

A Comissão de llcitâçáo do Município de lLacoatiara toÍná público que
â sessão da ConcorÍêncja Elêtíónica n'002/2026 - PMl, cujo objeto é a
ConfateÉo de Empresa de Engenhana para a Construçâo dê Creche/
PÍé€scol6 002 - Escola de EducáÉo lnfantil l-lpo C (lD. N'25.459/2012).
Locãlazada na Avênida João Lrma, SiN'. vila de Novo Remanso, no
MunicÍpio dê ltacoatiara/AM. enteriomenle prevista para 30/03,12026. às
10hr00min (horário de Brâsflia/DF), ficâ íêdesignada para o dia l0lMl2o26,
às 10h:00min (hoéío de Brasília/DF), na plataíorma Licitanet.
A redesigíaçào ocoíre poí razôes adminiskativas e problernês técnicos no
sistema. permanecÉndo inalteradas as demais disposiçóes do edital.
O edital e seus anexos continuám disponÍvêis no Po(al Nacional de
Contíatâçôes Públicas (PNCP), na p{ataÍormâ LICITANET, no site oficiald6
Prêíeitura de ltecoãtiara/AM (h.[!§:/&rel9i!lJladeihegalala.ç§Ín"bÍ/) e p€lo
ê.mail çgI@gÍe&ituradeilaçadiaÍÀçe .

Itacoatiârâ/AM, 26 do março de 2026.

RoSANY st ôEs cHAvÉs
Presklente da Comissáo de Licitação do Municipio dê ltacoatiâra/AM

Protocolo 255551

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURÂ
coNcoRRÊNcla ELETRoNEA N.003/2026 - pi{t

A Comissâo dâ licitaçãodo Municipio dê ltacoâtiaía loma püblico quo a sessáo
da ConcoÍência Elehônrca no 003/2026 - PMl, cujo objeto é a Contratação
de Empresa de Engenharia Para a Consúução de Creche,FÍê.Escola 003
- Escolâ de Educaçáo lnfantal Ílpo C (lD. N" 25.4622012), Locâlizada na
Rua dâ Cachoêirã, S/Nô. - Vilã de Lindóaa, no Munic,pio dê ltacoatiara/AM.
anterioimente p.erislÀ paíe 2710312026. às 10hr00min (horáíio de BÍasíia/
DF), fcâ rsdesagneda para o diâ 09/04/2026, às 10h:00min (horáíio de
Brasilia/DF), na dataíonna Licitânel.
A r€designação ocoaÍe por razÕ€s âdminislÉlivas ê paoblemas técnicos no
sistema, p€rmanecendo inatteradâs as dêmais dispêsiçôes do €dital.
O edital e seus anexos continuaÍh disponiveis no Portal Nêcional dê
ContÍâtâçôês Públicás (PNCP), na plalafoÍma LICITANET, no sil6 ofcial da
Prefêitura de ltac.aüaía/AM (h!!í&ÍÊrÊiulldeiEsgaliAr3.cc0,it/) e polo
e-mail: egl@prefeituradeilacoatiaÉ.com.br.

llacoalaara/AM, 26 de maíço de 2026.

Rosar{Y sltúôEs cHAvEs
PrcsÉente de Comissào de Lic,laÉo do Município de ltacoâüarâ/AM

P6tú.lo 2655!2

vÁLtDo soMENrE co aurÉNTtcacÃo



rssN 1677 7069 Ne 59, te(a-ícira, 27 dê m.tço dê 2026

136. 142, ra8 do proere liclt.tóío êh reíe.ircEi ,êíar.do o !ôlor arob.l rL i5
72/r-s1s,m ltlêcemd. eÃr.. qúlro nir, quinh.niot. quinze reàis)i ll - Àdiudior eú
làEr d. .hí.ea Àrc.coMEqcl^L LrDÂ, inÍmá r.gurármnr. eo6 0 c Pl íl
0r.512.18310@1..4, 6 4N ?, 11, 11, 10, ?r, )2, )1, ,4, 1.. ]s. 16, 57, 61.62, 70, /1.
71, 77, aa,g\ 96, 104, 16, rlr. ll5, r39, do pr«giô ri.ibró.io êm Íêíúêtuiá,
p.n..!.do o v.lor aloúl de i5 l19.aa{.00 (rr.?ênr6 ê de.!n@ mil, qulr@Àr6 .
o êntô . oc o r.á'rl, tll Ad|Ud'u, êm ,e, de .mpree ÂNVtRlÂ COMIRCTO
SÉivlCOS t .ocÁcÁo tTt», In!.irlr ,étu,rnêá1. sôà o Ct{Pl n! s5 966.6,19ldm, s3, B
Itd! 10 e 19 do proce lldtàtó.to .m rêfeÍen.iâ, p€rlr.ndo o valo. Slobrl d. RS

s6 aÉ6,m l('.qu..tó . *G nrl, o'l4.nt6 p *rrênra ê se,r), lv Adjudic, .m I_.vor d.
crpr$. rw Slivl(OS 0t AllMaNIÂCÁo LÍoÂ 'nenra 

,.tulà,me.lc sob o (ÍlPl n!
s4-214.496/0001.25, G lteN 3, 15, t5, t7,27, a7, al.41, 42, 'l€, 47, 44, 51, 56, 60, 51,
6rr, 67. 69, 7r, 75, 83. 84, 86. 9] 94,95, 113, 115, 120, t27. 12E, r31, r32, r41. r45
do p.«.rs h('ràróiro êô Íêíêraí('., íE+ársóo o v.lo. slob.,.L Rs 610.015,ró
lr«enro5. rr.r ôil, q{.r6rà c o(o r.i't ê d.r.g§..nr.6r): ! AdrudkÍ.ô
hE. d. erp.ê!. T. BEt-EAlrO OA tlLVÁ LTDA ,.*,,r. r.aulrrm.nle 3ob o Cr{PJ nr
17.44,864/0@l.l i. os ira3 5,6- L A,9. lL, 14, 18, 25, 18, 29, 10, r3, 3r, ,8, 49, 52,
51, rt, s9,65,66. 8,71, 16, 79, 8t, 85, 87, 90, 92, 98, 99, 101, 102, tol, !O5, 106,
107, 109, r11, 11a,11ô 117. 11B. r2.r. r2s, 129. 130. 13a, 1]7, 138,1!O, !r:l,larr, ltts
ê lt7 dô pro..s3o licilaródo.o eí.ranor, p..ÍárFoo o v.ld alobê' de nS 1.711.006,08
{ur milhro e.t(.nt6. rnnta e trê5 m'1, eeii a.r e o o eút.@r; V, - Homoroí.r.
óeliber..ao rln.l oo pr@d,mnto I'ch.róno .êÍêr.r..àdo. reei!.do àtÉvér do k.tão
Eretór (o Nr 005/2026 Aquísç.o d. r.terial d. .rÉdlútê, d.íinadot âo
.têndrm.tô dâi ..c.$ld.dn iníltu.lon.b da! 56Et.ri.! Munldpâh 0o Munklpto D.
Eoá vin. Oo A.horÂM., .rãv& t,e lieten. de ré815rre de pí.çot, dr -ddo cm .e
6ôdt&3. oúÍ!dôd.! e eÉnn.l álàh.L.úàÉ t Edí. . *ur .nm, tô l.vd d.t
No'así v.n..doô doi í.G . .jà3 .drrú.àd6, rol.lrr.ndo o v.lq dob.l .,. n5
I5o9.1:19,6a lÍ& oilhõe5, qoinàêrro! e ntr mil, tíere ot. ríinl. ê '!* tc.h e
5!çru e qlàrro .êDr-r6l: vll . D.lerm'n.r ã .doç!o o8 nêd'd& ohiFD p.Í. às
lútLãt (ont,àràçô8; vlll prbÍc.. o pret nle D6pr.ho, íà'o'í. da lq. pãâ rns t.

8o: v,ía do Ramor lAM), 20 d. m.rço d. 2026
]ÂRLTM DT ÂIMIIOA TRINDAOE

AVÚO DE UCÍAçIO
c(,tcoriÊro RrtiôllÉ l.r 2/4,15

Â (ômir§:o Muni.'e.l 0c Cúlôt.çô.r, dà Píctotur. Munkapal dc !É vÉt do
àámor/ÁM, td.a públi.o aoe anl.rnÉd6 qúe Gâlizirà o !8úlnt. prc.dim.niÔ
rkistôrioiCon.onancia Eldrônka N'002/1026 - com.at.ção dê.mpr.se ep..r.llrad. ê6
engeíharir Érà .reuçào dG *drÍot d. continuaêo d. (onírudo dã lÍolá Müíadp.l
Da;ilo aeot., óh a 3âl.r Éojcto p.dÍào FNol, ôâ .one.ú.ôl do munidpío dê 8oâ virt.
do R.moí/.n. ,lpor Maid p.rc.ntuál d. d.kooto, Àô.n!r.i 14104/2026 * loh (Horário
O. srar'ri.), nr.ú3 rto Hdd.to .r.t.ôni.ô lr*.pondd6omgõpuuica..rn.b.. O ld'tal
do pr.gao al.rr6nÉo .stôrá dilroir.r .o iitê: ht9rJ/í.nt!Ér.nci.Mictpàlám.o.8 Ú/
Oêó.is .r.l..rin.nios $r:Ô gr6tadot m3 ênd.t.çot m.maonadot, no horáiô ó.3
Oa:3o$in i, ll::lomin, dê !.tun(!, a ..Í.i.].a.

Êo. \'irtà do R:m6 - aM, 25 dê rurço dê 2026.
r,llcolfvlElÀ llGUtlREDO

^a.nt 
de contríâçao .h compía G..al

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAAPIRANGA

Errt Ío 006 cotÍTilÍol

cHÁMÀoÂ PUBITCÁ lr9 r/2026
OUETO AOUIs|(ÀO DÉ GÊNTROs ÂIIMÍNIÍC|o5 OÀ AGÊICI'TTIJiA FAMIIIÁR PAiÁ A

ÀuMt\rÀçÁo t!(orÂi/Pl{Ât.tu'{oaMtilo ,t6al chãaãdá Pu6l'(. nr 0r/)016. Lêr

119{7/2@9 Rcslu(áo COIÍNOÍ nt 6 d.08 d. m.to de 1020, Ê pêrà I., F.d.ral n

lr.lrl/ro21. oolr(lo oR(,MENI^RrÂ. Lndáde 0204Or . StC MUN. Ot IDUCÁçÃO.
âtrid.dc: rr.361.qr65.2016 Manú.nção do Prôaràú, de Àlnent.çâo ô Édúcaç&
E p..i.l thNnlô dê D.5p.g: 1.1.90 !0 Màreri.l dr cútumo. Fot.: ao _ PNAE/MEC
Foit : 10; Arivk..re: 12.161.m65-2o17 . Mànulsçào r,o Proarôma d. ÁlamêntaÍ.'ô tÍÔlar
dó tíqm rund.mêítal. tlêrento de Oê§o€q: 1.,.90.3G . Mat.íiàl dê (oo*m Fdr.l
!E ,|úE/MÉC. Fdrêr ro. VIGÊNCI^I 5€rá . príií d. ,,!blidção deíê E tratq sté o nnal
dô t dckio Finã.rcÍo d. 2026 parÍt5 coNrn laNTls: Picf. MUI'i 0E

c4aPriÁÀ161y'^M., . loÃo PÀuLo lERnElna oE MÂÍog, crF nc xxx,27o,xxx xx cÍ
olt/t026 . n5 40.0010,00, JrJrlo ctsaR TAvÀÂEs Do Í{astlMEtlq (pt .t ltx.2l5 xxx rx
. ci ora/?0r6. RS 39.999,5a: ioMÁRrc MATos rLintrtÂ, cPt ne )d)l018.xx.)o('cr
ols/2026 - i5 39999,98., ZACAiTAS 0a SOUZA Bf,Ál NEIO, CPF n' X,ü.930.XXX-XX CÍ
016/2025 fi9 !9.994,,!l

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE IRANDUEA

a,iso Da lorúol(rçlô t riorro(ocrclo
corcoiltircr €urrÔrrce u ,2026

O PRlfElÍO Ml..rNloPAl 0Ê liaNOUBA, no ulo dê tu.t akibuiç!ê5 lqâie ê;
aoÀrsrDERÀxDo à e.ltràçao dà coNrtÀTÁçÂo Dl EMPnÉsÂ ESPECIÀ(IZÁDÂ

EM ÉITIGENHARIA PARÁ CONíRUCÃO DA Ls'OLÁ MUÀICIPÀI PÂ(ULÁBO, LO(ALIZAOA IIÀ
MÂRGEM DtiÊÍÂ OO tuO ntGRO, COMUNTOÁDE 15 Ot 5CTEM8iO, In DUBÁ/AM;

CorilsroÉi NDO . .hl,be.r.ào d. (6 riao Pê.tànenle dê G'láÉô dà
Prêleiur. Mum.io.l dê rr.ndúbi, n. cóNcoRREn(la ILFRÔ lca Nr @u:026 ' cPl,

aOtSlDtRÀxDo. b.rcÉíc'à d. rEue p..!.^t. dê rúls.óê ol

r . aDruolcÀR êm l&d .h ênp.ee: D M s coNsÍÀuçôti LTDÂ. ií*Íila no
CI{PJ: 12.860.699/0001-49, com valor alohrl dê i5 875.227,77 (ox@nt6 sêtút. ê t'tuo
mil, durê.|o. vini. ê sêtê ,eaie e s$ent. ê r.te céitrv6).

rr . HoMOtoGÂR . dcido íinal da cPL, rcíêrcnt. a con.ôíêócÉ Elc$ônka N'
@1/2026 CPL,

fl PU6UqUE.5[.

rrândúbá. 26 d. M.r§o d. 2026.
/o5É Â|GU5TO tERiÀZ D€ lrMÁ

PR€fEITURA MUNICIPAT DE ITÂPIRANGA

trtMÍos 0c,Ei o 
^omvo

7'rfiMO ÀDrtlVO AO TÉRMO ot cor{IRÂIO N'O0l/201., OoJ€'O: "Ampli.ção do cânpo d.
Íur.ho' no mun6Dio d. rt!or6'ti. - c6tÍ.to k i.p.i* N'
9É6r5,/1o21/M(ro oaNwcÀ)(Á' Pan6 k.í.itur MJÁ'op.l d. hãÍrnllsã . mÊce w Â

coNírúroú rrDA cNP, N' 22 ,8.7!0/ú)1.5O O à: 0l/r r/102s. Obi.rô' pqroí-ro d.
Vilanciâ dô Í.rm d. Cdttr*o n' @12024, Élo p.tir<,o d. úk 60 {!3erÍa) di.! viaêftÉ:
or12l2o2s.10/0r/1016. Fund.ó!.ro L.r.r. An l3rdá ú'nr lr llr/À)2r rrbdr'd..r. ê
trir.riáo (Gdlà;à P,!ft., n' OO2/202.. lÉe.nia./aM, It r,. d..mbrc .h 2025.
pvuiiúo rc Qu.d'od. aú3 po. aÍE(ão F rt.k d.r.úb.o de 1025, @níômê d'tpõe.
tli o4lni.á do Muni.ipio.

tr 
'IiMo 

ÂDrTr!'o AO IIflMO OF cor{IRrI O N 002/)014 OBltro "Andirç5o do ÉmP. de
lúebol rc mu.kloio d. 'upirá18. corlrno 0e RêPàr! t'
911515/202 I/M<'OAD^fiWCAIÁ' P.n.r Pi.{.trún Mun oÊl de r.ÊÍàí8à . .mFU w Â
coí{íiuroR^ úD . ckPr li' 22,8,}0/@01 50 D.ra. 30/0I/t016 obi,ú. Pdroe.(& d.
V(ên<Ê do ldm dê C.íÍráo n' @r/rora, p€L pe'iodó óe Dt 60 tlêl!d.) óÉ!. viÉnú.
!10112026 à ! l/oj/2o26. fúnd.IHro Ler.l: An 1rl ú k' .o l4 r r3l202r Mod.l'd.d. de
LEltriao cdorõ@ prffi.l n' Or/lox rriqt.nÊ./^M, lO .h i.n.i.o tL 2026.
Puu'áxo m Quido d. avis po/ áRdçào em ,o d. iàn.(o d. 2026, rdlm dhoô. a Lâ
Oryaíi.a .ío Múnkioiô

A Cc.t6l de Compãr, scdi@3 ê Coni.àt6 do Múni<ipio dê lcl.i.À|, tdú
úblico qu. re.ri..râ pÉ!&.ldrônico obl.to: conÍetaçao d. êmpÉ para p.ê!.êo
de sú'çot de limpez. públic. e .oi*toeéo, conip.endêndo .o!a8.m, pod.8em,
vaÍiçãÕ. d.robsÍuçãô dê bu.n6, ,rítlra dê ruio ío . .olda d,omicili.. d. r.siduo§
úlidor no Munldpio, @m o ldtr cim.nlo d. lodor ô. híeílãit í.rs.n.s.
equip.mcnlos . Dao d. ob.i, d. ..sdo com ú .ondiç6ê3 .oNt3nt* m edil.l c *6
aturor, po, meÉ do Pdrôl Li(itrn.! . htps://r*w.lititáôá.cm,Ú/; &tá ê noô d. inkio
da3 p,op6Le: 10/03/2025 & 8tr d.t. ê hor. linú. p.,. i6p!AÉçao: 10/0112026.r4 a
0n; dar. . horâ linal dâ5 !.olo$a. 15/0,1/2026 àt 8h; d.r. d. .lxnurà d.s ,.oco3r2i -

srilo 9úbrrcàr 1sy'042026 à! th . Ho.a,io d€ Bratih/DF; i.tan L t arl: Lri frd(d nt
lr.tll/2021, oer.eto Munirlp.l nr 013/202trcP; O edit l . 3M.n.r6 6rao di$onn6r
arrrun.mnrê pêlo portãl t'llranel oo .n.lêreço eletrÔôico lá .lta{ío o! sliciLdo pêb ê
r.il: c.r jutai2025@Snail.comi

PREFÊITURA MUNICIPAL DE IUTÂI

avtlos ot uctrAçlo
PiEGIO rUÍaôüCO tt 620reac!r/t*r

co @iÂlncú tltÍrôrrc N,712025. ccsaJeM)

A C6rEl & Cmrã3, SeNiaot e Co.v.lo, do Múnicirio .re lut&ÂM tíE
úbrico qcê r.âri!a.á comdéEia ttêríônic ' obi.to: (ónraraçao d. mp,§ p.ê á
conit.uç,o dê uhá .(ora do mrdeô com r !.h d. eul. .ô @tun'd.de B.c:bál, eÉ
rú.ãr no múô'(ipio, 

^a 
fo.tu 6lab.lê.idâ .o tsru.ro Í&ni.o P..liminãÍ, PÍi.ro &tr<o e

Ex€útvo, MêtÚE| De*ritivo, Planilh, dê oÍçame.b e cronogrâh. FlsiccflÉn@1.o. os
qleis i.tc8í.h o presmre píoc6o, po. meio do Poítàl Lkrt ftt '
http! //ww,ricion.r.com.bÍl; d.r. . hora de rnr.lo das proÍostôe: 30/03/2026 ài 8llj d.ta
e hora rrnl. páÍâ idpuSnàção: 1210./2026 àté àr 0h; d.t. . hoÍ. Ínal d.s proro3t s:

t6loal2026 àe 8h; dàta d. ôbê.túía dái prôpóíâs !.isào p!!ü.á: 16/04/2026 àr 8,10h
. Horá.É.L &ae0ia/DF; ÂêíêBr. hrâl: t ' 

tad{râl nt 1a.l3r/2o21. Deo.to Muak ral nr
orl/2024P: O cdital . aut .nuôt cstao dilp@ivo 8r.lutãMtê p.lo porlal hitàlr
.o e.dêr..o el.rrô.i.ô iá .ftàdo tu eltlrado pelo e.dir. @.ptài2o25elrÉil .om;

@N@ttlí\rct^ &EIlàrra rr ,/2olc acsa/tM,

'Á Central de Comp6, 5€Ívrço5 e coílr.r6 do Municipio .lê ,!t.í-ÀM rorn.
úbli.o q!ê rcala,á Coftqréícl. Él€4rôniÉ - Objclol Contt.iãçao dê mpíd P.í. à
.onlrrução & úmô €*d. d. ri.d.lra cú I 5alô d. âú1. n. .omunld.d. N@o e.r.l§o.
ron: rur.l m runicipio, nã ídú. .rtabê!*ida 

^o 
tíudô Tési.o Pellrür.r, Pr4.to

B&ico . Er6ul,., M6ori.l o.sritm. Planilh! d. or(aa..to e cMotráô. rii.o_
rina..êro, o! qoai3 rítêam o 9.6.niê pÍoa6to, pd m.jo do Pott l llc1i.ná -

https://tu.licirâreLc6.bÍl; dtt . horà .lc hícao dâs rrop6tat: :10103/2026 at 8h d.tr
ê hor. liml!. par. lmpú8naçãor t2l0al2026 até às ohj dal. . hora finâl (ht procoíre:
16104/2026 & 8h; dati de .benur. d$ pr.p6ta3 - iêitão públié: 16/0al2026 àt 1ah
Borá.io d. B.ô5íli./ot, R.aatuiâ 1.8àl: t i F.d.rã ne 14.133/2021, oêcr.to Múl.b.l.r

013/2024-GP, O ldlr.r e *ue.n.xor ellào di§pÔniv.rt gr.rlltamote pelo pon.l u(na.d
no en.ler.ço êlêró.i.o já cit.do ou slicilrdo p€lo é.@ll: c6ciurãi202solm.il..oÔ;

lúãi laM), 26 d€ E4o dê 2026
MEss|AS CÁSÍRO

A8eii. d. contôlação

PREFEITURA MUNICIPAT DE MANACAPURU

sItÁio oE coirlxÂro Nr t/20t6

EsptctÊ: TtRMo DE coNliÀÍo Ne 005,/2025/pMM/5tMo9j DÂIÂ D^ ASSIi{AIUÂÂ:

10/0l/2026r PÂRr€s: PfiEfEÍÍUlA MU'{lClPAt Ot MÁtACAPIIRU/A /l e Har rurQulrrnrnr
É lNGanHAilA LToA CllPJ: t5.631.381/0001_84; OoltIO: coít átação d" .nDr.r
c!p..Lrl'r.d. .i ob6 . F 1çot .lc cÔ8enhôriá p.r: pávtmenrâçio .le via pübl'ot .o
p€nneÚo !ôaN do mni.rpiodê M.nôcap!íulaM, l6llz.do 6 @.kládÊ o.tao, r@
uóáne do 6uni(ipio, pãrã at.nde. a! G6sid.d6 d. sêctei.ri. Mlnitir.r d! otíai .
seryiçor Públicor .5EMo§P, Atdva! do l.rmo dê con!ênio n" 95!Ú2012021_ ninltléÍlo d.3
cid.der, oí!ído do Pr@s ,dniniííãuvo lntêrm nr 3426/2026j MOoALloÁÍrÊ:
coNcoRÀlNcra ELETRÔNICA N'001/2026; VALOR GIOoAL: Â9 2.901542,21 {rtoB dlhõ..
ôove.eôr6 ! !D hil quinàeÍr4 . ojtênl. ê dok .ê.jt . vr.le ê uo @íráÉt); v,6ÊÍroa:
r2o (diã, mêis e @màr .tà a$'n.t!.â ltio contraro: 10/03/1026 â @/07/2026; oor (lo
Onç MtúÍÁâlÂ. As dsp.5õ dco@ô16 do cdÍ.to @ 9Í...nr. e.ddo o.orêrlô poÍ

cmrá d. cles3ifsç,o 0rç1116Éô.: ú.451.1011067 - rdph.rzçao de LíÊ ÊtÍútuÔ
p.rà ô Munklpio; llrluÉ.á d. O.sp6.:41.90.51 - OÚáe ê h3t.l.çó6; r@le: 5@ ' iê.le
ordiná.o: ?OO - Trã.tfúêôci. d. u.laoj FlScÂLlzÁDoR: t.g. aiül RÀMUI{DO NOIIATO Dt
OLlVtliÂ TORRÊs CRaÂ-AM iNP Orr2oo284r_l AMPARo LIGÀL Ll F.d.Íâl ne

rrt.ll3/2011. Mâna€ouru/aM, 10 d. merço de 2025 VAtcllÊra floiEs MÂcrEL Prsfe,ta

llÍi Ío t o /É Íêi l, AoÍÍrv(,

Âo coNTR TO Ne 3/2O2a
EsPÉOa qUARÍO IIRMo 

^OrTlVO ^O 
coxÍf, ÍO xr 0!4/2o2êPMM/S€IO5P: o^I ot

ÀssitlAÍURA 24y'03/2026: PAira!: ,aErullJíÀ MUNralPAl oÉ MÀ À(Á,URU/ÂM e trBT

AnqlÍETuiÁ I tncCNrlÂilA ITDA; c PJ: 15-631.3ay0@1_8{; OBrEÍO: Êo.rq.í!o po.

mart !20 (ceíto ê !ií1.) dr.i, Éí.re.lê a c6rEt.çàÔ de erprsã ê5!.o.li!ád. êÔ oÚô
e *ru'ços de ..8shaÍi., p.r. p.llmntaÉo .m vi.inei3 dõ com{.id.d6 RÚ.õ'i do
Município dc ManepuÍu - AM, ldaltado no R.m.l .!o laponê!. ÀM 352, l(M 07. p.Í.
.rêfldêr às ns5idãd.í dà s.c/.tada Municip.l de ob..! . s€diço§ âibll.6 ' StMOsP,
àravés do l.Ímo d. con!ênio n' 9rl@3/20r1 Miftn&ô .L hr.a..çao e

oc*nvoMô.nro R.3ônà1, oÍiuÁdo do P.G.se ÀdóinüÍ.tiÉ lntm nr r@37,/2025;
vlctitcrÂ. 2910112026 a 21012026r Êrsc uzaooi. Ens. ctvtl RÀMUnoo otralo Dt
OLIWIRA IoRÀÉS - CnEÂ.AM RrlP 0420@47 ri AMP^nO ttGÁL Li tu.d .r
14.1]3/2021 M.nepuru/AM, 2a .lê mrrço de 2026. VALCILEIA TLORES MACIEL FÍeÍ.ta

PREFEIUNA MUNICIPAL D€ MÂRÂÀ

AV|sO DE UCIIAçIO
Prrclo ,tEsEÍtal^l u i/loz6<litc

A COMlssÀO MU ICI'ÂL OE CONÍRÁÍAçÃO d' PiTFEIÍURA D' MÂÂAÀ iM'
Alblico q!. r.âü2a.á o i€í!4.1. pd.dim..to li.il.r&b.i fddàlgL(áo L.a.l: An.t76
dr rê, 14 13, e o.6ero Muôi.ip:l .r @22o2t6PlPMM. Pitclo PnISENC|Â[ N.5/2O2e
cMa,/PMM. OSrEÍO: "ÂE6rSTiO OE PR€çOS P^iÀ EVENTUAI AQU6|@ OE |i{SUMOS

ú8OÂATOiIAI5 PÂRA A'IENDTR A5 NEC'ssIDADEs DA sTCRETAÂÁ MUNICIPÀT O' sÂÚOE,

OE ACOÀOO COM ÊDlÍAt E 5ÉlJ§ 
^Ntxos" 

DAla:6/04/7026 às oah, O tdilal . *ú
.n.rc Enârâo à ditpnção do, irreresdo! í. rã1. dà cMc, situ.dã n. av. ca3ldo
Br.r(o .r 1rO .C.ntro, tu horá,D dat O8h àt 13h, d. t.8und.'íên . *nshnà 6d.
,ode.ào *í ren.àd6 sÉruirámenr. .06o árqúvo dê midr. . p.nú do dió 30103/2026 ov
htps/ ra.ip.É jãl@i.ipâ,.a6.ot8.Ú/

MaraS 26 d. m.4o dê 2026
coMtssÃo MUNrclPÂr ot coNTR rÁçÀo

tcDnblaledo,4dllfuõdteÍo..tô!(o EIsô$iú.rl.&i@rfu

DIÁRrO OFICI {I, DA Li\IÂ0. seção 3


